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PROJETO DE LEI N9 3.516, DE 1989 

(DO SR. MICHEL TEMER) 

Dispõe sobre a utilização de me~os operacionais para 

a prevenção e repressão do crime organizado. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

DE DEFESA NACIONAL; E DE RELAÇÕES EXTERIORES) 
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As Comlssoes 

1. Constltulçao e Justlça e Redaçao 

CÂMARA DOS DE PU T ADOS 2. Defesa Nacional 

3. Relaç õe s Exteriores 

Em 04 / 09 /89. 

PROJETO DE LEI Nº 3. 5 j fo DE DE 1989 ! 

ÂlDispõe sobre a utilização de meIOS 

operacionais para a prevenção e re 

pressão do crime organizado~ . 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Capítulo I - Das Definições e das Disposições Processuais 

Art . lº - Esta lei regula a ut i lização dos 

meios operacionais dest i nados à 

pre vençao e à repressao do crime decorrente de organização 

c ri minosa . 

Art. 2º - Para os efei tos desta Lei , consi -

dera - se organização criminosa a 

quela que , por suaScaracterísticas, demonstre a existência 

de estrutura criminal , operando de forma sistematizada,com 

atuação regional , nacional e/ou internacio nal . 

Parágrafo único - São meios operacionais de 

prevenção e repressão do 

c ri me organizado : 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - a infiltraç~o policial; 

11 - as ações controladas; 

111 - o acesso a documentos e informações 

fiscais, bancárias, 

eleitorais; 

financeiras e 

IV - o impedimento, a interrupç~o, a in

terceptação, a escuta e a gravaç~o 

das comunicações telefônicas, confor

me regulado em lei especial. 

Art. 3º - Dependerá de prévia autor i zaç~o, 

pela autoridade judiciária comp~ 

tente, a realizaç~o das operações pre~istas nesta lei. 

Parágrafo único - A solicitação será encami-

nhada, mediante ofício re
servado, expedido nos autos do inquérito, pela autoridade 

policial, devendo ser examinada e decidida, em 24 (vinte e 

quatro) horas do seu recebimento, com ciência ao Ministério 

Público. 

Art. 4º - Os registros, documentos ou pe-
ças de informação, constantes de 

inquérito policial, para apuraç~o do crime organizado, ser~o 

mantidos em sigilo, ressalvadas as prerrogativas do Ministé 

rio Público e do advogado na forma da legislaç~o específica. 

§ lº - Instaurado o processo penal, fi

cará a critério do juíz a manu

tenç~o do sigilo a que se refere este artigo. 

§ 2º - A autoridade policial diligenci-

ará no sentido de preservar as 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



-

co 

C ÂMA RA DOS DEPUTADOS 

fontes de informação, sem, entretanto, descaracterizar 

provas processuais. 

as 

Art. 5º - A realização das operações pre-

vistas nesta Lei, fora dos casos, 
modalidades e formas nela-estabelecidos, constitui crime, 

sujeitando-se seus autores às penas de detenção de um mês a 

um ano e multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto nes 

te artigo, ao servidor pú

blico serão aplicadas as demais sanções previstas na Lei nº 

4.898, de 09 de dezembro de 1965. 

Capítulo 11 - Do acesso a documentos e informações 

Art. 6º - O juiz poderá requisitar, em de-

cisão motivada, informações, da

dos e documentos bancários, financeiros, fiscais e eleito

rais, relevantes para a investigação criminal ou a instru

ção processual. 

A autorização judiciária será en 

tregue, pela autoridade policial, 

ao dirigente da instituição bancária, financeira ou da repar 

tição fiscal. 

§ 2º - No caso de solicit~ção à Justiça 
Eleitoral, a autorização será en 

caminhada a autoridade judiciária eleitoral competente. 

§ 3º - A solicitação deverá especificar 

com precisão as informações e có 

pias documentais desejadas. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Capítulo rrr - Das Ações Controladas 

Art. 7º - Sempre que fundados elementos o 

justifiquem, o juiz poderá auto

rizar, em decisão motivadã, a não interdição policial do 

transporte, guarda, remessa e entrega de mercadorias, obje

tos, documentos, valores, moedas nacional e estrangeira, subs

tâncias, materiais e equipamentos, relacionados com a infra 

ção penal, antes da apreensão cons i derada significativa pa

ra a repressão ao crime organizado. 

§ lº - As ações controladas serão desen 

volvidas no Território Nacional 

e em âmbito internacional, desde que p~evistas em tratados, 

convenções e atos internacionais. 

§ 2º - O resultado da operação será ime 

diatamente relatado em auto cir
cunstanciado ao juiz que a autorizou, para avaliação . 

Capítulo rv - Da Infiltração Policial 

Art . 8º - A infiltração de agentes de polí 

cia especializada em organização 
criminosa, para investigação do crime organizado, será soli 

citada pela autoridade policial ao Juiz competente, que a ,au 

torizará desd~ que haja suficientes indícios da .prática ou 

da tentativa das infrações penais presentes nesta Lei e a 
providência ~or absolutamente indispensável à apuração ou à 

assecuração das provas, dando ciência ao Ministério Público. 

GEA 20.01.0050.5 -(SET/85) 



-

... ---- ", 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Capítulo V - Das Disposições Gerais 

Art. 9º - Os órgãos da polícia judiciária 

estrutura 'Ç--ão setores e equipes de 
• 

policiais especializados no combate ao crime organizado. 

Art. 10 - A identificação criminal de pes 7 

soas envolvidas com o c r ime org~ 

nizado, será realizada, independentemente da identif i cação 

civil. 

Art . 11 - Nos crimes praticados em organi-

zação criminosa , a pena será re

duzida de um a dois terços, quando a c'olaboração espontânea 

do agente levar ao esclarecimento de infrações pena i s e sua 

autoria. 

Art. 12 - Acrescente-se ao artigo 16 do Có 

digo Penal o seguinte pa r ágrafo: 

Parágrafo único - Sendo o réu pr imár io e come 

tido o crime sem violência 

ou grave ameaça, a pena será reduzida na mesma proporção quan

do o agente confessar a autoria espontaneamente, perante a 

autoridade judiciária. 

Art. 13 - Não será concedida liberdade pro 

visória, com ou sem fiança, aos 

agentes que tenham tido intensa e efetiva participação na or 

ganização criminosa. 

Art. 14 - O praz~ máximo da prisão proces

sual, nos crimes previstos nesta 

Lei, será de 180 dias. 

/l-
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Lei. 

Art. 15 - O réu não poderá apelar em liber 

dade, nos crimes previstos nesta 

Art. 16 Os condenados por crimes decor-

• rentes de organização criminosa, 
iniciarão o cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 17 - Nos processos por crimes previs

tos nesta Lei, a intimação do de 

fensor poderá ser feita pela imprensa. 

Art. 18 - Aplica-se, no que não for incom

patível, subsidiariamente as dis 

posições do Código de Processo Penal. 

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A. T I V A 

Os órgãos encarregados do combate ao crime 

organizado que, de acordo com o art. 144 da Constituição F~ 

deral são a Polícia Federal e as Polícias Civis dos Estados 

-membros, têm empreendido esforços no sentido de debelar a 

saga criminosa dos grupos delinquentes que atuam no tráfico 
ilícito de drogas, exploração de lenocínio, tráfico de crian 

ças, furto de veículos, contrabando e descaminho, terroris

mo e os chamados crimes do colarinho branco, exemplos de O! 
ganizações 

to da ação 

criminosas, sem a obtenção de significativo êxi

combativa. 

Pelas projeções assumidas e os imensuráveis 

GER 20.01.0050.5 -(SE T/85) 
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danos causados à sociedade internacional, à ordem 

co-financeira e instituições públicas e privadas, 

econômi-
, 

necessa-

ria se faz a utilização diferenciada dos meios de prevenção 

e repressão das atividades desses grupos que se assemelham, 

sem exageros, a "empresas multi-milionárias" a serviço do cri 

me e da corrupção generaljzada. ~ óbvio que o remédio comba 

tivo há que ser diverso daquele empregado na prevenção e r~ 

pressão às ações individuais, isoladas, tal qual se verifi

ca quando de um atropelamento ou o furto de um botijão de 

gás, ainda que doloso. 

o projeto de lei que ora se defende, e que 

tem . por objeto juridico a proteção da sociedade organizada, 

visa a proporcionar meios operacionais mais eficientes às 

instituições envolvidas no combate ao crime organizado - (po 

1 i c i a, M i n i s t é r i o P ú b 1 i c o e Jus t i ç a) -. do t a n d o - a s de p e r m i s - -
sivos legais controlados, como ocorre nos mais civilizados 

e democráticos paises do mundo, onde os resultados obtidos 

no combate à ação delituosa são bem melhores que no Brasil. 

Na eleboração do projeto cu1dou-se de con

sultar a segmentos da Policia, Justiça, Ministério Público 

e Ordem dos Advogados, de modo a se obter o rol de necessi

dades e não se desprezar as experiências vividas no dia-a

dia da vida nacional. 
, 

Cuidou-se, portanto, de regulamentar, com 

vistas ao controle judicial e do Ministério Público, ações 

que, de alguma forma, já vêm sendo praticadas pelos órgãos 

de prevenção e repressão, a fim de se evitar abusos e des

vios de finalidade. 

Deve-se registrar, por fim, o aplauso da 

Comissão de aperfeiçoamento da legislação penal de combate 

ao crime organizado, ao Grupo de trabalho que realizou inú

meros estudos e sessões para chegar ao resultado final. Ano 

te-se, nesta justificação, os nomes de seus ilustres compo

nentes: ors. Ada Pellegrini Grinover e Hany Salim oib, advo 
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. gados e procuradores do Estado, ors. Rosana Chiavassa de Paula 

Lima e Romeu Falconi, advogados, or. Wanderley Aparecido Borges, 

Juiz de Direito, ors. Antonio Scarance Fernandes e Agenor 
Nakazone, promotores de justiça, Oro Claudio Gobbetti, del~ 

gado de polícia; ors. José Ercídio Nunes, Roberto Precioso, 

Manoel Adam Lacayo Valent~ e Sérgio Sakon, delegados da Po

lícia Federal. 
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LEGISLACÃO CITADA, ·ANEXADA PELA COORDENACÃO , 

DASCOMI SSOES PERMANENTE S 

-CONSTITUIÇAO 
IUPÓBIEA nm:RAi'IVA DO BRASIL 

1988 

· ·.· ·~ ................ _-_ ......................... I ••• 

T,tulo V 

DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSTlTUlÇÓ ES DEMOCAATICAS 

Capítulo 111 

DA SEGURANÇA PÚBUCA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, e exercida para a preservaçao da 
ordem publica e da incolumidade das pessoas e do patrimõnio, 
atraves dos seguintes õrgaos: 

I - policia federal; 

11 - policia rodoviaria federal; 

111 - policia ferroviaria federal; 
IV - policias civis; 

V - policias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ I ' A polícid federal, institUlda por lei como órgao perma
nente, estruturado em carrei ra , destina-se a: 

I - apurar infrações penais contra a ordem polltica e social 
ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou 
de suas entidades autarquicas e empresas públicas, assim como 
outras infrações cuja pratica tenha repercussão interestadual 
ou internacional e exija repressao uniforme, segundo se dispuser 
em lei; 

11 - prevenir e reprimir o trafico illcito de entorpecentes 
e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo 
da ação fazenda ria e de outros orgaos públicos nas respectivas 
areas de competência; 

111 - exercer as funç'ões de policia mantill1a, aerea e de 
fronteiras; 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de policia 
judiciária da União. 

§ 2' A polícia rodoviária federal, órgão permanente, estru
turado em carreira, destina-se, na fOlTT1a da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das rodovias federais . 

§ 3' A polícia ferroviária federal, órgáu permanente, estru
turado em carreira, destina-se, na fOlTT1a da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das ferrovias federais. 

§ 4' Às policias civis, dirigidas por delegados de polícia 
de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as 
funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 
exceto as militares. 

§ 5' Às policias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros milita
res, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução 
de atividades de defesa civil. 

§ 6' As polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, junta
mente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7' A lei disciplinará a organização e o funcionamento 
dos órgãos responsilveis pela segurança pública, de maneira 
a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8' Os MuniClpios poderão constituir guardas municipais 
destinadas ã proteção de seus bens, serviços e instalações, con
forme dispuser a lei. 
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LElN.· 4.898. DE9 DE DEZEMBRO DE 1%5 
REGULA O DIREITO DE REPRESENTAÇÃO E O PROCl:SSO DE 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA CIVIL E PENAL. NOS CASOS 
DE ABUSO DE AUTORIDADE 

Art . I . o - O direito de represcntaçio e o processo de responsabilidade admi· 
nistrativa civil e penal . contra as autoridades que . no exercício de suas funções . 
cometerem abusos. s10 regulados pela prescnte lei. 

Art . 2.· - O direito de represcntaçio será exercido por meio de petiçio: 
a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar. à 

autoridade civil ou militar. a respectiva sançio; 
b) dirigida ao órgio do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo·crime contra a autoridade culpada. 
Paráçafo único - A represcntaçio scrá feita em duas vias e conterá a exposi· 

çio do lato constitutivo do abuso de aljtoridade. com todas as suas circunstâncias. a 
qualificaçlo do acusado e o rol de testemunhas. no máximo de três. sc as houver. 

Art . 3.0 
- Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 

a) à liberdade de locomoçlo; 
b) à inviolabilidade do domicílio; 
c) ao sigilo da correspondência; 
d) 1 liberdade de consciência e da crença; 
e) ao livre exercicio do culto religioso; 
f) à liberdade de associaçio; 
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto ; 
h) ao direito de reuniio; 
i) à incolumidade fisica do indivíduo. 
j) Aos direitos e garantias legais assegurados ao exercid o profls· 

slonal. (0) 
Art . 4.0 

- Constitui também abuso de autoridade: 
a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual . scm as 

formalidades legais ou com abuso de poder; 
b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimen' 

to nio autorizado em lei; 
c) deixar de comunicar. imediatamente. ao juiz competente a prislo ou deten· 

çlo de qualquer pessoa; 
d) deixar o juiz de ordenar o relaxamento de prislo ou Uetençlo ilegal que lhe 

scja comunicada; -
e) levar à prislo e nela deter quem quer que sc proponha a prestar fiança. 

permitida em lei; 
f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial. carceragem. custas. 

emolumentos ou qualquer outr, despesa. desde que a cobrança nlo tenha apoio em 
lei quer quanto à espécie. quer quanto ao scu valor; 

I) recusar o cucereiro ou qente de autoridade policial. recibo de importância 
recebida a título de carct:ragem. custas. emolumentos ou de qualquer outra despesa; 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa narural ou juridica. 
quando praticado com abuso ou des~ de poder ou scm competência le,a1 . 

Art. S.o - Considera·sc autoridade. para os eleitos desta lei. quem exerce 
carlO. empreao ou funçlo pública. de natureza civil. ou militar. ainda que transito' 
riamente sem remuneraçlo. 

Art . 6.· - O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sançlo administra· 
tin civil e penal. 

§ 1.. - A sançlo admini.rativa será aplicada de acordo com a .,avidade do 
abuso cometido e consistirá em : 

a) advert~ncia; 
b) repreenslo; ' 
c) suspenslo do carlO. lunçlo ou posto por prazo de cin;:o a cento e oitenta 

dias. com perda de vencimentos e vant.ns; 
d) destituiçlo de funçlo; 
e) demisslo; 
I) demisslo. a bem do serviço público. 
§ 2.· - .A sançlo civil. caso nlo seja posslvel fixar o valor do dano. consistirá 

no pagamento de uma indenizaçlo de quinhentos a dez mil cruzeiros . 
§ 3. 0 

- A sançlo penal scrá aplicada de acordo com as rearas dos artilOl42 a 
56 do CódillO Penal e consistirá em: 

a) multas de cem a cinco mil cruzeiros; 
b) detençlo por dez dias a seis meses; 
c) perda do carlO e a inabilitaçlo para o exercicio de qualquer outra funçlo 

pública por prazo até trh anos. 
§ 4.· - As ptnas previstas no par .... alo anterior poderio ser aplicadas autô-

Doma ou cumulativamente. . 

§ 5. o - Quando o abuso for cometido por agente de autoridade policial. civil 
ou militar . de qualquer categoria. poderá ser co minada a pena autônoma ou acessó' 
ria de não poder o acusado exercer funções de natureza policial ou militar no 
município da culpa. por prazo de um a cinco anos . 

Art . 7· - Recebida a represcntação em que for solicitada aplicaçlo de san ° 
ção admin istrati..a . a autoridade civil ou militar competente determinará a instaura· 
ção de inquérito para apurar o fato . 

§ 1. o _ O inquérito administrativo obedecerá às normas estabelecidas nas leis 
municipais . estaduais ou federais. civis ou militares. que estabeleçam o respectiVO 
processo . 

§ 2.0 _ Não existindo no municipio . no Estado ou na legislação militar nor· 
mas reguladoras do inquérito administrativo. serilo aplicadas suplet ivamente as 
disposições dos arts. 219 a 225 da Lei n.o \. 71\. de 28 de outubro de 1952 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União ). 

§ 3.0 _ O processo administrat ivo não poderá ser sobrestado para o fim de 
aguardar a decisão da ação penal ou civil . 

Art. 8.0 - A sançào aplicada será anotada na ficha funcional da autoridade 
civil ou militar . 

Art . 9· - Simultaneamente com a represcntaçào dirigida à autoridade ad· 
ministrativa ou independentemente dela. poderá ser promovida. pela vitima do 
abuso. a responsabilidade civil ou penal ou ambas. da autoridade culpada. 

Art. \O Vetado. 
Art . II - Ã ação civil serão aplicáveis as normas do Códigó de Processo Civil . 
Art . 12 - A ação penal será iniciada. independen temente de inquérito poli· 

cial ou justificaçào . por denúncia do Ministério Público . instruida com a representa· 
çlo da vítima do abuso. 

j 
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Art . 13 - Apresentada ao Ministerio Público a representaçAo da vitima. 
aquele . no prazo de quarenta e oito horas . denunciará o ~u. desde que o lato 
narrado constitua abuso de autoridade. e requererá ao juiz a sua citação. e. bem 
assim. a designaçAo de audiência de instruçAo e julgamento. 

§ 1.. - A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias . 
Art. 14 - Se a atQOu lato constitutivo do abuso de autoridade houver deixado 

vestl~ios. o olendido ou o acusado poderá: 
a) promover a comprovaçAo da existência de tais vestlgias. por meio de duas 

testemunhas qualificadas ; 
b) requerer ao Juiz. até setenta e duas horas antes da audiência de instruçlo e 

julgamento. a designaçAo de um perito para lazer as verificações necessárias. 
§ 1.. - O perito ou as testemunhas larAo o seu relatório e prestarlo seus 

depoimentos verbalmente : ou o apresentarlo por escrito . querendo. na audiência de 
instruçAo e julgamento. 

§ 2.· - No caso previsto na le tra a deste artigo a representaçl0 poderá 
conter a indicaçlo de mais duas testemunhas. 

Art . IS - Se o órglo do Ministério Público . ao invés de apresentar a denún· 
cia. requerer o arquivamento da representaçAo. o Juiz. no caso de considerar 
improcedentes as razões invocadas. lará remessa da representaçlo ao Procurador· 
Geral e este olerecerá a denúncia. ou designará outro óralo do Ministério Público 
para olerecê·la ou insistirá no arquivamento . ao qual só entlo deverá o Juiz atender. 

Art . 16 - Se o órglo do Ministério Público nlo olerecer a denúncia no prazo 
lixado nesta lei. será admitida açAo privada. O 6rglo do Ministério Público poderá 
po~ aditar a queixa . repudiá·la e olerecer denúncia substitutiva e intervir em 
todos os termos do processo. interpor recursos e. a todo tempo. no caso de nealiaen· 
cia do querelante. retomar a açlo como parte principal . 

Art. 17 - Recebidos os autos. o Juiz. dentro do prazo de quarenta e oito 
horas. prolerirá despacho. recebendo ou rejeiiando a denúncia. 

§ 1.. - No despacho em que receber a denúncia. o Juiz. desianará. dnde 
1080. dia e hora para a audiência de instruçlo e julaamento. que deverá ser reall· 
zada. improrroaavelmente. dentro de cinco dias. 

§ 2.· - A citaçlo do réu para se ver processar . até julaamento final e para 
comparecer à aúdiência de instruçlo e julaamento. será leita por mandado sucinto 
que será acompanhado da seaunda via da representaçlo e da denúncia . 

Art . 18 - As testemunhas de acusaçlo e delesa poderio ser apresentadas em 
Juizo . independentemeote de intimaçlo. 

Parágralo único - NIo serlo deleridos pedidos de precatória para a audiência 
ou a intimaçlo de testemunhas ou. salvo o caso previsto no art. 14. letra b . 
requerimentos para a realizaçlo de diliaências . perlcias ou exames. a nlo ser que o 
Juiz. em despacho motivado. considere indispensáveis tais providências . 

Art. 19 - À hora marcada. o Juiz mandará que o porteiro dos auditórios ou o 
olicial de justiça declare aberta a audiência. apreaoando em squida o réu . as 
testemunhas . o perito . o representante do Ministério Público ou o advolado que 
tenha subscrito a queixa e o advolado ou delensor do ~u . 

P ... ra~ra fn únu'() - A aud~nl.· la ~()mtnlr ckixar' de rt'ahza r'k ',r .u~nlr o Ju iz . 
An . 20 - Se ai' mell hora depois da hora marcadl o Juiz n'" houver compl ' 

rrl· id~ . U\ prr~nlt\ pt.>dtr~o rt'tirar - ~. de-vtndo o ocomdo cons ta ( do livro de termos 
de auditncia . 

An . 21 - A audltncia de instru~1o e julgamento será públicl . se contraril ' 
mente nlo dispuser o Ju iz . e realizar·se·á em dil útil. entre dez (10) e dezoito (18) 
horas . na sede do Jui zo ou . ncepcionalmente . no 1o<:a1 que o Juiz designar . 

Ar\. 22 - A!lerta a audiôncia . o Jui, Ilrá I qualilicaçl o e o interrogat6rio .do 
rê'u . St' csti\'cr prcstntt . 

Parágralo único - NAo comparecendo o ~u nem seu Idvogado . o Juiz nomeará 
imediat amente delensor para luncionar na audiência e no' ulteriore, termo, do 
proce,so . 

An . 2.1 - Depois de ouvida, as testemunhas e o perito. o Juiz dará a pallvrl 
suce .. i, amente . ao Min ist,rio Publ ico ou ao advogado que houver subscrito I queixa 
e ao ad' ogado ou delensor do ~u . pelo prazo de quinze minutos para cada um . 
prurroKá'el por mais dez (101. a critério do Juiz . 

An . 24 - En<~rrado o debate . o Juiz prolerirá imed iatamente a sentença . 
An . 2~ - Do ocorrido na auditncla o escrivAo lavrará no livro próprio . ditado 

pelo Jui z. termo qu< ,onterá . em resumo. os depoimento, e as alegaçõe, da acu.açlo 
e da dele,a . 0' requerimento, e. por extenso. os despachos e a sentença. 

An . 21> - Suh,neverAo o termo o Juiz . o representante do Ministério Publico 
ou o Idvogado que hou'·er subscrito I queixa. o advogldo ou delensor do ~u e o 
C~t..·rh ào . 

An . r - Nas <'Oma", .. onde os meio, de transporte lorem difícei, e nAo 
permitirem a ob",,,·ânda do, prazo, lixados ne.la lei . o Juiz podera aumentá·lo,. 
s.empr~ moth· .. damentt'. atr o dobro . 

An . 2M - Nos caso, omi,sos. serlo aplicáveis a, normas do Código de Proces· 
so Penal. sempre 'lue mmpativeis com o sistema de instruçlo e julgamento regulado 
por eSla lei. 

Parágraln único - Das decisões. despachos e sentenças . caberAo os recursos e 
apela,õcs pre,ist., no Código de Proce,so Penal . 

An . 2<1 - Revogam·se as dispo,ições em contrário . 

DECRf.lO-LD N."l.A48. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (e) 

,.-_. -'- --" ------ _._---_._-_ .. . 
PARTE GERAL 

TlTIJLO 1- DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

· .. -- ----------- - --------- - ... '1 ' 

........... r.n. ....... 
An . 16 - A lanorincia ou a errada compreenslo da lei nlo eximem dt 

pena . (9) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 516/89 

(Do Sr . Michel Temer) 

Discussão única do Projeto de Lei nº 3.516, de 1989, que dispõe 

sobre a utili?ação de meios operacionais para a prevenção e repres

são do crime organi?ado. 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. ROBERTO JEFFERSON 

PARA, NA QUALIDADE DE RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

NÃO HÁ ORADORES INS~RITOS 

ENCERRADA A DISCUSSÃO 

EM VOTAÇÃU O PRUJETO 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Nos termos do art . 155, do Regimento Interno, requer~ 

mos URGENCIA para VOTAÇÃO imediata do Projeto de Lei nº 3.516/89, 

do Senhor Deputado MICHEL TEMER, que "Dispõe sobre a utilização 

de meios operacionais para a prevenção e repressão do crime ar 

ganizado . 

Sala das Sessões, 
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GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

em 27 de junho de 1990 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N2 3.516, de 1990 

Dispõe sobre a utilização de . . 
melOS operaclonals para a preven-
çao e repressão do crime organiza 
do. 

AUTOR: Deputado MICHEL TEMER 

RELATOR: Deputado ROBERTO JEFFERSON 

O projeto dispõe sobre a utilização de melOS opera 

cionais para a prevenção e repressão ao crime organizado. 

visa a facilitar a investigação policial em crlmes 

praticados por organizações criminosas. 

Define os melOS operacionais: 

I - a infiltração policial; 

-11 - as açoes controladas; 

111 - o acesso a documentos e informações fiscais, 

bancárias, financeiras e eleitorais; 

IV - o impedimento, a interrupção, a interceptação, 

a escuta e a gravação das comunicações telefônicas, conforme re 

guIado em lei especial. 

Estabelece a necessidade ce , . 
rrevla autorização JU-

dicial. Acautela-se, pois, de eventuais excessos policiais. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/S9) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

Na justificação do Projeto, o Deputado Michel Te

mer argumenta: 

11 - VOTO 

, -"Os orgaos encarregados do combate 
ao crime organizado que, de acordo com o art. 144 
da Constituição Federal, são a Polícia Federal e as 
POlícias Civis dos Estados-membros, têm empreendi
do esforços no sentido de debelar a saga criminosa 
dos grupos delinqüentes que atuam no tráfico ilíci 
to de drogas, exploração de lenocínio, tráfico de 
crianças, furto de veículos, contrabando e descami 
nho, terrorismo e os chamados crimes do colarinho 
branco, exemplos de organizações criminosas, sem a 
obtenção de significativo êxito da ação combativa. 

Pelas projeções assumidas e os i
mensuráveis danos causados à sociedade internacio
nal, à ordem econômico-financeira e instituições 
públicas e privadas, necessária se faz a utiliza
ção diferenciada dos meios de prevenção e repres
são das atividades desses grupos que se asseme 
lham, sem exageros, a "empresas multimilionárias" 
a serviço do crime e de corrupção generalizada. É 
óbvio que o remédio combativo há que ser diverso - - , daquele empregado na prevençao e repressao as a-
ções individuais, isoladas, tal qual se verifica 
quando de um atropelamento ou o furto de um boti
jão de gás, ainda que doloso. 

O projeto de lei que ora se defen
de e que tem por objeto jurídico a proteção da so
ciedade organizada, visa a proporcionar meios ope
racionais mais eficientes às instituições envolvi 
das no combate ao crime organizado - POlícia, Mi
nistério Público e Justiça - dotando-as de permis
sivos legais controlados, como ocorre nos mais Cl
vilizados e democráticos países do mundo, onde os 
resultados obtidos no combate à ação delituosa são 
bem melhores que no Brasil." 

Meu voto é pela constitucionalidade, boa 

legislativa e adequada redação. 

, . 
tecnlca 

GER 20.01 .0050 .5 - (JU L/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 

, . 
No merlto, atende aos malS modernos institutos ln-

vestigatórios. É instrumento legal indispensável para o combate 

ao crime organizado. 

, , , . 
Dal por que, tambem quanto ao merlto, 

, 
meu parecer e 

-pela sua aprovaçao. 

Sala das Sessões, em de junho de 1990. 

Deputado 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/89) 



Secretário-Gera I da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.O 3.516, DE 1989 

(Do Sr. Michel Temer) 

Dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a pl·even
ção e repressão do crime organizado. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de Defesa 
NllQienal , S àe RelQ~ÊÍes EntsFiere:!!.) 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Definições e das Disposições Processuais 

Art. 1.0 Esta lei regula a utilização dos meios operacionais destinados à 
prevenção e à repressão do crime decorrente de organização criminosa. 

Art . 2.0 Para os efeitos desta lei, considera-se organização criminosa 
aquela que, por suas características, demonstre a existência de estrutura 
criminal, operando de forma sistematizada, com atuação regional, nacional 
e/ou internacional. 

Parágrafo único. São meios operacionais de prevenção e repressão do 
crime organizado: 

I - a infiltração policial; 

n - as ações controladas; 

In - o acesso a documentos e informações fiscais, bancárias, financei
ras e eleitorais; 

IV - o impedimento, a interrupção, a interceptação, a escuta e a gra
vação das comunicações telefônicas, conforme regulado em lei especial. 

Art. 3.0 Dependerá de prévia autorização, pela autoridade judiciária 
competente, a realização das operações previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A solicitação será encaminhada, mediante ofício re
servado, expedido nos autos do inquérito, pela autoridade policial, devendo 
ser examinada e decidida, em 24 (vinte e quatro) horas o seu recebimento, 
com ciência ao Ministério Público. 
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Art. 4.° Os registros, documentos ou peças de informação, constantes 
de inquérito policial, para apuração do crime organizado, serão mantidos 
em sigilo, ressalvadas as prerrogativas do Ministério Público e do advogado 
na forma da legislação específica. 

§ 1.0 Instaurado o processo penal, ficará a critério do juízo a manuten
ção do sigilo a que se refere este artigo. 

§ 2.° A autoridade policial diligenciará no sentido de preservar as 
fontes de informação, sem, entretanto, descaracterizar as provas processuais . 

Art. 5.° A realização das operações previstas nesta lei, fora dos casos, 
modalidades e formas nela estabelecidos, constitui crime, sujeitando-se seus 
ll!utores às penas de detenção de um mês a um ano e multa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, ao servidor _ 
público serão aplicadas as demais sanções previstas na Lei n.o 4.898, de 9 de ., 
dezembro de 1965. 

CAPÍTULO II 

Do acesso a documentos e informações 

Art. 6.° O juiz poderá requisitar, em decisão motivada, informações, 
dados e documentos bancários, financeiros, fiscais e eleitorais, relevantes 
para a investigação criminal ou a instrução processual. 

§ 1.0 A autorização judiciária será entregue, pela autoridade policial, 
ao dirigente da instituição bancária, financeira ou da repartição fiscal. 

§ 2.° No caso de solicitação à Justiça Eleitoral, a autorização será 
encaminhada a autoridade judiciária eleitoral competente. 

§ 3.° A solicitação deverá especificar com precisão as informações e 
cópias documentais desejadas. 

CAPÍTULO III 

Das Ações Controladas 

Art. 7.° Sempre que fundados elementos o justifiquem, o JUIZ poderá 
autorizar, em decisão motivada, a não interdição policial do transporte, 
guarda, remessa e entrega de mercadorias, objetos, documentos, valores, 
moedas nacional e estrangeira, substâncias, materiais e equipamentos, rela
cionados com a infração penal, antes da apreensão considerada significativa _ 
para a repressão ao crime organizado. _ 

§ 1.0 As ações controladas serão desenvolvidas no Território nacional 
e em âmbito internacional, desde que previstas em tratados, convenções e 
atos internacionais. 

§ 2.° O resultado da operação será imediatamente relatado em auto 
circunstanciado ao juiz que a atuorizou, para avaliação. 

CAPÍTULO IV 

Da Infiltração Policial 

Art. 8.° A infiltração de agentes de polícia especializada em organiza
ção criminosa, para investigação do crime organizado, será solicitada pela 
autoridade policial ao Juiz competente, que a autorizará desde que haja 
suficientes indícios da prática ou da tentativa das infrações penais presentes 
nesta lei e a providência for absolutamente indispensável à apuração ou à 
assecuração das provas, dando ciência ao Ministério Público . 
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CAPÍTULO V 

Das Disposições Gerais 
Art. 9.° Os órgãos da polícia judiciária estruturação setores e equipes 

de policiais especializados no combate ao crime organizado. 

Art. 10. A identificação criminal de pessoas envolvidas com o crime 
organizado, será realizada, indep€ndentemente da identificação civil. 

Art. 11. Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena será 
reduzida de um a dois terços, quando a colaboração espontânea do agente 
levar ao esclarecimento de infrações penais e sua autoria. 

Art. 12. Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o seguinte parágrafo: 

Parágrafo único. Sendo o réu primário e cometido o crime sem 
violência ou grave ameaça, a pena será reduzida na mesma proporção 
quando o agente confessar a autoria espontaneamente, perante a autori
dade judiciária. 

Art. 13. Não será concedida liberdade provisória, com ou sem fiança, 
aos agentes que tenham tido intensa e efetiva participação na organização 
criminosa. 

Art. 14. O prazo máximo da prisão processual, nos crimes previstos 
nesta lei, será de 180 dias. 

Art. 15 . O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes previstos 
nesta lei. 

Art. 16 . Os condenados por crimes decorrentes de organização crimi
nosa, iniciarão o cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 17. Nos processos por crimes previstos nesta lei, a intimação 
do defensor pOderá ser feita pela imprensa. 

Art. 18. Aplica-se , no que não foi incompatível, subsidiariamente as 
disposições do Código de Processo Penal. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Os órgãos encarregados do combate ao crime organizado que, de acordo 
com o art. 144 da Constituição Federal são a Polícia Federal e as Polícias 
Civis dos Estados-membros, têm empreendido esforços no sentido de debelar 
a saga criminosa dos grupos delinqüentes que atuam no tráfico ilícito de 
drogas, exploração de lenocínio, tráfico de crianças, furto de veículos, 
contrabando e descaminho, terrorismo e os chamados crimes do colarinho 
branco, exemplos de organizações criminosas, sem a obtenção de Signifi
cativo êxito da ação combativa. 

Pelas projeções assumidas e os imensuráveis danos causados à socie
dade internacional, à ordem econômico-financeira e instituições públicas e 
privadas, necessária se faz a utilização diferenciada dos meios de prevenção 
e repressão das atividades desses grupos que se assemelham, sem exageros, 
a "empresas multimilionárias" a serviço do crime e de corrupção genera
lizada. É óbvio que o remédio combativo há que ser diverso daquele em
pregado na prevenção e repressão às ações individuais, isoladas, tal qual 
se verifica quando de um atropelamento ou o furto de um botijão de 
gás, ainda que doloso. 

O projeto de lei que ora se defende, e que tem por objeto jurídiCO a 
proteção da sociedade organizada, visa a proporcionar meios operacionais 
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mais eficientes às instituições envolvidas no combate ao crime organizado 
- Polícia, Ministério Público e Justiça - dotando-as de permissivos 
legais controlados, como ocorre nos mais civilizados e democráticos países 
do mundo, onde os resultados obtidos no combate à ação delituosa são 
bem melhores que no Brasil. 

Na elaboração do projeto cuidou-se de consultar a segmentos da Po
lícia, Justiça, Ministério Público e Ordem dos Advogados, de modo a se 
obter o rol de necessidades e não se desprezar as experiências vividas no 
dia-a-dia da vida nacional. 

Cuidou-se, portanto, de regulamentar, com vistas ao controle judicial 
e do Ministério Público, ações que, de alguma forma, já vêm sendo pra
ticadas pelos órgãos de prevenção e repressão, a fim de se evitar abusos .
e desvios de finalidade. • 

Deve-se registrar, por fim, o aplauso da Comissão de aperfeiçoamento 
da legislação penal de combate ao crime organizado, ao grupo de trabalho 
que realizou inúmeros estudos e sessões para chegar ao resultado final. 
Anote-se, nesta justificação, os nomes de seus ilustres componentes: Drs. 
Ada Pellegrini Grinover e Hany Salim Dib, advogados e procuradores do 
Estado, Drs. Rosana Chiavassa de Paula Lima e Romeu Falconi, advogados, 
Dr. Wanderley Aparecido Borges, Juiz de Direito, Drs. Antonio Scarance 
Fernandes e Agenor Nakazone, promotores de justiça, Dr. Cláudio Gobbetti, 
delegado de polícia; Drs. José Ercídio Nunes, Roberto Precioso, Manoel 
Adam Lacayo Valente e Sérgio Sakon, delegados da Polícia Federal. 

Sala das Sessões, - Michel Temer e outros. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

......................................................... . .................. 

TÍTULO V 

Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 
... . ........................................................................ 

CAPÍTULO III 

Da Segurança Pública 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabili
dade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolu
midade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - pOlícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1.0 A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, es
truturado em carreira, destina-se a: 

I - apurar infrações penais contra o ordem política e social ou em de
trimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autár-

• 
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quicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha 
repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, se
gundo se dispuser em lei; 

U - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros 
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência; 

UI - exercer as funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras; 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 
União. 

§ 2.0 A polícia rodoviária federal, órgão permanente, estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodo
vias federais. 

§ 3.° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das fer
rovias federais. 

§ 4.° As polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judi
ciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

§ 5.° As polícias militares cabem a pOlícia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições de
finidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§ 6.° As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças au
xiliares e reserva do Exército. subordinam-se, juntamente com as polícias 
civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7.° A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de 
suas atividades. 

§ 8.° Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à 
proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 
....................................................................... ..... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N.o 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula o direito de representação e o processo de responsabili
dade administrativa civil e penal, nos casos de abuso de autoridade. 

Art. 1.0 O direito de representação e o processo de responsabilidade 
administrativa civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas 
funções , cometerem abusos, são regulados pela presente lei. 

Art. 2.° O direito de representação será exercido por meio de petição: 

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para apli
car, à autoridade civil ou militar, a respectiva sanção; 

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para 
iniciar processo-crime contra a autoridade culpada. 

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a 
exposição do fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas 
cirC'unstâncias, a qualificação do acusado e o rol de testemunhas, no máximo 
de três, se as houver. 
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Art. 3.° Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 

a) à liberdade de locomoção; 

b) à inviolabilidade do domicílio; 

c) ao sigilo da correspondência; 

d) à liberdade de consciência e da crença; 

e) ao livre exercício do culto religioso; 

f) à liberdade de associação; 

g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto; 
h) ao direito de reunião; 

i) à incolumidade física do indivíduo; 

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional. 
Art. 4.° Constitui também abuso de autoridade: 

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as 
formalidades legais CYU com abuso de poder; 

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constran
gimento não autorizado em lei; 

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou 
detenção de qualquer pessoa; 

d) deixar o juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal 
que lhe seja comunicada; 

e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a pres
tar fiança permitida em lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial, carceragem, 
custas, emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não 
tenha apoio em lei quer quanto à espécie, quer quanto ao seu valor; 

g) recusar o carcereiro CYU agente de autoridade policial, recibo de im
portância recebida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qual
quer outra despesa; 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, 
quando praticado com abuso ou desvio de poder ou sem competência legal. 

Art. 5.° Considera-se autoridade, para os efeitos desta lei, quem exerce e 
cargo, emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que 
transitoriamente sem remuneração. 

Art. 6.° O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção admi
nistrativa civil e penal. 

§ 1.0 A sanção administrativa será aplicada de acordo com a gravidade 
do abuso cometido e consistirá em: 

a) advertência; 
b) repreensão; 

c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de cinco a cento e 
oitenta dias, com perda de vencimentos e vantagens; 

d) destituição de função; 

e) demissão; 

f) demissão, a bem do serviço público. 
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§ 2.0 A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, 
consistirá no pagamento de 'Uma indenização de quinhentos a dez mil cru
zeiros. 

§ 3.° A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos arts. 42 
a 56 do Código Penal e consistirá em: 

a) multas de cem a cinco mil cruzeiros; 

b) detenção por dez dias a seis meses; 
c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer outra 

função pública por prazo até três anos. 
§ 4.° As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas 

autônoma ou cumulativamente. 

§ 5.° Quando o abuso for cometido por agente de autoridade policial, 
civil ou militar, de qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autôno
ma ou acessória de não poder o acusado exercer funções de natureza policial 
ou militar no município da culpa, por prazo de um a cinco anos. 

Art. 7.° Recebida a representação em que for solicitada aplicação de 
sanção administrativa, a autoridade civil ou militar competente determinará 
a instauração de inquérito para apurar o fato . 

§ 1.0 O inquérito administrativo obedecerá às normas estabelecidas nas 
leis municipais, estaduais ou federais, civis ou militares, que estabeleçam o 
respectivo processo. 

§ 2.° Não existindo no município, no Estado ou na legislação militar 
normas reguladoras do inquérito administrativo, serão aplicadas supletiva
mente as disposições dos arts. 219 a 225 da Lei n .o 1.711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União). 

§ 3.° O processo administrativo não poderá ser sobrestado para o fim 
de aguardar a decisão da ação penal ou civil. 

Art. 8.° A sanção aplicada será anotada na ficha funcional da autori
dade civil ou militar. 

Art. 9.° Simultaneamente com a representação dirigida à autoridade 
administrativa ou independentemente dela, poderá ser promovida, pela vítima 
do abuso, a responsabilidade civil ou penal ou ambas, da autoridade culpada. 

Art. 10. Vetado. e Art. 11 . A ação civil serão aplicáveis as normas do CÓdigo de Processo 
Civil. 

Art. 12. A ação penal será iniciada, independentemente de inquérito po
licial ou justificação, por denúncia do Ministério Público, instruída com a 
representação da vítima do abuso. 

Art. 13 . Apresentada ao Ministério Público a representação da vítima, 
aquele no prazo de quarenta e oito horas, denunciará o réu, desde que o fato 
narrado constitua abuso de autoridade, e requererá ao juiz a sua citação, e, 
bem assim, a designação de audiência de instrução e julgamento. 

§ 1.0 A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias. 

Art. 14. Se a ata ou fato constitutivo do abuso de autoridade houver 
deixado vestígios, o ofendido ou o acusado pOderá : 

a) promover a comprovação da existência de tais vestígios, por meio de 
duas testemunhas qualificadas; 
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b) requerer ao Juiz, até setenta e duas horas antes da audiência de 
instrução e julgamento, a designação de um perito para fazer as verificações 
necessárias. 

§ 1.0 O perito ou as testemunhas farão o seu relatório e prestarão seus 
depoimentos verbalmente ou o apresentarão por escrito, querendo, na audiên
cia de instrução e julgamento. 

§ 2.° No caso previsto na letra a deste artigo a representação poderá 
conter a indicação de mais duas testemunhas. 

Art. 15. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a 
denúncia, requerer o arquivamento da representação, o Juiz no caso de 
considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa da representação 
ao Procurador-Geral e este oferecerá a denúncia, ou designará outro órgão 
do Ministério Público para oferecê-la ou insistirá no arquivamento, ao (~u3.l 
só então deverá o Juiz atender. 

Art. 16. Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no 
prazo fixado nesta lei, será admitida ação privada. O órgão do Ministério 
Público poderá porém aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substi
tutiva e intervir em todos os termos do processo, interpor recursos e, a 
todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 
parte principal. 

Art. 17. Recebidos os autos, o Juiz, dentro do prazo de quarenta e oito 
horas, proferirá despacho, recebendo ou rejeitando a denúncia. 

§ 1.0 No despacho em que receber a denúncia, o Juiz, designará, desde 
logo, dia e hora para a audiência de instrução e julgamento, que deverá 
ser realizada, improrrogavelmente, dentro de cinco dias. 

§ 2.° A citação do réu para se ver processar, até julgamento final e 
para comparecer à audiência de instrução e julgamento, será feita por man
dado sucinto que será acompanhado da segunda via da representação e da 
denúncia. 

Art. 18. As testemunhas de acusação e defesa poderão ser apresentadas 
em Juizo, independentemente de intimação. 

Parágrafo único. Não serão deferido pedidos de precatória para a audi
ência ou a intimação de testemunhas ou, salvo, o caso previsto no art. 14, 
letra b, requerimentos para a realização de diligências, perícias ou exames, 
a não ser que o Juiz, em despacho motivado, considere indispensáveis tais 
providências. 

Art. 19. A hora marcada, o Juiz mandará que o porteiro dos auditórios 
ou o oficial de justiça declare aberta a audiência, apregoando em seguida o 
réu, as testemunhas, o perito, o representante do Ministério Público ou o ad
vogado que tenha subscrito a queixa e o advogado ou defensor do réu. 

Parágrafo único. A audiência somente deixará de realizar-se se ausente 
o Juiz. 

Art. 20. Se até meia hora depois da hora marcada o Juiz não houver 
comparecido, os presentes poderão retirar-se, devendo o ocorrido constar 
do livro de termos de audiência. 

Art. 21. A audiência de instrução e julgamento será pública, se contra
riamente não dispuser o Juiz e realizar-se-á em dia útil, entre 10 (dez) e 18 
(dezoito) horas, na sede do Juízo ou, excepcionalmente, no local que o Juiz 
designar. 

Art. 22. Aberta a audiência, o Juiz fará a qualificação e o intcrro~a', ór;o 
do réu, se estiver presente. 

• 
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Parágrafo único. Não comparecendo o réu nem seu advogado, o Juiz 
nomeará imediatamente defensor para funcionar na audiência e aos ulterio
res termos do processo. 

Art. 23. Depois de ouvidas as testemunhas e o perito, o Juiz dará a pala
vra sucessivamente, ao Ministério Público ou &0 advogado que houver subs
crito a queixa e ao advogado ou defensor do réu, pelo prazo de quinze minutos 
para cada um, prorrogável por mais 10 (dez) a critério do Juiz. 

Art. 24. Encerrado o debate, o Juiz proferirá imediatamente a sentença. 

Art. 25. Do ocorrido na audiência o escrivão lavrará no livro próprio, 
ditado pelo Juiz, termo que conterá, em resumo, os depoimentos e as ale
gações da acusação e da defesa, os requerimentos e, por extenso, os despachos 
e a sentença. 

Art. 26. Subscreverão o termo o Juiz, o representante do Ministério 
Público ou o advogado que houver subscrito a queixa, o advogado ou defensor 
do réu e o escrivão. 

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de transporte forem difíceis e não 
permitirem a observância dos prazos fixados nesta lei, o Juiz poderá aumen
tá-los, sempre motivadamente, até o dobro. 

Art. 28. Nos casos omissos, serão aplicáveis as normas do Código de 
Processo Penal, sempre que compatíveis com o sistema de instrução e julga
mento regulado por esta lei. 

Parágrafo único. Das decisões, despachos e sentenças, caberão os re
cursos e apelações previstas no Código de Processo Penal. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N.o 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
· ......................................................................... . 

PARTE GERAL 
TíTULO I 

Da Aplicação da Lei Penal 
· ......................................................................... . 

Art. 16. 
pena. 

Ignorância ou Erro de Direito 

A ignorância ou a errada compreensão da lei são eximem de 

· ......................................................................... . 
· ... ..... ............ .... ...... . .......... .. ....................... ... .... . 

Centro Gráfico do Senado Federal - BraiSília - DF 
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USADO : 05414 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

DISPONíVEL : 05365 CARACTERES 

Art. 13 - Não será concedida liberdade provisória, 

124:com ou sem fiança, aos agentes que tenham tido intensa 

125:e 

, / 126: 

efetiva participação na organização criminosa.r 

Art. 14 - O prazo máximo da prisão proceSSUal) 

(cento e oitentà\ /' / 127:nos crlmes previstos nesta lei, será de 180 

128:dias.r 

• -I 

129: Art. 15 - O reu não poderá apelar em liberdade, 

130:nos crimes previstos nesta 1ei.r 

131: Art. 16 - Os condenados por crlmes decorrentes 

132:de organização criminosa, iniciarão o cumprimento da pena 

133:em regime fechado.r 

134: Art. 17 - Nos processos por crimes previstos 

135:nesta lei, a intimação do defensor poderá ser feita pela 

136:imprensa.r 

/ 137: Art. 18 - Aplica-se, no que nã f or incompatível, 

138:subsidiariamente as disposições do Cód i go de Processo 

139:Pena1.r 

140: Art. 19 - Esta lei entrJ em vlgor na data de 

141:sua publicação.r 

142: 

143:~r 

144: 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de junho de 1990.r 
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USADO : 03625 DISPONíVEL : 07154 CARACTERES 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a repressão ao crlme organizado.r 

084: § 1Q - As ações controladas serão desenvolvidas 

085:no Território Nacional e em âmbito internacional, desde 

086:que 

087: 

previstas em tratados, convenções e atos internacionais.r 

§ 2Q - O resultado da operação será imediatamente 

088:relatado em auto circunstanciado ao juiz que a autorizou, 

089:para avaliação.r 

090:r 

091:~CAPíTULO IVr 

092:~DA INFILTRAÇÃO POLICIALr 

093:r 

094: Art. 8Q - A infiltração de agentes de polícia 

095:especializada em organização criminosa, para investigação 

096:do crime organizado, será solicitada pela autoridade policial 

097:ao Juiz competente, que a autorizará, desde que haja suficientes 

098:indícios da prática ou da tentativa das infrações penais 

099:presentes nesta lei e a providência for absolutamente 

__ 100:indispensável à apuração ou à assecuração das provas~ / 

101:dando ciência ao Ministério Público.r 

102:r 

103:~CAPíTULO Vr 

104:~DAS DISPOSIÇOES GERAISr 

105:r 

106: Art. 9Q - Os órgãos da polícia judiciária estruturarão 

107:setores e equipes de policiais especializados no combate 

108:ao crlme organizado.r 

109: Art. 10 - A identificação criminal de pessoas 

será realizad1 ' independentemente 110:envolvidas com o crime organizado, 

111:da identificação civil.r 

112: Art. 11 - Nos crlmes praticados em organização 

113:criminosa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando 

114:a colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento 

115:de infrações penais e sua autoria.r 

116: Art. 12 - Acrescente-se ao art. 16 do Código 

117:Penal o seguinte parágrafo ú nico:r 

118: 

119: T 
"Art. 16 - :-r 

Parágrafo único - Sendo réu primário e cometido 

120:0 crlme sem violência ou grave ameaça, a pena será 

121:reduzida na mesma proporção quando o agente confessar 

122:a autoria espontânea, perante a autoridade policial."r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

043: § lQ - Instaurado o processo penal, ficará a 

044:critério do juiz a manutenção do sigilo a que se refere 

045:este artigo.r 

046: § 2Q - A autoridade policial diligenciará no 

047:sentido de preservar as fontes de informação, sem, entretanto, 

048:descaracterizar as provas processuais.r 

049: Art. 5Q - A realização das operações previstas 

050:nesta [ ei, fora dos casos, modalidades e formas nela estabelecidos, 
.---

05l:constitui crime, sujeitando-se seus autores -as penas de 

052:detenção de um mês a um ano e multa.r 

053: Parágrafo único - Sem prejuízo do dispoto neste 

054:artigo, ao servidor público serão aplicadas as demais 

055:sanções previstas na iei nQ 4.898, de 9 de dezembro de 

056:l965.r 

057:r 

058:~CAPfTULO IIr 

-
059:~DO ACESSO ~ DOCUMENTOS E INFORMAÇOESr 

060:r 

061: Art. 6Q - O juiz poderá requisitar, em decisão 

062:motivada, informações, dados e documentos bancários, financeiros, 

063:fiscais e eleitorais, relevantes para a investigação criminal 

064:ou a instrução processual.r 

065: § lQ - A autorização judiciária será entregue, 

tt 066:pela autoridade policial, ao dirigente da instituição 

067:bancária, financeira ou da repartição fiscal.r 

068: § 2Q - No caso de solicitação à Justiça Eleitoral, , 
069:a autorização será encaminhada a autoridadeG~kleitoral 

070:competente.r 

071: § 3Q - A solicitação deverá especificar com precisão 

072:as informações e cópias documentais desejadas.r 

073: 

074:~CAPfTULO IIIr 

075:~DAS AÇOES CONTROLADAS r 

076:r 

077: Art. 7Q - Sempre que fundados elementos o justifiquem, 

078:0 ]UlZ poderá autorizar, em decisão motivada, a não interdição 

079:policial do transporte, guarda, remessa e entrega de mercadorias, 

080:objetos, documentos, valores, moedas nacional e estrangeira, 

08l:substâncias, materiais e equipamentos, relacionados com 

082:a infração penal, antes da apreensão considerada significativa 

(") 
a> 
x" 
a> 
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§~~9i ~~ZI8sADO : 00000 

t5 
DISPONíVEL : 10779 CARACTERES 

001: TDispõe sobre a utilização 

{
002:de meios operacionais para 

t 003:a prevenção e rep~ssão do 
004:crime organizado.! 
005:r 
006:r 
007:~0 CONGRESSO NACIONAL decreta:r 
008:r 
009:r 
010:~CAPíTULO Ir 
011:~DAS DEFINIÇOES E DAS DISPOSIÇOES PROCESSUAISr 
012:r 
013: Art. 1º - Esta lei regula a utilização dos meios 
014:operacionais destinados à prevenção e à repressão do crime 
015:decorrente de organização criminosa.r 

lIt 016: Art. 2º - Para os efeitos desta l ei, considera-se 

017:organização criminosa aquela que, por sua~ características, 

018:demonstre a existência de estrutura criminal, operando 

019:de forma sistematizada, com atuação regional, nacional 

020:e/ou internacional.r 

021: Parágrafo único - são melOS operacionais de prevenção 

022:e repressão do crime organizado:r 

023: I - a infiltração policial;r 

024: 11 - as ações controladas;r 

025: 111 - o acesso a documentos e informações fiscais, 

026:bancárias, financeiras e eleitorais;r t .. 

- 027: IV - o impedimento, a interrupção, a f tercept ão, -
028:a escuta e a gravação das comunicações telefônicas, conforme 

tt 029:regulado em lei especial.r 

030: Art. 3º - Dependerá de prévia autorização, pela 

031:autoridade judiciária competente, a realização das operações 

032:previstas nesta lei.r 

033: Parágrafo único - A solicitação será encaminhada, 

034:mediante ofício reservado, expedido nos autos do inquérito, 

035:pela autoridade policial, devendo ser examinada e decidida, 

036:em 24 (vinte e quatro) horas do seu r e cebime nto, com ciência 

037:ao Ministério Público.r 

038: Art. 4º - Os registros, documentos ou peças de 

039:informação, constantes de inquérito policial, para apuração 

040:do crime organizado, serão mantidos em sigilo, ressalvadas 

041:as prerrogativas do Ministério P~blico e do advogado na -042:forma da legislação específica.r 
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Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên 

cia,a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o 

Projeto de Lei n9 3.516-A, de 1989, da Câmara dos Deputados, 

que "dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a 

prevençao e repressão do crime organizado". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos ~a minha alta estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

~_\-

UIZ HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 
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Dispõe sobre a utilização de . . ~ 

operacl0nals para a prevençao 
pressão do crime organizado. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 
DAS DEFINIÇOES E DAS DISPOSIÇOES PROCESSUAIS 

meios 
e re-

Art. 1Q - Esta lei regula 
cionais destinados à prevenção e à 
de organização criminosa. 

a utilização 
repressão do 

dos meios opera
crime decorrente 

Art. 2Q - Para os efeitos desta lei, considera-se orga
nização criminosa aquela que, por suas características, demonstre 
a existência de estrutura criminal, operando de forma sistemati
zada, com atuação regional, nacional e/ou internacional. 

Parágrafo único - são meios operacionais de prevenção e 
repressão do crime organizado: 

I - a infiltração policial; 
11 - as ações controladas; 

111 - o acesso a documentos e informações fiscais, bancá
rlas, financeiras e eleitorais; 

IV - o impedimento, a interrupção, a interceptação, a es
cuta e a gravação das comunicações telefônicas, conforme regulado 
em lei especial. 

Art. 3Q - Dependerá de prévia autorização, pela autori
dade judiciária competente, a realização das operações previstas 
nesta lei. 

Parágrafo único - A solicitação será 
diante ofício reservado, expedido nos autos do 
autoridade policial, devendo ser examinada e 

encaminhada, me
inquérito, pela 

decidida, em 24 
(vinte e quatro) horas do seu recebimento, com ciência ao 
tério Público. 

Minis-

Art. 4Q - Os registros, documentos ou peças de informa
ção, constantes de inquérito policial , para apuração do crime or
ganizado, serão mantidos em sigilo, ressalvadas as prerrogativas 
do Ministério Público e do advogado na forma da legislação espe
cífica. 

§ 1Q - Instaurado o processo penal, ficará a critério do 
juiz a manutenção do sigilo a que se refere este artigo. 

§ 2Q - A autoridade policial diligenciará no sentido de 
preservar as fontes de informação, sem, entretanto, descaracteri
zar as provas processuals. 

Art. 5Q - A realização das operações previstas nesta 
lei, fora dos casos, modalidades e formas nela estabelecidos, 
constitui crime, sujeitando-se seus autores às penas de detenção 
de um mês a um ano e multa. 
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Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, 
ao servidor público serão aplicadas as demais sanções previstas 
na Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

CAPiTULO 11 
DO ACESSO A DOCUMENTOS E INFORMAÇOES 

Art. 60 - O juiz poderá requisitar, em decisão motivada, 
informações, dados e documentos bancários, financeiros, fiscais e 
eleitorais, relevantes para a investigação criminal ou a instru
ção processual. 

§ 10 - A autorização judiciária será entregue, pela au
toridade policial, ao dirigente da instituição bancária, finan
ce1ra ou da repartição fiscal. 

§ 20 - No caso de solicitação à Justiça Eleitoral, a au
torização será encaminhada a autoridade judiciária eleitoral com
petente. 

§ 30 - A solicitação deverá especificar com precisão as 
informações e cópias documentais desejadas. 

CAPITULO 111 
DAS AÇOES CONTROLADAS 

Art. 70 - Sempre que fundados elementos o justifiquem, o 
juiz poderá autorizar, em decisão motivada, a não interdição po
licial do transporte, guarda, remessa e entrega de mercadorias, 
objetos, documentos, valores, moedas nacional e estrangeira, 
substãncias, materiais e equipamentos, relacionados com a infra
ção penal, antes da apreensão considerada significativa para a 
repressão ao crime organizado. 

§ 10 - As ações controladas serão desenvolvidas no Ter
ritório Nacional e em ãmbito internacional, desde que previstas 
em tratados, convenções e atos internacionais. 

§ 20 - O resultado da operação será imediatamente rela
tado em auto circunstanciado ao juiz que a autorizou, para ava
liação. 

CAPITULO IV 
DA INFILTRAÇAO POLICIAL 

Art. 80 - A infiltração de agentes de polícia especiali
zada em organização criminosa, para i nvestigação do crime organi
zado, será solicitada pela autoridade policial ao Juiz competen
te, que a autorizará desde que haja suficientes indícios da prá
tica ou da tentativa das infrações penais presentes nesta lei e a 
providência for absolutamente indispensável à apuração ou à asse
curação das provas, dando ciência ao Ministério Público. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 90 - Os órgãos da polícia judiciária estruturarão 
setores e equipes de policiais especializados no combate ao crime 
organizado. 
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Art. 10 - A identificação criminal de pessoas envolvidas 
com o crime organizado, será realizada, independentemente da 
identificação civil. 

Art. 11 - Nos crimes praticados em organização crimino
sa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a colabora
ção espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações pe
nais e sua autoria. 

Art. 12 - Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o se
guinte parágrafo único: 

"Art. 16 - ............................................ . 
Parágrafo único - Sendo réu primário e cometido o crime 

sem violência ou grave ameaça, a pena será reduzida na mesma 
proporção quando o agente confessar a autoria espontâneamente, 
perante a autoridade judiciária." 

Art. 13 - Não será concedida 
ou sem fiança, aos agentes que tenham 
ticipação na organização criminosa. 

liberdade provisória, com 
tido intensa e efetiva par-

Art. 14 - O prazo máximo da prisão processua l , nos 
mes previstos nesta lei, será de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 15 - O réu não poderá apelar em liberdade, nos 
mes previstos nesta lei. 

Art. 16 - Os condenados por crimes decorrentes de orga
nização crlmlnosa, iniciarão o cumprimento da pena em regime fe
chado. 

Art. 17 - Nos processos por crimes previstos nesta lei, 
a intimação do defensor poderá ser feita pela imprensa. 

Art. 18 - Aplica-se, no que não for incompatível, subsi
diariamente as disposições do Código de Processo Penal. 

-caça0. 
Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 
CÂMARA DOS DEPUTAD S, em 29 de junho de 1990. 

~1Y-~t~ 
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ANDAMENTO 

28 . 06 . 90 

20 . 06 . 90 

PL . 3.516/89 

PLEI\i!\RIO 

Aprovado requerimento do s Dep . Miro Telxeir~ , na qualidade de líder do PDT ; Gastone Righi , líder do PTB; 

Ibsen Pinheiro , líder do 2MDB; Erico Pegoraro , na qualidade de líder do PFL; Aldo Arantes , na qua11dade 

de líder do PC do B ; Robson Marinho , na qualidade de líder do PSDB ; Paulo Paim , na qualidade de líder do 

PT ; Roberto Freire , lIder do PCB; Ricardo Izar , na qualidade de líder do PL ; e Ibrahim Abi-Ackel , na qu~ 

lidade de líder do PDS , solicitardo URG8NCIA , urgentíssima , para este p ro jeto , nos termos do a r t . 155 do 

ReqLmcnto 1nterno . 

O Presidente anuncia a Discussão Onica . 

O Sr. Presidente designa o Dep . Roberto Jefferson para proferir parecer a este projeto , em substituição 

a Comissão de Constituição e Justiça e Redação , que conclui pela constitucionalidade , juridicidad~ téc 

nica leqislativa , e , no mérito , pela aprovação . 

Em votação o projeto : APROVADO . 

Vai ã REdação Final . 

DCN 

?LEN!\R10 

Em votação a Redação Final oferecida pelo Dep . ADYLSON ~\OTTA : APROVADA . 

yai ao Senado FEderal . 

(PL . 3 .5 16 - A/89l 

DCN 

AO SENADO FEDERAL , PELO OF PS/GSE 

I 
i 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 3.516-A, DE 1989 

Dispõe sobre a ut i lização de melOS 
. . -operaclonals para a prevençao e re-

pressão do crime organizado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DAS DEFINIÇOES E DAS DISPOSIÇOES PROCESSUAIS 

Art. 1Q - Esta lei regula a utilização dos melOS opera

cionais destinados à prevenção e à repressão do crlme decorrente 

de organização criminosa. 

Art. 2Q - Para os efeitos desta lei, considera-se orga

nização criminosa aquela que, por suas características, demonstre 

a existência de estrutura criminal, operando de forma sistemati

zada, com atuação regional, nacional e/ou internacional. 

Parágrafo único - são melOS operacionais de prevenção e 

repressão do crlme organizado: 

I - a infiltração policial; 

11 - as ações controladas; 

111 - o acesso a documentos e informações fiscais, bancá-

rlas, financeiras e eleitorais; 

IV - o impedimento, a interrupção, a interceptação, a es

cuta e a gravação das comunicações telefõnicas, conforme regulado 

em lei especial. 

Art. 3Q - Dependerá de prévia autorização, pela autori

dade judiciária competente, a realização das operações previstas 

nesta lei. 

Parágrafo único - A solicitação -sera 

diante ofício reservado, expedido nos autos do 

autoridade policial, devendo ser examinada e 

encaminhada, 

inquérito, 

decidida, em 

me-

pela 

24 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(vinte e quatro) horas do seu recebimento, com ciência ao Minis

tério Público. 

Art. 4Q - Os registros, documentos ou peças de informa

ção, constantes de inquérito policial, para apuração do crlme or

ganizado, serão mantidos em sigilo, ressalvadas as prerrogativas 

do Ministério Público e do advogado na forma da legislação e spe

cífica. 

§ lQ - Instaurado o processo p e nal, ficará a critério do 

]U1Z a manutenção do sigilo a que se refere es t e artigo. 

§ 2Q - A autoridade policial diligenciará no sentido d e 

preservar as fontes de informação, sem, entretanto, descaracte ri

zar as provas processuals. 

Art. 5Q - A realização das -operaçoes previstas ne sta 

lei, fora dos casos, modalidades e formas nela estabelecidos, 

constitui crime, sujeitando-se seus autores às penas de dete nção 

de um mês a um ano e multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, 

ao servidor público serão aplicadas as demais sanções previstas 

na Lei nQ 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

CAPíTULO 11 

DO ACESSO A DOCUMENTOS E I NFORMAÇOES 

Art. 6Q - O ]U1Z poderá requisitar, em decisão motivada, 

informações, dados e documentos bancários, financeiros, fiscais e 

eleitorais, relevantes para a investigação criminal ou a instru

ção processual. 

§ lQ - A autorização judiciária será entregue, pela au-

toridade policial, ao dirigente da instituição bancária, 

celra ou da repartição fiscal. 

finan-

§ 2Q - No caso de solicitação à Justiça Eleitoral, a au-

torização será encaminhada a autoridade judiciária ele itoral com

petente. 

§ 3Q - A solicitação deverá especificar com preci são as 

informações e cópias documentais desejadas. 
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CAPíTULO 111 

DAS AÇOES CONTROLADAS 

Art. 7º - Sempre que fundados elementos o justifiquem, o 

]U1Z poderá autorizar, em decisão motivada, a não interdição po

licial do transporte, guarda, remessa e entrega de mercadorias, 

objetos, documentos, valores, moedas nacional e estrangeira, 

substãncias, materiais e equipamentos, relacionados com a infra

ção penal, antes da apreensão considerada significativa para a 

repressão ao crime organizado. 

§ lº - As ações controladas se r ão desenvolvidas no Ter

ritório Nacional e em ãmbito internacional, desde que previstas 

em tratados, convenções e atos internacionais. 

§ 2º - O resultado da operação será imediatamente rela

tado em auto circunstanciado ao juiz que a autorizou, para a va

liação. 

CAPíTULO IV 

DA INFILTRAÇÃO POLICIAL 

Art. 8º - A infiltração de agentes de polícia especiali

zada em organização criminosa, para investigação do crime organi

zado, será solicitada pela autoridade policial ao Juiz competen

te, que a autorizará desde que haja suficientes indícios da prá

tica ou da tentativa das infrações penais presentes nesta lei e a 

providência for absolutamente indispensável à apuração ou à asse

curação das provas, dando ciência ao Ministér i o Público. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 9º - Os órgãos da polícia judiciária estruturarão 

setores e equlpes de policiais especializados no combate ao crime 

organizado. 

Art. 10 - A identificação criminal 

com o crlme organizado, será realizada, 

de pessoas envolvidas 

independentemente da 

I 

I 



• , 

• 

• 

- - -- --~~~~~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

identificação civil. 

Art. 11 - Nos crlmes praticados em organização crlmlno

sa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a colabora

ção espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações pe

nalS e sua autoria. 

Art. 12 - Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o se

guinte parágrafo único: 

"Art. 16 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único - Sendo réu primário e cometido o crlme 

sem violência ou grave ameaça, a pena será reduzida na mesma 

proporção quando o agente confessar a autoria espontâneamente, 

perante a autoridade judiciária." 

Art. 13 - Não será concedida liberdade provisória, com 

ou sem fiança, aos agentes que tenham tido intensa e efetiva par

ticipação na organização criminosa. 

Art. 14 - O prazo máximo da prisão processual, nos crl

mes previstos nesta lei, será de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 15 - O réu não poderá apelar em liberdade, nos crl

mes previstos nesta lei. 

Art. 16 - Os condenados por crlmes decorrentes de 

nização crlmlnosa, iniciarão o cumprimento da pena em regime 

chado . 

orga

f e-

Art. 17 - Nos processos por crlmes previstos nesta lei, 

a intimação do defensor poderá ser feita pela imprensa. 

Art. 18 - Aplica-se, no que não for incompatível, subsi

diariamente as disposições do Código de Processo Penal. 

Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

caça0. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1990. 

AD YLSON MOTTA 
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PL. 3.516/89 

PLENÂRIO 

Aorov ado reauerimento dos Dep. Miro Teixeira, na qualidade de líder do PDT; Gastone Righi, li:de r ,do P'IB;Genebaldo Cor

rea , na qualidade de líder dó Fl'IDB; Erico Pegoraro, na qualidade de líder do PFL; Aldo Arantes, na qualidade 

de líder do PC do B; Robson Marinho, na qualidade de líder do PSDB; Paulo Paim, na qualidade de líder do 

PT; Roberto Freire, líder do PCB; Ricardo Izar, na qualidade de líder do PL; e Ibrahim Abi-Ackel, na qua 

lidade de líder do PDS, solicitando URGENCIA, urgentíssima, para este projeto, nos termos do art. 155 do 

Re gimento Interno. 

O Preside nte anuncia a Discussão Única. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Roberto Jefferson para proferir parecer a este projeto, em substituição 

a Comissão de ConstITuição e Justiça e Redação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidad~ téc 

nica legislativa. e, no mérito, pe la aprovação. 

Em votação o pr~jeto: APROVADO. 

Va i à REdação Final. 
DCN 29.06.90, pago 8235, colo 02. 

PLENÂRIO 

~m votação a Redação Final ofere cida p e lo Dep. ADYLSON MOTTA: APROVADA. 

yai ao Senado FEderal. 

(PL. 3.516-A/89) 
DC N 29 .06.90, pag o 8237, colo 01. 

AO SENADO "'EDERAL, PELO OF PS/ GSE/144 / 90 

~1 E S A 

Of. S~I/N9 564, do Senad o Fede r a l, comunicando a aprovaçao deste 1projeto 

c om ,s ub s titutívo. 
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PLENÂRIO 
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ANDAMENTO 

22.12.94 

21. 03 .95 

05. 04 . 95 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA -- - - --_ .-
~ lido e vai a imprimir , o SUBSTITUTIVO DO SENADO, tendo parecer do Re1«tor designado pela Mesa, em subs

tituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao. 

(PL 3.516-C/89). 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único do Substitutivo do SF. 

~provado requerimento do Dep. Odelmo Leão, líder do PP, solicitando a etirada de pauta reste projeto. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único do Substitutivo do SF. 

Designação do Dep. Miro Teixeira para reformular seu pare c e- e m Subs tiituição a CCJR, que conclui pela 

aprovaçao, com destaques e emendas de redação: 

_ r~riehto de destaque para supressao do art. 29 do substitutivo do SF; 

_ requerlirento de destaque para supressao do art. 39 do substitutivo do SF; 

- requerillento de destaque para supressao do inciso III do art. 49 do substitutivo do SF: 

- requerlirento de destaque pa ra supressão dos artigos 59, 69, 79,89 e 99 do substitutivo do SF; 

- requerimento de destaque para supressão do art. 14 do substitutivo do SF; 

- emenda de redação n9 01 para dar nova redação a e menta d o substitutivo do SF; 

- e menda de redação n9 02 pa ra dar nova redação ao art. 19 ~o substitutivo do SF; 

- e menda de redação n9 0 3 para s ubs tituir na . propos ição a e xpressão "crime organizado" por " aç ão~aticada 

por organizaç6es criminosas ". 

Apresentação de requerimento pelo Dep. Jackson Pe reira, solicitando votação em globo dos reque rimentos de 

d e staque o f e recidos ao. s ubsti tutivo d o S ~ . 

Encerrada a discus s ão. 

Em votação o requerime nto solicitando vota ção e m globo dos r e que rimentos de destaque: APROVADO. Contra o~to 

Votação em globo dos destaque s: APROVADOS 
do PT. 

vo t ação e m g l o bo d a s e me ndas de r e dação: APROVADAS. 

Em vo t ação a Re dação Fina l, oferecida pe lo r e lator , Dep. : APROVADA. 
,.,[11 3 "1 01 0'11 A (',' AlI 93) _ _ 

(PL . 3 . 5 16-0/ 89) Vai a Sanç ao. 

."'-. .... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do PL 3 -':J-; G I,~,) constante da pauta da 
presente sessão. 

Sala das:~:sso 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais , Destaque para 

supressão do art. 2°, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 3.516, 

de 1989. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala das Sessões, 

\ 

\ 

de abril de 1995 

• 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais , Destaque para 

supressão do art. 3", do Substitutivo do Senado Federa/ao Projeto de Lei nO 3.516, 

de 1989. 

Sala das Sessões, de abril de 1995 

r 

"-
\ 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 

z.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais , Destaque para 

supressAo do inciso 111 do alt. 4°, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nO 3.516. de 1989. 

Sala das Sessões, de abril de 1995 

( 
r 

GER 31723.004-2 - (SET/94) 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais , Destaque para 

supressao dos arts. se a fP, do Substitutivo do Senado Federal 80 Projeto de Lei nO 

3.516, de 1989. 

Sala das Sessões, de abril de 1995 

./ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais , Destaque para 

supressAo do art 14, do Substitutivo do Senado Federa/ao Projeto de Lei nO 3.516, 

de 1989. 

Sala das Sessões, de abril de 1995 

(,-5. 
I 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 
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GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE lEI N° 3.516, DE 1989 

Dê-se a seguinte redação a ementa: 

"Dispõe sobre a utilizaÇ-ao de meios operacionais para a 

prevenção e repressão de ações praticadas por organizações 

criminosas" . 

Sala das sessões, em abril de 1995 

\ , 
/ 
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<1 
O 

EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 3.516, DE 1989 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94J 

Dê-se a seguinte redação ao art. 10
: 

"Art. 1°. Esta Lei define e regula meios de prova e procedi

mentos investigatórios que versarem sobre crime resuttante de 

ações de quadrilha ou bando". 

Sala das sessões, em abril de 1995 

/ 
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EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 3.516, DE 1989 

Substituir na proposição a expressão: 

" ... crime organizado" por 

"ação praticada por organizações criminosas" . 

Sala das sessões, em abril de 1995 

./ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PROJETO DE LEI N° 3.516-C, DE 1989 
(DO SR. MICHEL TEMER) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.516, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS 
OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E REPRESSÃO DO CRIME ORGANIZADO; 
TENDO PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMlSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURID IC IDADE , TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, 
PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. MIRO TEIXEIRA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



/ Od,{1'f 
EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO, RES,~L,VAD~OSDESTAQUE5 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

A MATÉRJA V AI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA, NA 
SESSÃO DO DIA 28 DE JUNHO DE 1990. 



Aprov ados: o sub s t ituti v o do Se nado Fed e r a l e as e me ndas d e r eda ção nºs 0 1, 02 e 
03. 

Re j e itados: os a rts. 2 ° , 
subs titut i o 

3°, 5 º , 6º, 7 º , 8 º , 9º , 14 e 
o Se nado Fede r al , obje t o de 

o inci so rrr 
de s taque . 

Vai à sançã o. 
Em 05.04. 95 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.516-C'I DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.S16 - B, 
de 1989, que "dispõe sobre a util i zação de meios ope 
racionais para a prevençao e repressão do crime orga 
nizado"; tendo parecer, do Relato r designado pela Me 
sa, em substituição à Comissão de Constituição e Jus 
tiça e de Redação, pela constituc i onalidade, juridi
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro-- -vaçao. 
(PROJETO DE LEI N9 3.S16-A, de 1989, a que se refere 
;-

o parecer). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 
DAS DEFINICOES E DAS DISPOSIÇOES PROCESSUAIS 

Art. 10 - Esta lei regula a utilização dos meios opera
cionais destinados à prevenção e à repressão do crime decorrente 
de organização criminosa. 

Art. 20 - Para os efeitos desta lei, cons i dera-se orga
nização criminosa aquela que, por suas característ i cas, demonstre 
a existência de estrutura criminal, operando de forma sistemati
zada, com atuação regional, nacional e/ou internacional. 

Parágrafo único ~ são meios operacionais de prevenção e 
repressão do crime organizado: 

I - a infiltração policial: 
11 - as ações controladas: 

• 111 - o acesso a documentos e informações fiscais , bancá-, 
rias, financeiras e eleitorais: 

IV - o impedimento, a interrupção, a interceptação, a es 
cuta e a gravação das comunicações telefõnicas, conforme,regul ado 
em lei especial. 

Art . 30 - Dependerá de p r évia a u torização, pela autor i 
dade judiciária competente , a real i zação das operações p r evistas 
nesta le i . 

Parágrafo único - A so U ,c itação será encaminhada , me 
diante ofício reserv ado, expedido nos aut os do inquérito, pela 
autori~~e policial, devendo ser examina da e decidida, em 24 
(vinte e 'quatro) horas do seu recebimento , com ciência ao Min i s
tér io Público. 

Art. 40 - Os registros, document os ou peças de i nforma
ção, constantes de inquér i to pol ~cial, para apuração do crime or-

d o a r t . 
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ganizado, serão mantidos em sigilo, ressalvadas as prerrogativas 
do Ministério Público e do advogado na forma da legis l ação espe
cífica. 

S 10 - Instaurado o processo penal, fica r á a critério do 
juiz a manutenção do sigilo a que se refere este artigo. 

S 20 - A autoridade policial diligenciará no sentido de 
preservar as fontes de informação, sem, entretanto, descarac~i~~ 
zar as provas processuais. 

Art. 50 - A realização das operaçoes previstas nesta 
lei, fora dos casos, modalidades e formas nela estabelecidos, 
constitui crime, sujeitando-se seus autores às penas de retenção 
de um mes a um ano e multa. 

Parágrafo único - Sem pre]U1Z0 do disposto neste artigo, 
ao servidor público serão aplicadas as demais sançoes previs t as 
na Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

CAPITULO 11 
DO ACESSO A DOCUMENTOS E INFORMACOES 

Art. 60 - O juiz poderá requisitar , em decisão motivada , 
informações, dados e documentos bancários, financeiros, fiscais e 
eleitorais, relevantes para a investigação criminal ou a . instru
ção processual. 

S 10 - A autorização , judiciária será entregue, pela au
toridade policial, ao dirigente da instituição bancária, finan
ceira ou da repartição f iscal. 

S 20 - No caso de solicitação à ~ustiça Eleitora l , a au
torização será encaminhada a autor~e~diciária eleitoral com
petente. 

S )0 - A solicitação deverá especificar com precisão as 
informações e cópias documentais desejadas. 

CAPITULO 111 
DAS ACOES CONTROLADAS 

Art. 70 - Sempre que fundados elementos o ,just i fiquem, o 
juiz poderá autorizar, em decisão motivada, a não interdição po
licial do transporte, guarda, remessa e entrega de mercadorias, 
objetos, documentos, valores, moedas nacional e estrangeira, 
substãncias, materiais e equipamentos, relacionado s com a infra
ção pe. ,al, antes da apreensão considerada significativa para a 
repressão ao crime organizado. 

S 10 - As ações controladas serão desenvo l vidas no Ter
ritório Nacional e em ãmbito internacional, desde que previstas 
em tratados, convenções e atos internacionais. 

S 20 - O resultado da operação será imediatamen te rela
tado em auto circunstanciado ao juiz que a autorizou, para ava
liação. 

CAPITULO IV 
DA INFILTRACAo POLICIAL 

Art. 80 - A infiltração de agentes de polícia especiali
zada em organizacão criminosa, para investigação do crime organi
zado, será solicitada pela autoridade policial ao Juiz competen
te, que a autorizará desde que haja suficientes indícios da prá
tica ou da tentativa, das infracões penais presentes nesta lei e a 
providência for absolutamente indispensável à apuração ou a asse
curacão das provas, dando ciência ao Ministério Público. 

CApITULO V 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 90 - Os órgãos da polícia judiciária estruturarão 
setores e equipes de pol i ciais especializados no combate ao crime 
organizado. 

Art. 10 - A identificação criminal de pessoas envolvidas 
com o crime organizado, sera realizada, independentemente da 
identificacão civil. 

Art. 11 - Nos crimes prat i cados em organi~ação crimino
sa, a pena será reduzida de um a dois tercos, quando a colabora
ção espontãnea do agente levar ao esclarecimento de infrações pe
nais e sua autoria. 

Art. 12 - Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o se
guinte parágrafo único: 

--- - ------------



-------------------------------------------------------------------------------------
"Art. 16 - ....................................................................................... .. 
Parágrafo único - Sendo réu primário e cometido o crime 

sem violência ou grave ameaça, a pena será reduzida na mesma 
proporção quando o agente confessar a autoria espontãneamente, 
perante a autoridade judiciária." 

Art. 13 - Não será concedida liberdade p rovisória, com 
ou sem fiança, aos agentes que tenham tido intensa e efetiva par
ticipação na organização criminosa. 

Art. 14 - O prazo máximo da prisão processual, nos cri
mes previstos nesta lei, será de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 15 - O réu não poderá apelar em liberdade, nos cri
mes previstos nesta lei. 

Art. 16 - Os condenados por crimes decorrentes de orga
nização criminosa, iniciarão o cumprimento da pena em regime fe
chado. 

Art. 17 - Nos processos por crimes previstos nesta lei, 
a intimação do defensor poderá ser feita pela imprensa. 

Art. 18 - Aplica-se, no que não for incompatível, subsi
diariamente as disposições do Código de Processo Penal. 

caça0. 
Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DO:, OEPUT:;r:~: ''i4:;:;90. 
s( mSTm ITlI'O DO SFNADO AO 
I'!?O.wro m : /F/ DA r ÂMARA N" 62, DF 
/990 (['/. n° 3.516-A , de 19R9, na rasa de 
origem), qlle "c1i.\'fuje .wh.re a IIlili=ação de 
meilH o['eracionais para a prevenção e 
repre.uão do crime organi=ado ". 

S"h.\·lillla-se o ['rnj"'o pelo segllinte: 

D(:{!ne crime organi=ado e displie .wh.re 
meios esp('cia,i.\· d" im'esligação e prnl'a nos 
inqll(:rilm e prnce.uos qlle .wh.rC' ele l'er.H'm. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Capítulo I 

0 .\ f)ErJ~I(,\O DE CRIi\1F: ORG.\Nl7..:mO r. OOS I\1F.lOS OPER.\ClONAlS 
DE IN\'ESTIGA(,\O r. PRO\' A 

Art. I" Esta Lei défine e regula meios de prova e procedimentos 
invcstig:ltórios ) permitidos nos inquéritos e processos ique versarem sobre crime 
org~", zado. 

Art. 2" Considera-se crime organizado o conjunto dos atos delituosos 
que drc0nam ou resultem das atividades de quadrilha ou hando. definidos no § 1° do 
art. 2S8 do Decreto-lei nO 2.8·18. de 7 de dezemhro de 11)·10 - Código Penal. 

Art. J" O art. 288 do Decreto-lei nO 2.8-18, de 7 de dezembro de 1940-
Código Penal - passa a ter a seguinté redação: 

"Art. 288. Participar de qU:ldrilha. b:lndo ou organização que se serve 
das estmtmas ou é estmturada ao modo de sociedades, associações, fundações, 
emrresas. gmpos de empre~as, unidades ou forças militares, órgãos, entidades ou 
serviços púhlicos. concehidas. qualquer que seja o princípio, pretexto, motivação ou 
cau~a. para cometer crimes ou aleançar objetivos cuja realização implica a prática de 
ilícitos penais. 

3 
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Pena: reelusiio. de um a três anos. 
§ I ° Se a quadri lha ou bando serve-se de estruturas ou é estruturada ao 

modo de socird:tdrs. as~ociações. fundações. empres:ts. gnlpo de empresas. unidades . . 
ou forças mi lit:tres. órgãos ou entidades públicas ou que prest:tm serviço público: I / 

PeM: reclusão. de dois R cinco anos. 
§ 2° A pena aplicll-se em dobro. se a quadrilha ou b:tndo é armado." 
Art. 4" Em qu:tlquer fase de prrsecução crimin:11 que verse sobre 

crime org:1niz:1do são permitidos: àlém dos já previstos na lei, os seguintes 
procedimentos de investig:tção e form:1ção de provas: 

I - a infiltr:1çilo de agentes da polícia especi:1lizada em quadrilhas ou 
b:1ndos. ved:1da ql1:1lquer cop:trticipaçilo delituClsa. exceçiio feita ao ' disposto no art. 
288 do Decreto-lei nO 2.8-tR. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. de cuja açilo se 
preexclui, no caso. a antijuridicid:tde; 

" - a ação controlad:1, que consiste em ret:1rd:tr a interdição policial do 
que se supõe crime Clrganiz:1do 0\1 a ele vinculado, de~de que mantidos sob observação 
e :tcomp:tnh:1mento para que a medida legal se concretize no mClmento mais eficaz do 
ponto de \'is1a da formaçiio de provas 'e fornecimento de informações; 

I1I - o impedimento, a intemlpção, a interceptação, a escuta e a 
gr:t\'açiio d:1s comunicações telefônicas; 

IV - o :tcesso a dados, documentos e informações fi scais, bancárias, 
financeir:1s e eleitorais. 

Capítulo 11 

D.\ pno(,[SSt l. \UO.\Or. DOS MEIOS ESPEn\IS OE INVESTIGAÇÃO E 
PROVA 

Art. 5" Os procedimentos e meIos de provas. previstos nesta Lei, 
po,kriio ser (lrden:1dos pelo juiz: 

I - de oficio. dur:1nte a ação penal ; 
" - mediante requerimento fundamentado do representante do 

~'finist l:lio públic(l. dumnte a instnlção crimin:11 e a ação penal ; 
I1I - mediante requeriment9 fundament:tdo da autoridade policial, 

dur:tnte a instrução prm·isória. 
f'arúgm(o lÍl/icn. Nas hipóteses de provocaçiio, o prazo para decidir é 

de vinte e quatro horas. cont:td:ts a partir da formulação verbal ou da entrega do 
requerimento. 

Art. 6" A decisão judicial será prolat:td:1 na presença da autoridade 
requerente. 

Art. 7" Os trnmites da autorizaçiio seriio formalizados e autuados em 
separado pelo próprio juiz, sem intervençiio de cartório ou servidor, para serem 
apens:tdos ao inquérito ou processo somente depois de find:1 s as qperações permitidas. 
devendo as autClri(bde~ intel\-cnientes resguardar suas respnnsahilidades com cópias 
assinad:1s dCl termo. 

Art. 8" [nCju:mto a Clperação autClrizada e~ti\'er em andamento, as 
infClrmações e pro\'as pClr ela pmduzidas poderiio ser man1id:1S em sigilo, a critério e 
sob responsahilidade de quem pre~idir o inquéritCl ou a açiin penal. 

Art. 9" Na estri ta execuçãCl d:1s operações previstas por estll Lei, os 
arentes l111tClrizados e. no casCl dCl art . 10 desta Lei , Cl juiz de origem, não ficllriio 
jungidns :tClS limites d:t competência territClri:t1. m:ts em c:tda jurisdiçiiCl o magistrado 
(,Clmpetente m:tnifestar:í anuência, adCltlldas as mesmas precl111ções do art. 7°, podendo 
di scnrdar mrdiante despacho. cujClS fundamentCls sustent:triiCl sua responsabilidade. 



Capítulo 111 

D,\ PRESERVAÇÃO DO SIGILO CO~STITl'CIONAL 

Art. 10. Nns hipóteses do art . 4°, IV, desta Lei, ocorrendo 
possibilirlnde de violnçlio de sigilo preservado pelll Constituiçiio ou por lei, a diligência 
ser:í renliznrln pessonhnente pelo juiz. adotndo o mnis rigoroso segredo de justiça. 

§ 1° Pam renl iZlIr 11 diligêncin. o juiz podem requisitllr o auxílio de 
pessons q1le. pelll nnturezlI dn funçiio ou profissão, tenhnm ou possam ter acesso aos 
ohjetos do sigilo. 

§ 2° O juiz. pesso:llmente, fnrá lavmr lIutO circunstllncilldo da 
dili :;,: I ~l' in . rebtnt1do :lS illrl)nn:lç l)(~ s colhidas omlmente e ane'(lIndo cópins autênticas 
do~ doc1Imentos que tin'rem rek\':incill prob~tória. podendo. pllrll esse efeito. designllr 
umn d:1S pcssons refcrid:ls pelo pnr:'tgrnfo anterior como escrido ad hoc. 

~ 3° O lIutO de diligência ser:í conservndo fora dos lIutos do processo, 
em lugnr seguro. sem inten'ençiio de CIlr1ório ou servidcr. somente podendo a ele ter 
acesso. nll presençll do juiz. as pnrtes Icgítimlls na causa. que não poderão dele servir
se pnrn fins estrnnhos 11 mesTTY~. e estiio sujeitos às sllnções previstas pelo Código Penal 
em caso de di\1llgnçlio. 

§ 4° Os argumentos de IIcusnção e defesa que versllrem sobre a 
diligência serlio aprcsrntildos em sepnrado pnril serem IIne:xndos ao auto da diligência, 
que p<,Jcd sen'ir como elemento nn formnçiio dil convicçiio fiMI do juiz, 

§ 5° Em cnso de recurso, o aulo dll diligência será fechado. IlIcrlldo e 
endereçado em sepnrado ao juízo competente para revisão, que dele tomará 
conhecimento sem intervençi'ío d:ls secretarias e gabinetes, devendo o relator dar vistas 
ao t-.linistério Público e ao Defensor em recinto isolado, pllra o efeito de que a 
discussão e o julgnmcnto sejnm mnntidos em absoluto segredo de justiç~./· 

Capítulo IV 

DAS DlSPOSI('ÕES GERAIS 

A ri. 1 1. Os órgi'íos da polícia judiciárin estmturarão setores e equipes 
de policinis especinlizndos no comh1lte 110 crime orgnnizndo. 

Art. 12. A identificnção criminnl de pessoils envolvidas com o crime 
orgllnizndo será renlizndll independentemente dll identificação civil. 

Ar!. 13. Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena será 
reduzidll de um a do'is lerços. quando a colahoraçiio espontânea do agente levar ao 
e~clarecimento de infntções penais e sua auloria. 

Arl. 14. Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o seguinte 
padgrnfo único: 

"Art. 16 ... .. ............ ....... ..... .............. :._ ... ... ............. .... .. ....... .... ........... .. . 
Parágrafo IÍnico. Sendo réu pri~ário e cometido :> crime sem 

violênci:l ou grave ameilçil. 11 penll será reduzida na mesma proporção quando o IIgente 
confessllr a nutorin espontiine:lmente. perante a autoridade judiciária." 

A ri. 15. Nlio será concedida liberdade provisÓrill, com ou sem fiança, 
aos IIgentes que tcnhnm tido intensa e efetiva participação nll organiz.ação criminosa. 

Art. 16. O pmzo máximo da prisiío processual. nos crimes previstos 
nesta I.ei , será de cento e oitent:l dias. 

Ar!. 17. O réu não poderá IIpelllr em Iiberdnde, nos crimes previstos 
nestn Lei . 

Art. 18. Os condenados por crimes decorrentes de organização 
criminosa iniciarão o cumprimento da pena.em regime fechado. 

Art. 19. Aplicnm-se, no que não forem incompatíveis, 
sllhsi<1i:lri~mente·. as disposições do Código de Processo Penal. 

Art. 20. Esta Lei entrll em vigor na data de slla pllbliclIÇão. 

___ 5 
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Art. 21. Revogam-se as disposições em contr~rio . 

I 

SENADO FEDERAL, EM-tS" DE OUnrI3RO DE 1994 

SENA 
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LEGISLACÃO CITADA - ,. ... - . .- - - - . - - - . .. 

DECRETO-LEI N!' 2.148. DE 7 DE DEZEMBRO DE J940 (*) 
PARTE EsPECIAL (*) 

TITULO IX 
o Pre.id.n,. da R.pública, usando da a' ribu;çlo quo Ih. confer. o arl . 180 di 

ConSli'uiçlo. d.cr.,a a st,uin,. ui: 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

. .. - . . 

Ana.. C f ato ,.Ierior 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TITULO /I 
DO CRIME 

- - . 

- - ~ 

IlIdlloçlo lO cri_ 

ArI . 286. Incitar. publicamen'e. I pri'ic. d. crimo: 
Pena - dotençl o. de J (trh) I 6 (sti.) m ..... ou muhl. 

ApoIoaJa 4k eri_ ou crimlaoso 

An . 287 . Fazer, publicamente, apologia de filO criminoso Ou de lutor de crime: 
Ponl - do'ençl o. do J (trh) I 6 ( .. i.) mest •• ou multa . 

Qooadrllha ou .... do 

An. 288 . ~iar.m· .. mais d. trh pessoas. em qUldrilhl ou bando 
fim de cometer cnme,; : • para o 

P.na - reclu.ao. de I (um) I J (trh) Ino •. 

An. 16. Nos crimes cometidos sem violenci. ou ,rlvo ameaçl i pessoa; "parado 
O dano OU restituida a coisa. att o recebimento da 4knúncia ou da queixa. por I tO v(). 
lunwio do .. enle, a pena .. ri reduzida de um a do;' lerços. 

Plr*arafo único. A penl aplic.· .. em dobro ... I quadrilha ou bando t Irmado. 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 62, de 1990 
(PL nO 3.516-A, de 1989, na origem) 

Apresentado pelo Deputado Michel Temer 

Disprie .mhre a IItilização de meios 
operacionais para a prevenção e repressão 
do crime orKanizado. 

Lido no expediente da Sessão de 29/0f,/9O, e publicado no DCN (Seção lI) de 30/06/90. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 23/11/92, leitura do Parecer nO 381/92 - CCJ (ReI. Seno José Paulo Bisol), concluindo 
favoravelmente nos termos do susbstitutivo que apresenta. A matéria ficará sobre a Mesa 
durante 5 Sessões ordinárias para recebimento de emendas. 
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Em 30/11/92, a Presidência com\mica ao Plenário o término do prazo, sendo que ao mesmo 
nllo foram oferecidas emendas. 
Em 18/11/93, aprdvado o substitutivo, ficando prejudicado o projeto. À Comissão Diretora
CDTR, para redigir o vencido para o turno suplement:lr. 
Em 29/11/93 , leitura do Parecer nO 432/93 - CDIR (ReI. Seno Nabor Júnior) oferecendo a 
redação do vencido para o turno suplementar. 
Em 1°/12/93, é lido e aprovado, nesta oportunidade, o RQS nO 1.370/93, subscrito pelo Seno 
Nelson Carneiro, de dispensa de interstício e prévia distribuição de' avulsos a fim de que a 
matéria fique na Ordem do Dia da próxima Sessão. Anunciada a matéria, em turno 
suplementar, são lidas as Emendas nOs O I a 03 - PLEN, de autoria do Seno Jutahy 
Magalhães. 
Em 27/04/94, anunciada a matéria em turno suplementar, é proferido pelo Seno Amir Lando, 
relator designado em substihlição à CC'J, parecer de plenário favorável às Emendas nOs 2 e 3 
- PLEN, com as Subemend:ls nOs 1 e 2 que oferece, contrário à Emenda n° 1 - PLEN e 
oferecendo as Emendas nOs 4 e 5 - R. A seguir é lido e aprovado o RQS n° 247/94, subscrito 
pelo Seno Josaphat Marinho, solicitando o adiamento da votação da matéria. 
Em 17/05/94, anunciada a matéria. é lido e aprovado o RQS nO 323, de 1994, subscrito pelo 
Seno Ney Maranhllo de adiamento da votação da matéria. 
Em 15/06/94, aprovado o SubstihltiVO, em turno suplementar, com as subemendas às 
Emendas nOs 2 e 3, ficando estas, em coriseqüência, prejudicadas. Igualmente, são aprovadas 
as Emendas nOs 4 e 5 - R, aos arts. 2° e 3° do Substitutivo, respectivamente, e, em 
decorrência. fica prejudicada a de n° I. À CDIR. para rdlação final. 
Em 16/06/94, leitura do Parecer nO 172/94 - CDIR (ReI. Seno Júnia Marise), oferecendo a 
redação final do projeto. 
Em 20/ 10/94. aprovada. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SMIN° ... 564, A ..2" - 10 - "i l/ 

f' ··· r · rc·c: f" . , ... " 
'''. ' " , , , \ ~' . ~. . ::." ' 

Em .2 S de outubro de 1994 

\ I . 
Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal. procedendo 

como Câmarll revisora ao estudo do Projeto de I ei da Câmara nO 62, de 1990 (PL nO 

3.516-A, de 1989, na Casa de origem), que "dispõe sobre a utilização de meios 

operacionais para a prevenção e repressáo do crime organizado", resolveu oferecer-lhe 

substitutivo. que ora encaminho. para apreciação dessa Casa. 

7 
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Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

DD. P,imeiro-Secret:írio da Câmnr:1 dos Dcput:1dos 
rfr/ . 

SENA~~S 
Primeiro-Secretário 



__________________________________________________ 9 

pARECER 00 RELATOR DESIGNftro PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Item 2 da pauta, 

ja que o item 1 foi retirado. 

"Discussão , em turno unico, do Substititutivo 

do Senado ao Projeto de Lei ~º 3.516-A, de 

1989, que dispõe sobre a utilização de 

-mei os operacionais para a prevençao e re-

-pressao do Pendente de 

parecer da Comissão de Constituição e Jus-

tiça e de Redação." 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer 
-::= 

parecer ao projeto, em substituição a Comissão de Constituição e Jus 

tiça e de Redação, concedo a palavra ao nobre Deputado ~liro Teixeira. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revis ão do orador.) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a Cãma ra dos Deputados está de 

parabéns, porque em 1989, a requerimento meu, foi constituída uma Sub 

comissão para produzir normas de combate ao crime organizado. Àquela 

altura dos acontecimen tos, Sr. Presidente, a porta ainda nao estava ar 

rombada.. Qpenas para que fique registrado nos Anais ~darei a ínte 

gra do requerimento para f/I publicação, para nao cansar V.Ex~s'IJá na-

quela epoca eu dizia que o crime organizado corrompe, mata, submete 

_ ,---~~k6 
populações ao medo, produz irrecuperáveis prejuízos a~~ e 

a economia do País. [~ Câmara dos Deputados foi ágil na apreciação do 

projeto. Foi criada a Subcomissâo na Comissão de Constituição e Justi 
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ça e de Redação e eu a presidi. Dela fizeram parte os então Deputados 

Antônio ~Iariz, Bepoblloo Bonifácio de Andrada, ~ Ney Lopes. &e>-

~ Sigmaringa Seixas, ~ José Genoíno e ~ Benedi-

to ~Ion teiro . \&.-

E o Relato:-, Deputado Mi chel Ter.ler) fez UJ~ tr 'abalho m3gnifico, que me-

re ce o elogio de todos nós. Com velocidade, a Cimara dos Deputados 

(J' 

ar :alisou ~ projp.to d<:\ e' 
Subcomissão e ~ p rojf'to dê' lEi 

cc,mplementa:- , FhbOS f (I ram para o Senado , onde as pt ioridades ~ 
f~VV\.-
~~ cc'm que esses p :~ojetos fi casse m tr'es ou quatro anos 

aguL,r '.i anco d('liberação . [ioje, na reunião de LirJeranças, 'ItIG~' por 

}-I a..t~!4v 
uJ1an~rr,iàa:::~, ~~ O substi tuth'o dc Ser,ado. Todavia 

agora, n~s:e momento , ~éIM'ov' sen tado ao lado de DeputaC:o 

M:chel Te~er , p!'rcebi que o substitutivo do Senado _ que esta bem 

feito,e)~ erro tErmo s de redação, c(Insidero que até aperfeiçoa o 

plojeto c a Cimara i~troduz Ul~a al teraç ão ao texto do Codi -

go Penal, ma i s exatamen te ao a:-t. 28E. I s:::o nao pl'oduz uni pre jui zc, 

~ i déia ca Cimara dos Deputados. Nós apenas optamos pela fórmula de 

reproduzir uln d:spositivo s em fazer re~issão ao Código Penal PH-

3 
't ",/ d' - d O'd' ra eVI ar,ret' Iça0 • ' o IgO 

,q,. 

~ confusão entre advog:,dos 

C-e'\NI..(. ~ t4n, 
e estudar.:es de Dire :to, que já têm 0$ seu s livros\.ro..\;A"",,~U8"""';.o.::H...~~ 

j '\,J.u.:,dt, 

~'v~a reunião de Líderes, decid i u-se apoiar o subst i tutivo do Se-

.,-,,~~) 
Sr. President e, deixo à deliberação de V.Exa. 

nado. Mas pens~or esse detalhe apen~ue é mais útil aprovarmos o 

~1 
texto da Câmara dos Deputados, ~~o substi t utivo do Senado al t e r a 

I a redação)basicamentel com essa peculiaridade. 



Então, o Relator, Deputado Mic he l Temer , com 

quem conversei>, ~~é>-,'oJS'N»áev' compartilha ~des sa oplnlao. 

Portanto, passo a relatar o substitutivo do Se-

~ .R... 
nado, recomendand~ejeição 'G0-"S~~ aprovação do proj~ 

'\,\.~w) 
to da Cãmara, nao porque ~ tenha uma qualidade inferlor ao 0à~ 

res e milhares ~~ de pessoas que têm os seus CÓd l gOS, qu e per 

d..t. \ tk '" 
deriam a atualidade~lteração de um dispositivo. 

Sr. Presidente, ~ projeto nasceu em 1 989 , 

<.;vIA.-

como disse, ~uma subcomissão. Â epoca, fiz emo s uma pe~ 

quisa da legislação de t 0dos os palses da Amêrica Latina, dos Esta do s 
I, ' 

Unidos da América do Norte, de alguns palses europeus, especialme nte 

a Itália e a França. Q ontamos com a colaboração do Ministé rio da Jus 

tiça, que nos indlcou alguns assessore~r-O Deputado Mi c hel Temer , co 

mo &elator, fez um brilhante trabalho: organlzou grupo s no Estado de 

são Paulo, pelo que S. Exa. me descreveu, com o Mini s tér lo Públi co, 

i-

com a ~gistraturaVcom delegados da Polícia Federal. Houve uma amplo 

dA. 
discussão em torno ~ess.lidéia de modernizar a legislação brasileira , 

a exemplo do que já acontece em outros países. 
JJW\ 

A rigor, estamos dando forma ao que já acontece~ r e l a ç ão a infil-

tração policial, que nada mais é do que um pOlicia~pós c omun i car 

ao juiZ~ se infiltrar em organizações criminosas, sem estar 

no dever de interditar a açao daqueles a gentes , sempre cc~ autori73-

çao judicial prévia. 

Ações 
fM , _ 

controladas. ~ açoes controladas pef 

mitem, por exemplo, que se produza o acompanhamento de um c a rregame~ 

11 
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~ 

'" ~ 
lO 
.!! 
lO o 

(I) 
CIO 
(I) .... -O (l) CO .... 
li) 
C') 

",OI 

"' z 
!...J 
3 Q. 

to de drogas sem 
'" fWl d.L \'Wfcc\'v 

a necessidade de interceptã-lo,~ ~ 

• I 

~~ chegar, ~~ que mais faz parte daquela organização. E, assim) se 

desbaratar a quadrilh~ 

] o acesso a documentos, informações fisca i s, 

bancárias, financeiras e eleitorais. 

,
r17 M

-J 
JPermite, Sr. presidente~CgOCiação da pena ~ 

&vvI u Vv\.. ~ cLe-\.~ 'k~, 

"Y\. V. '\'\ ~ 1,,(., (lÁ.,d-eJ .. ú... tA. -L ~....J 
Recentemente~ um pro j eto di.. 

~urgênCia rejeitad~ porque eu chegana 

tremo de extinguir a punibilidade, o que nao foi adotado pelo Plenário. 

~~~().... 
Neste caso, não.~fórmula que o Plenário, -àquela êpoca, pr~ 

feriu, que e a reduçáo da pena em um ~ &v\ M ') 1:i~, 

Penso, Sr. Presidente, que a aprovação do projeto 
. I 

na Cãmara dos AI1.JJ.--
Deputados~supr i r uma lacuna na legislação existen-

te no Brasil. A nossa legislação está desatualizada. No Brasil se sa-
~ 

be quem pratica 
~9d" ~/ 

as ~/ comoYpratica, só não se obté'm a bendita 

prova. Os outros paises, com mecanismos mais avançados na persecuçao 

da prova, adotam rigorosamente essas soluções. 

tivo do 

fl4.i......A.t . 
sena~la aprovação 

Pelo qu~, o parecer e pela rejeição do substitu-

do projeto da Câmara dos Deputados. 
)k--v.. 

~ePito: presto aq~menagem ao Relator da Subcomissão, Deputado 

Michel Temer I tAl.. ~~ J)Jvvv ~ .. JJ... k~ 

f acabamos de conversar sob~o trabalho também realizado por out ros 

membros da Subcomissão. Um projeto) Sr . Presidente, saiu assinado 

pelo Deputado Michel Temer e 

~ por mim. E nós dois entendemos 
~ 

que os dois pr ojetos ~ 



---------------------------------------------

Subcomissão Griada na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação àquela época. 

Era o que tinha a dizer. 

* * * 

o SR. JOSt CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIOENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exa. 

~ 
a palavra. 

O SR. JOS{ CARLOS ALELUIA (Bloco Parlamentar-BA. 
~ 

~ 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de em nome do 

M"-'1..- Co\. V, E -u ' 
Bloco ~ que ~ deixássemos a vo-

cW 
tação ~ projeto para amanhã, na medida em que a complexidade do 

mesmo e as minhas limitações estão me deixando inseguro para orien-

tar a votação .~ 

~ 

tz-;é" n ~ , [UI ·VÁM-ú.. L ~iM; 
Portanto, ~~,~mo,s/mais~ 

~/para analisar a questão) devido a sua complexidade. 

* * * 

O SR. PRESIOENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi-
" '/ 
" 

dência atende a V.Exa, desde que o Relator já proferiu o parecer em 

nome da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. A Presidên-

.~ fM'~t:: 
cia ret~auta 

WA 
e transfer~otação ~ para amanhã. 

13 
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A Pre s idência inscreveu os nobres Deputados Arnal -

do Fa r ia de Sá, ~~ Michel Temer e ~ José Abrão F\..Q. 

~'; , YV\, a Presidência 

~ transfe r indo -o para a s essão de amanhã . 

.. 
* * 

o SR. ARNALDO FARIA OE SA - Sr. Presidente, 
/ 

peço a pal a vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem 
/ 
/ 

'/ 

V. Exa. a palavra . 

\ orador.)
O SR. ARNALDO FARIA DE S~ (PPR -SP. Sem revisão do ' , ----

~ 

Sr. Preside nt e, em nom e da Bancada do PPR, ~ secundamos o pedidO 

do Deput ad oJG sé Carlo s Aleluia, que em nome do Bloco pediu a reti

dü,d..ç 
rada do pro~ e to para melhor apreciaçãol~ à sua complexida -

k 
de e \;! al ou nc 

) 

~ 
ite,s e parágrafos ~ inseridos)~' 

lJ e realm e nte dev em ser esclareci dos antes de serem apreciados 

pOJ e s ta Casa . 

* * .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRA FIA, RE VISÃO E RE DAÇÃO 

Orador - Luís Eduardo 

Isabel 

Hora .- 1 7h5 6min ./ Quarto N'2 11 c::t / 1 ./ 

Taquígrafo -

Revisor - Cláudia Data _ 5 / 4 / 95 ,,/ 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Item 2 da pauta. 
,. ,;:;::::::-

Discussão, em turno único, do ~ubstitutivo do Senado ao Projeto de Lei 

,,\A ' 
nº 3.516\~ 1989, que dispõe sobre a utilização de melOS 

para a prevenção e repressão do crlme organizado) /~ndo parecer do Rela-

tor designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade , técnica le 

gislativa e, no mérito, pela aprovação. 

Relator: Deputado Miro Teixeira. 

* * * 

OTR 3.21.03.060-5 (OEZl93) l ' VIA - PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador- Luis Eduardo Hora -17hSlrnin ~ Quarto N? 1 lt!t I 2 t./' 

Taquígrafo - Isabel 

Revisor- Cláudia Data - 5 I 4 195 V 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Concedo a palavra ao 
~ 

Deputado Miro Teixeira para reformular parecer. 

DTA 3.2 1.03.060- 5 (DEZl93) l ' VIA - PLENÁRIC 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taquígrafo -

Revisor -

Miro Teixeira / Hora .. 17h56min V auarto~ llq/3 L---

Isabel 

Cláudia Data _ 5 / 4 / 9 5 

o SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do orador.) -
--=-:=-

Sr. Presidente, este projeto resulta de uma subcomissão por mlm criada 

na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação quando era ainda pre-

sidida pelo veterano Deputado Nelson Jobim. 

O Relator dessa subcomissão foi o Depu tado Michel Temer 

que produziu, juntamente com representantes do Ministério Público, da Ma 

gistratura Nacional, enorme ciclo de estudos sobre a legislação adotada 

nos países que antes de nós enfrentaram as dificuldades que ora passamos. 

A idéia inicial do projeto, Sr. Presidente, data de 

1989 e ~, àquela época não era difícil perceber que caminhos acabariam 

-
to~ndo da sociedade brasileira o direito de lr e Vlr pela açao crlmlno-

sa de quadrilhas e ~ bandos. Mas o hábito é de se botar. tranca na por 

ta ~& depois de arrombada. 

S/Vera 

OTR 3.21.03.060-5 (OEZl93) " VIA· PLENÁRIO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPAR TAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Miro Teixeira 

Taquígrafo - Vera Lúcia 

ReVIsor - Cláudia 

~ Depois de termos apro~ado 

Hora .. 17h58 ~ ./ Quarto N'! 120/1 ,/ 

Data - 514/95 V 

apidamente na Câmara dos Deputados l~ ficou ele 

~t ' 
no Senado três anos e somente o clamor público conseguiu e lá tira' o projeto que deu 

lugar a um substitutivo. Chegamos discussão na Câmara dos 

DePutados.~ouvei-me eu para reformar o parecer nos densos estudos realizados pelo 

Deputado Ibrahim Abi- Ackel, sem dúvida um dos maiores juristas entre os muitos que 

já passaram por esta Casa, um grande especialista em matéria constitucional e penal. 

l ~---../ \ c4. S, ( x.2-. , ) / 
Louvado nessas observações) e nos trabalhos êYCOnselhos ~--lOéputado ~ 

t;..-

~I produzi ~arecer pelo qual fica aprovado o substitutivo do Senado Federa l, 

ressalvados os destaques encaminhados à Mesa. 
~(' , ~

' 

graças 'a u~; observação do 

Deputado Ibrahim Abi-Ackel; ~J.-ru. no que virá a ser o art. 80 do substitutivo , caso 

acolhido pela Casa , .. que dizemos que o prazo máximo da prisão processual nos 

crimes previstos nessa lei será de 180 diaSq For .uwra omissão deste Relator, deixou de 

constar uma oração intercalada ~/4<'qUandO reincidente o réu" . Nos casos de 
~ 

)/.J,.~~ - nc 
reincidência ~·~sa--~~U--1afa:s-íb-1Pftsa.:M:fOO<Ge:S5J.~ até o limite de 180 dias 

( Mônica) 

OTR 3.2 1.03.060-5 (OEZl93) " VIA· PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Miro Teixeira Hora ·- 18hOOmin Quarto N'! 121/1 

Taquígrafo - Mônica Xavier 

Revisor - Irma Data - 5.4.95 

Portanto, Sr. Presidente, este é o parecer.êpoderemos celebral)pelo 

acordo de Liderança ~ feito em torno deste texto , um grande momento dasta Casa, 

-'Y\. (.,oV ~ / 

~vWn!Í hora em que a sociedade brasileira reclama velocidade na utilização de 

vf'Yl " . 

instrumentos para com~minalidade~.mliihCWtM~MCte que não tem CÓdt de 

#- rr-., 
ética, qtlI1t não tem limites, qüe não tem territorialidade demarcada pel~ cÓdigo~ 

criminalidade que avança e ~ tolhe o cidadãorp seu direito de ir e V~Pit~qUanto 

o Estado fica à mercê de uma legislação processual arcãica e superada . 

Este ato, Sr. Presidente , da Camara dos Deputados vem neste 

momento ajudar a resgata~ ainda que um pouco.,.., esta cidadania que vem deixando de 

pertencer aos cidadãos e que vem/ à rigosprotegendo apenas os criminosos. 

Sr. Presidente, o parecer , por conseqüência , acolhe todas as 

sugestões encaminhadas e é pela aprovação nos termos dos destaques encaminhados 
./ 

à Mesa . 

OTR 3.21.03.060-5 (OEZl9 3) 
Pág. 1 l ' VIA - PLE"ÁRIO I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÂO E REDAÇÂO 

Orador - Gilney Viana Hora .. 18hOOmin Quarto N'2 121" 

Taquígrafo - Mônica Xavier 

Revisor - Irma 

pela ordem. 

Gilney Viana? 

Data - 5.4.95 

!} SR. DEPUTADO GILNEY VIANA - Sr, Presidente, peço a palavra 

o SR. PRESIDENTE( Luis Eduardo) - É par~ discutir, Deputado 
3' -

9 SR. DEPUTADO GILNEY VIANA - É para discutir. 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V.Exa. a palavra. 
~ ---
_o SR . DEPUTADO GILNEY VIANA ( PT - MT. Sem revisão do 
----

orador. ) - Sr. Presidente, o Partido dos Trabalhadores examinou e discutiu com autores 

e propositores e está com uma dúvida fundamental ) ,que não foi esclarecida pelo 

eminente Lider do PDT, e em função desta dúvida é que vamos definir o nosso voto. 

A dúvida é a seguinte: (ff substitutivo ou a redação final~/fomos 

i nformados de que existe uma red a çã o fi n a ~~m-1I\tll~IH:I-e&~,su;tQtIf95.~::J&-UR~e0I"'dtJ 

.~ 
sI NINI 

OTR 3.21.03.060·5 (OElJ93) 
Pag o 3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador -
Gilney Viana 

Hora -
18h02min 

Quarto N'! 
122/1 

Taquígrafo - Nini 

Revisor - Irma Data _ 05/04/95 

em função dos destaques e em função de um acordo. Essa redação final autoriza o 

agente policial a proceder à infiltração sem autorização judicial. Se é nesses termos , 

gostaríamos de discutir, porque, sem querer jogar lama sobre as autoridades policiais, a 

o... . 
verdade é que não temos ~ tradição de .ae a cidadania controla( as suas 

____ 'SJ. 1 v- e "/ 
autoridades policiais, os seus agentes policiais) 9n6e os agentes policiaiSYseSlntQm 

jp. 
obrigados a prestar contas~ suas atividades, ~ quando! são ! normalmente } 

obrigados a isso por lei . Se isso é verdadeiro , é muito perigoso CIUd~J.e1~~~~;.J por lei , 

f! I'" 

o direito de elestomar1r1iciativa da sua própria cabeça , de livre arbítrio; de se infiltrar , de 

se apropriar de segredos , de elaborar relatórios secretos que não estão sujeitos à 

revisão . controle ou fiscal ização de uma autoridade judiciária . 

r" f..t-- ~ rL ~ 

Nesse sentido, embora a intenção seja nobre , corret~ 

Partido dos Trabalhadores alerta para esse ~ que existe entre a intenção . a realidade 

e a práxis das nossas autoridades policiais . 

OTR 3.21.03.060-5 (DEZI93) l' VIA· PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPART AMENTO DE TAOUIGRA FIA. REVISÃO E RE DAÇ ÃO 

Miro Teixeira Hora --
18h04min 123/1 

Orador - Quarto N'2 

Taquígrafo - Roberto 

Revisor - Irma Data -
5/4/95 

~ cJ.c- ' 
~ \ ~ s-. .. I..u·d< ___ , ü:> ......c~ ~ n .J ~ Ç:,t ~ '. ~ '"- J. --> <)', (..r'L y liA ~ .-J< ~ 4 

....9 SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do orador.) - toda 

ação da qual resultar uma possibilidade sequer de violação a direito constitucionalmente 

tutelado, só poderá ser feita pelo próprio juiz . Com relação a uma operação policial 

rotineira , considerada a necessidade de comunicação prévia do agente policial, será o 

mesmo que condená-lo à morte. Estará ele exposto ao vazamento dessa infiltraçao, e 

todos os paises que acolhem a infiltração policial como instrumento de combate ao crime 

não prevêem a prévia autorização policial. 

Nós aqui chegamos ao esmero de exigir que diligências que violem 

quebra de dire ito ou de sigilo , garantidos pelo Constituição , s6 poderão ser feitas pela 

própria autoridade judiciária. 

Este é o esclarecimento . 

l' VIA - PLENÁRIO 
OTR 3.21.03.060-5 (OEZl93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAM[NTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDA( ÃO 

Orador - Hora .. 18h04min Quarto N? 123/2 

Taquígrafo - Roberto 

Revisor - Irma Data - 5/4/95 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo Magalhães) - Está encerrada a 
-= 

discussão. 

Passa-se à votação . Em votação o substitutivo do Senado, 

ressalvados os destaques. 

Aqueles que forem pela aprovação , permaneçam como se 

encontram , (Pausa .) Aprovado . 

Pag 2 l ' VIA· PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENT O DE T AOUIGRAFIA. RE VISÃO E RWAÇ ÃO 

18h04min 123/3 . " )' 
\ ,. .. 

• \ ~ • • ' ,. ,I 

.. . . . ~ (~ t .: .. :' " 
~ ; ••• .. \:J' ~ 
... ~ 1':: ..-:-", 

Orador - Hora .. Quarto N9 

Taquígrafo -
Roberto 

5/4/95 
Irma 

Revisor - Data -

o SR. GILNEY VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo magalhães) - Tem a palavra o 

nobre Deputado. 

o SR. GILNEY VIANA (PT -MT. Sem revisão do orador .) - Sr. 

Presidente , quero registrar o voto contra do PT. 

Pág . 3 
I ' VIA· PlENÁRIO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENT O DE T AOUIGRAFIA, RE VISÃO f REDA( ÃO 

18h04min 123/4 
Orador - Hora .. Quarto N9 

Taquígrafo - Roberto 

Revisor - Irma Data _ 5/4195 

--º SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo Magalhães) - Tem a palavra ---
V.Exa . 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. ---
Presidente , requeiro que os destaques sejam votados em bloco , porque eles produzem 

peça articulada . 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo Magalhães) - Vou ler os -
destaques e, depois , leio o requerimento solicitando a votação em bloco . 

DTR 3.21.03.06G-5 (DEZl93) I' VIA· PlENÁRIO 



CAMARADOSDEPUTADOS 
DEPAfH AMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDA( ÁO 

Orador - Hora .. 
18h04min Quarto N'! 123/5 

Taqu ígrafo - Roberto 

Rev isor - Irma Data - 5/4/95 

o SR ODELMO LEÃO - Sr. Presidente , peço a palavra pela ordem , 

-º SR PRESIDENTE (Luís Eduardo Magalhães) - Tem a palavra --
VExa . 

.9 SR ODELMO LEAO (PP-MG . Sem revisão do orador.) - Sr 

Presidente , para reg istrar o voto do PP, em atendimento à bancada do Rio de Janeiro , 

favorável ao projeto. 

F'ág . 5 l ' VIA· PtENÁRIO 
OTA 3.2 1 .03, OAo- S (OEZl93 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DfPARTAMENT O DE TAOUIGRAFIA. RE VISÃO E' RE:DAÇ ÃO 

Orado r -
Hora .. 18h04min Quarto N'! 123/6 

Taqu ígrafo - Roberto 

Revisor - Irma Data - ~/4/9~ 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo Magalhães) - Requeremos.l nos --
termos regimentais) destaque para a supressão do art. 2° , do substitutivo do Senado 

Federal ao Projeto de Lei nO 3.516 , de 1989. 

~V' s. elga 

P~g 6 1 f VIA - PlENÁRIO 

OTR 3.21.03.060-5 (OEZ/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ • \ . o 1 ; • .1 DEPART AMEN TO DE TAOUIG RAF IA. REVISÃO E REDAÇ Ã.O 
.. , I ' . 

.. • ' • ,"J i·, " . 
L, '~~. 

.... " OI 

Orador -
Cont. Preso Luís Eduardo 

Taquígrafo _ Veiga 

Revisor - Irma 

OTR 3.21 .03.060- 5 (OEZ/93) 

Hora .. 
18h06m 

Quarto N'! 
124/1 

Data - 05/04/95 

NRequeremos, nos termos regimentais, destaque 

para supressão do art. 3° do Substitutivo do 

Senado Federal ao Projeto de Lei n° 3.516 , de 

1989. 

Deputado Miro Teixeira . 

Requeremos , nos termos regimentais, destaque 

para supressao do inciso 111 do art . 4° do 

Substitutivo do Senado Federa l ao Projeto de Lei 

n° 3.516, de 1989. 

Deputado Miro Teixeira . 

Requeremos. nos termos reg imentais. destaque 

para supressão dos arts . 5° , 6° , 7° , 8° e 9° do 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei 

nO 3.516, de 1989. 

Deputado Miro Teixeira . 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque 

para supressão do art. 14 do Substitutivo do 

Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.516 , de 

1989." 

Pág ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART A.I.' [ NT O DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇ ÃO 

Orador -

Taquigrafo -

Revisor -

Vaiga 

Irma 

.. _ ..... _- -~ .. . __ .. _-

Hora .. 
18h06m Quarto N" 

124/2 

Data - 05/04/95 

g SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Vou submeter à votação o ---
seguinte requerimento: 

"Sr , Presidente, nos termos regimentais, requeiro a 

V.Exa, a votação em globo dos destaques 

oferecidos ao Projeto de Lei n° 3 ,516, do 

Substitutivo do Senado Federal, 

Assinado , Deputado Jackson Pereira ." 

Em votação o requerimento . 

Os Srs . Deputados que o aprovam permaneçam como se 

encontram , (Pausa ,) 

Aprovado o requerimento , 

Pág . 2 l' VIA· PlENÁRIO 

OTR 3.21.03,060-5 (OEZl93) 



"()..,õ't~.I. ;. . , , , . 
• \ : • . . .. ,_. i ~ 

., .... . ! ~ .. 1 L:.,,' :.
-'>- '" ::/.>, ',. - . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAM[ NT O DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDA~' ÃO 

18hOSm 
Quarto N'! 

124/3 
Orador - Hora --

Taqu ígrafo _ Veiga 

Irma Data -
05/04/95 

Revisor -

..9 SR. GILNEY VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra , pela ordem . 

.-9 SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V.Exa , a palavra , 
--
o SR. GILNEY VIANA (PT-MT . Sem revisão do orador.) - Sr. --

Presidente, o PT vota contrariamente . 

Pég 3 l ' VIA, PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPAm AMENTO DE T AOUIGRAFIA. RE VISÃO E REDAÇ AO 

Orador -

Taquígrafo -

Revisor -

Veiga 

Irma 

Hora .. 18h06m Quarto N'J 
124/4 

Data - 05/04/95 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Em votação os destaques em --=--
globo. 

Os Srs. Deputados que os aprovam permaneçam como se 

encontram . (Pausa .) 

Aprovados os destaques . 

sI Joel 

DTR 3.21.03.0f)(}-5 (DEZ193) Pág 4 " VIA· PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.516-D, DE 1989 

Dispõe sobre . . 
operaclonals 
repressão de 

a utilização de melOS 
para a prevenção e 
ações praticadas por 

organizações criminosas . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 

E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E PROVA 

Art. 1° - Esta lei define e regula melOS de prova e 

procedimentos investigatórios que versarem sobre crime resul

tante de ações de quadrilha ou bando. 

Em qualquer fase de persecução criminal 

que verse sobre ação praticada por organizações criminosas são 

permitidos, além dos já previstos na lei , os seguintes proce

dimentos de investigação e formação de provas: 

I - a infiltração de agentes da polícia especializa

da em quadrilhas ou bandos, vedada qualquer co-participação 

delituosa, exceção feita ao disposto no art. 288 do Decreto

lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, de cuja 

ação se preexclui, no caso, a antijuridicidade; 

I I - a ação controlada, que consiste em retardar a 

interdição policial do que se supõe ação praticada por organl

zações criminosas ou a ela vinculado, desde que mantida sob 

observação e acompanhamento para que a medida legal se concre

tize no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de 

provas e fornecimento de informações; 

I _ --t 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

I I I o acesso a dados , documentos e info rmações 

fiscais, bancárias , financeiras e eleitorais . 

Capítulo 11 

DA PRESERVAÇÃO DO SIGILO CONSTITUCIONAL 

Art. Nas hipóteses do 
. . 
lnClSO 111 do art . 

desta lei, ocorrendo possibilidade de violação de sigilo 

preservado pela Constituição ou por lei , a diligência será 

realizada pessoalmente pelo JUlZ , adotado o malS rlgoroso 

segredo de justiça. 

Para reali zar a di 1 igência , o J Ul z poderá 

requisi tar o auxílio de pessoas que , pela natureza da função 

ou profissão, tenham ou possam ter acesso aos objetos do sigi 

lo. 

O J Ul Z , pessoalmente, fará lavrar auto 

circunstanciado da diligência , relatando as informações colhi

das oralmente e anexando cópias autênticas dos documentos que 

tiverem relevância probató ria , podendo , para esse efeito , 

designar uma das pessoas referidas no parágrafo anterior como 

escrivão ad hoc. 

§ 3° - O auto de diligência será conservado fora dos 

autos do processo , em lugar seguro , sem intervenção de 

cartório ou servidor , somente podendo a ele ter acesso , na 

presença do JUlZ , as partes legítimas na causa, que não 

poderão dele serVlr-se para fins estranhos à mesma, e estão 

suj ei tas às sanções previstas pelo Código Penal em caso de 

divulgação. 

§ 4° - Os argumentos de acusação e defesa que versa

rem sobre a diligência serão apresentados em separado para 

serem anexados ao auto da diligência, que poderá serVlr como 

elemento na formação da convicção final do juiz . 

§ 5° - Em caso de recurso, o auto da diligência será 

fechado, lacrado e endereçado em separado ao juízo competente 

1 

/' 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 3 

para revisão, que dele tomará conhecimento sem intervenção das 

secretarias e gabinetes , devendo o relator dar vistas ao 

Ministéri o Público e ao Defensor em recinto isolado , para o 

efei to de que a discussão e o julgamento sej am mantidos em 

absoluto segredo de justiça . 

Capítulo 111 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4 ° - Os órgãos da polícia judiciária estrutu

rarão setores e equipes de policiais especializados no combate 

à ação praticada por organizações criminosas . 

Art. 5° - A identificação criminal de pessoas envol

vidas com a ação praticada por organizações crlmlnosas será 

realizada independentemente da identificação civil . 

Art. 6° Nos crlmes praticados em organização 

crlmlnosa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a 

colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de 

infrações penals e sua autoria. 

Art. 7° - Não será concedida liberdade provisória , 

com o u sem fiança, aos agentes que tenham tido intensa e 

efetiva participação na organização criminosa . 

Art. 8° - O prazo máximo da prisão processual , nos 

crlmes previstos nesta lei, será de cento e oitenta dias. 

Art. 9° - O réu não poderá apelar em liberdade, nos 

crlmes previstos nesta lei. 

Art. 10 Os condenados por crlmes decorrentes de 

organização criminosa iniciarão o cumprimento da pena em regi

me fechado. 

, . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Art. 11 Aplicam-se, no que não forem lncom-

patíveis, subsidiariamente, as disposições do Código de 

Processo Penal. 

Art. 12 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 13 - Revogam-se &s disposições em contrário. 
/ 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 1995. 
~ 

/ 

,i. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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DiapOe sobre a utilizOÇiO de meios 
operacionais porll a pre"feDÇID o represaIo de 
ações praticadas por orpnizaçOe3 
criminosas. 

Lei: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciooo a seguinle 

CapItulo \ 

DA DEANlÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 
E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇAO E PROVA 

An. 1· Esta leI defme e regula meIOs de prova e procedunentos IOvesugatón os que 
v~ sobre cnme resultanle de açOes de quadrilha ou bando. 

An. 2" Em qualquer fase de pe:necuçIo C1'ImioaJ que vene sobre açIo pnIicada por 
organizaçOes cominosas são pennitidos. além dos já previstos na lei , os seguintes procedimentos 
~e invesueaçao e fo nnação de provas: 

\. (VETADO) 

n . a açIo controlada. que' consiste em retardar a inlerdiçlo pol.icial do que se supi!e 
açlo pnIicada por orpnizaçOes aimiMIIS ou a ela 'o'ÍIlCulAdo, desde que lIWlIida tob obie:t .açIo 

e acompanJwni,uto Para que a medida legal se concretize 00 momenio mais efICaZ do pooto de 
vi&Ia da formaçlo de provas e fornecimento de informaçOes; 

. m · o acesso a dados, docwnentos e informações fiIcais, buárias, fIDaeceiJ. e 

Capúulo II 

DA PRESERVAÇÃO DO SIGILO CONSTI'ruCIONAL 

- Art. 3" Nas hioóle8ea do inciso m do ar\. -r desIa Lei. oculeodo ibIIIdIde de 
violaçlo de sigilo preservado-pela Constituiçio ou por lei, a diligeoc;a at JPlH:.t;. .. I_ 
pelo juiz, adowIo o mais rigoroso segIedo de justiça. 

, t I' Para realizar a dillgtncia. o juiz poder1I requisita o awdIlo de peIDOS que, pela 
lI&1UreZIl da fuoçto ou prof..slo, tenham ou possam ter acesso lOS objetos do si&IIo. 

t 2" O juiz. pessoalmente, fani lavnr auto c:irc:unsIancia da dlli&bwi' rel'''ndo 
as informaçOes colhidas oralmente e anexando cópias aultnticas dos documenIos que tlveran 
relevAncia probatória. podendo, para ...., efeito, designar uma das )lCSIO&S referidas 00 podpúo 
anterior como esaivlo "lwc. 

t 3" O auto de diligencia sen\ conservado fora dos autos do proccsao, em tupi' 
seauro, sem intervençlo de canório ou servidor, somente podendo a ele ter aceao, na praença do 
juiz. as partes legítimas na causa, que nlo poderto dele servir·ae porll fins ~ • lIICIIJI&, e 
estAo sujeitas às sanções previstas pelo Código Penal em caso de divulgaçlo. 

t 4" Os argumentos de acusaçlo e defesa que oersarem sobre a dill&J!nc1a leito 
apreaentados ·em separado para serem anexadol ao auto da dilig!ncia. que poder1I aenir como 
elemento na formaçlo da convicçlo fmal do juiz. 

.. . I ~ Em caso de recuno, o auto da diJi&tncia sen Cccbado, lKrw:Io e cadeleçâ .. 
aepmdo 10 juízo CIlIIIpeIeJIIe porll revislo, que dele lOIJWt c:onbrdmento .. Iub~ dia ~ 
secrewias e gabiDeleS, devendo o relator dar vi&Ias 10 Ministmo P11blJco o 10 DeC_ em recIato 
iJolado, para o efeito de que • discussIo e o julgamento sejam mantidos em abIJoIuto aepedo de 
justiça. , 

CapItulo III 

DAS DISPOSlçOES GERAIS 

Art. 4" Os órgãos da policia judiciária esuuwmto aetores e equipes de policiais 
especializados 00 com bale A açIo praticada por organizoçOes aimiJlOSls 

Art. ~ A identiflCaÇlo aimioaJ de pessoas envolvidas com a açIo praticada por 
organizaçOes criminosas sen\ realizada independentemenle da ideotlflcaçlo civil . ' ,~~ . 

Art. 6" Nos crimes praticados em organizaçJo aimloosa, a pena at reduzlJa de 
um a dois terços. quando a coiabonçlo espont!nea do &&ente Ievll' 10 eacIaRcimeDlo de infraçOes 
penais e sua auuxiL 

Art. ..,. NIo sen\ concedida liberdade pnl'.'isória, com ou sem fWlÇ&. 101 ~ 
que tenham tido mlensa e eCetiva paniciplçlo na orpnizaçlo crimJDosa. 

Art. 8" O prazo mUimo da prisIo processual , nos crimes previ.u.s nesta LeI, sen 
de cento e Oitenl3 dias 

Art. go O réu nlo poderi apelar em liberdade, nos crimes previstos nesta Lei. 

Art. 10. Os condenados por crimes decolJeiltes de organizaçlo aimIDosa lniciaJto O 
cumprimento da pena em reg""e fechado. 

An. 11. Aplicam·se, no que nJo forem incompaúveia, subsidl.lriameute, as 
disposições do Código de Processo Penal. 

c () .\ \ l .: :~ I C 1-\ D O 
A Imprens~ Nacional solicita aos órgãos públicos e demais usu· 

ãrios que publicam matérias nos Diários Oficiais que os original.s destina· 
dos à pubHcação ~am datllognúados ou impre.ssoe com IHa preta. de 
fonna liem nftida, pois disso depende a qualldade da pubUcação. 

teêh t O f • e « , " , f r ••• t._ ' yt e ' , ) ) , " ... 1, • • , ~. .. , 
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Repdbl ica. 

Ar\. 12. Esta lei entra em vigor na <lata de sua publicação. 

Ar\. 13. Revogam·se as disposições em contrário. 

Brasflia. 3 de maio 

LElN" 9. 035 ,DE 3 

de 1995: 174" da Independ!ncia e 107" da 

DE 

FERNANDO H E NR IQ UE CA RDOSO 

Mil ton SeJjgm.n 

MA I O DE 1995. 

1:/,? 0)0 \ ~ "rJ 
~ \-. 

DispOe sobre a criaç!o de Procundorias da 
República em Municípios e di ouns 
provi~ncias. 

Lei: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono • seguinte 

Art. I' Ficam criadas. no 1mbito do Minis~rio P1lblico Federal ... Procuradorias da 
Repdblica nos Municípios de Araçatuba. Bauru. Piracicaba. Sorocaba e Martlia. no Estado de Slo 
Paulo. 

Art. 2" Ficam criados no Quadro do Minis~rio P1lblico Federal os cargos em 
.m.isslo. código DAS· 100. bem como .. Gratificações pela Representaç10 de Gabinete. 

constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 3" As despem dcconenleS da apliqIçIQ desta Lei conerio • COIIta das 
dotações orçamentárias do Minislbio P1lblico Federal. 

Reptlblica. 

_._ -

Art. 4' Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art.' 5" Revogam.~ as disposições em contJ1rio. 

Brasfli&. 3 de m.aio de 1995: 174' da lndependblcia e 107" da 

FERNANDO HENRIQ U E C ARDOSO 

Milton S eligm.n 

ANEXO 

(Art . da i Lel n0 9.03S de ) de maio de 199 5. ' 

GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

CõDiGO ----
CARGO li" CARGOS --

Diretor de Secretaria DAS-10l . ] 02 
Coordenador DAS-'101.2 O, 
Cbefe de Dh1sio • DAS-'lOl . l 08 
SuperYisor DAS-101.1 08 

-
TOTAL 22 

'TABEU\ DE GRATI FICAÇÀO PEU\ RE PRESENTAÇÀO DE GABINETE 

------ DENÕ;;tiNÃÇÃÕ '.VALOn QUANTIDADE 

28 Oficial I ]70.5'5,42 
17 Auxiliar I 363.706,00 

• em acré sc1mo à t abela do ~n1 9 térlO Públ ico 

Federal. 

*. va l ores de J ane~ro/93. 

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional a p r o vou, e eu 
Jos é Sa r ney, Presidente do Senado Federal, "nos termos do art. 48 
item 28 do Regimento Interno , promulgo o seguinte 

DECRETO LEGIS LATIVO 
N9 6 4 . DE 1995 

Aprova o ato que outorga permissAo 
Rádio Wand er de Andrade Ltd a. par 
explorar serviço de r ad iod i fusA ( 
sonora em t reqUênci a modulada n t 
cidade de Bambul, Estado de Mina: 
Gerals. 

o Conqrea8o Naci onal decreta: 

Art . 1° t aprovado o ato a que se refe re a Po r tari a n° 138 , 
de 13 de março de 1990 , que outorga pe rmia .Ao à Rádio Wander dI 
Andrade Ltda. pa ra explora r , pelo prazo de de z a nos , s em direito d e 
exclusividade, serviço de radiodifusAo sonora em freqüência rnodulad, 
na cldade de Bambul, Estado de Minas Gerais. 

Art . 2 ° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data d I 
sua publlcaçAo. 

Se nado Fe de'ral, ' em 26 d e a br 11 de 199 ' 
Se n ado r JOSe SARNEY 

Presiden t e do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou , e eu, 
Jos é Sa r ney, Presidente do Senado Federal , nos termos do a r t. 48 , 
i tem 28 do Regimento Interno , promu l go o seguin t e 

DEC RETO LEGISLATIVO 
N9 65, DE 1995 

Aprova o ato que renova a conces são 
outorgada à Rádio Sociedade da 
Bahia S. A. para e xplo r ar s erv i ço de 

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6. Lote 800: CEP 70604· 900. BrISIlia. DF 
Telefone: PABX: (061 ) 3 ])·9400. Fax: (061)3 ])-9540 
Telex: 61·])56. CGC· Mf 00394494/00 16-12 

Publicaç6e5 - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias, 
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encamiDbada, por escrito, à 
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a ·publicação. 

JAMIL FRANCISCO OOS SANTOS 
Diretor-Geral Substituto 

ALMERON GOMES DE SOUZA 
Coordenador Substituto de Produção Industrial 

DIÁRIO OFICIAL - Seção I 

Órgão destinado 8 publu ... II,:ão de atos normativos 

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREoo 
Chefe Substituta da Divisão de JOrnaIS Oficiais 

ANTONIO JOÃO GUIMARÃES. 
Editor 

=--, __ ~ _ _ _ _ _ .. _ .. _ ___ .. _ ·a _ _ .... .. __ _ - ... _ 

Assin.tun! - Valem a partir de sua efetivação e não incluem OS suplementos, que podem ser 
adquiridos separadamente. 

(Valores em RS2 Preço página: 0,0053 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Seç.io I Seção 2 Seção 3 Seç.io 1 Seção 2 Seção 3 

IMPRENSA NACIONAL 
Assinatura semestral 67.32 21.12 63.36 79.20 159.72 

Quantidade média de páginu 
(últimos 12 meses) 

ECf 
Poru: (superficie) 
Porte (aéreo) 

96 30 90 114 228 

35.64 18,48 33.00 35.64 64,68 
8 1.84 40.92 8 1. 84 81 .84 147,84 

Inform.ç6e5: Seção de Assinaruras e Vendas - SEA VENtqICOM 
Telefone: (061 ) 3 13-9900 (busca automática) 
Horãrio: das 7h30 às 19 horas 

64.68 

92 

33.00 
8 1.84 

, § 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica autOtizado o aumento de caprtal SOCIal da Empresa de Trens 
Urbanos de Porto Alegre S .A. - TRENSURB . de RS 118709.571 .62 (cento e dezorto 
mllhOes. setecentos e nove mü . quinhentos e setenta e um re aIS e sessenta e doIS centavos ) 
para RS 135.161 .3211.3-4 (cento e trinta e cincO milhOes. cento e sessenta e um mil . 
trezentos e vinte e o~o reais e trinta e quatro centavos) . mediante a Incorporaçllo de créditos 
da Uni30. no valor de RS 15720 920 .33 (quinze milhOes. setecentos e Vlrrte mil . 
novecentos e vinte reais e trinta e três centavos) . 

Art. 2" I'tca ainda autonzada a Unl30 a subscrever açOes alê o valor ele 1'\$ 
730.836.39 (setecentos e trinta m~. OItocentos e Innta e seIS reais e tnnta e nove centavos ). 

I caso os acionistas m",<>nUrios 030 exerçam o seu dire~o de preferência . dentro do prazo 

legal. 

República . 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçllo . 

Brasnia . 3 de maio de 1995. 174° da Indepe~nci. e 107° da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Odacir Klein 

Presidência da República l 
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

,ffiNSAGEM 

'l" 480. de 3 de maio de 1995. Encaminhamento 10 Supremo Tribunal FedenI de infonnaçOes para 
nsttuir o julpmento da AçIo Direta de Inconstitucionalidade n' 1236-3/600. 

I 
~ 481. de 3 de maio de 1995. Encaminhamento 10 Supremo Tribunal FedenI de infonnaçOes para 

., o ;ulgamento da Açlo Direta de Inconstitucionalidade n' 1~9/600. 

• de maio de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informaçOes para 
.unento da Açao Direta de Inconstitucionalidade n' 1232-1/600. 

'oknsqem n' 4 8 3 

Senhor Presidente do Senado FedenI. 

Comunico a Vossa Excelencia que. nos termos do partgrafo l' do artiao 66 da 
, ConsIillliçlo FedenI, dt.'cidi ..,w parcialmente o Projeto de Lei D' 3.S16, de 1989 (o' 62190 no 

Senado FedenI). que .DispOe sobre a uti1izaçl<> de meios opcncionais para • prevençlo e 
repressIo de açOes praticadas por organizaçOes crimiDOSl'·. 

~ o teguinte o teor do dispositivo ora vetado por contrariar o inleres3e p6blico: 

ta .Art.2' .................................................. ... ............ ...................................... . 

I - a infiltraçlo de agentes da po1lci.l ~alizada em quadrilhas ou bandos, vedada 
qualquer c<>-participaçlo delituosa, exceçlo fetta 10 disposto no an. 288 do Decreto-lei n' 
2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. de cuja açAo se preexclui. no caso. a 
antijuridicidade; 

O Ministério da Justiça assim se manifestou sobre O assunto: 

·0 inciso I do an. 2':. nos temlos em que foi aprovado. contraria o interesse pIIblico. 
uma vez que permite que n agente policial. independentemente de autorizaçlo do Poder 
JudicWio. se inflltre em quadrilhas ou bandos pan a investigaçAo de crime orpniwlo. 

Essa redaçIo. como te pode observar. difere da original. fruto dos estudos 
elaborados por uma subcomisslo. presidida pelo Deputado Miro Teixeira, que tinha como 
relator o Deputado Micbel Temer. criada no âmbito da Comisslo de Conslituiçlo e Justiça 
e RedaçIo. que. de fonna mais apropriada. condicionava a infiltraçlo de agentes de policia 
especializada em organizaçlo criminosa l Jftvia autorizaçlo judicial. 

A16n do mais. deve-se salienw que O dispositivo em exame concede expressa 
autorizaçlo legal para que o agente infiltrado cometa crime. preexc1u1da, no caso. a 
IIltijuriclicidade. o que afronta os priDClpios adoIados pela sislemttica do Códieo Penal. 

Em assim JeOdo. parece-nos que o inciso I do an. 2' de.., m= o ..,to do 
Excelentlssimo Senhor Presidente da Rep6blica, nos termos do an. 66. § I'. da Cocutillliçlo 
FedenI. ressaltando. conllldo. que esIC MinisIL!rio. posterionnente. encaminllart proposIl 
re",lamentando a matbia constante do dispositivo acima mencionado.· 

Eslas. Scnho< Pn:sidcnte. as razOes que me levaram a veW em parte o projeto em 
causa. as qu.u ora subnncto 1 elevada apn:ciaçlo dos Senhlns Membros do Conpesao Nocional. 

Brullia, 1 de ma i o de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

- . 

N' 484. de 3 de maio de 1995. Restituiçlo 10 Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que. 
sancionado. se transforma na Lei nO 9.03S. de 3 de maio de 1995. 

N' 48S. de 3 de maio de 1995. Encaminbamento 10 Congresso Nacional do projeto de lei que • Autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Ft.'lCaI da Unilo. em favor do Minislbio dos 'I'ransportes, cr6dito 
especial ~ o limite de RS 40.772.700.00. e cr6dito suplemenw no valor de RS S.OOO.OOO.OO. para os fitu 
que especif""' •. 

N' 486. de 3 de maio de 1995. Encaminhamento 10 Congresso Nacional do projeto de lei que • Autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Unilo crédito suplemenw no valor de RS 7.493.000.00. 
em favor do Mini5lbio do Planejamento e Orçamento. para os fios que especif""' •. 

N' 487. de 3 de maio de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que • Autoriza O 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento F~a1 da Unilo. em ravor da Justiça do Trabalbo. cr6dito 
suplementar no valor de RS 298.849.00. para os fins que especiftCl·. - . 

N' 488. de 3 de maio de 1995. Encaminhamento ao Congres..o Nacional do proF. de lei que ·A1tera 
dispositivos da Lei n° S.54O. de 28 de novembro de 1968. da Lei nO 6.420. de 3 de Junho de 1977 e da Lei 
7.177. de 19 de dezembro de 1983. que regulamentam o processo de eacoIha dos dirigentes 
universitúios·. 

N'. 489 e 490. de 3 de maio de 1995. Encaminhamento ao Senado Fcderal e l C1man dos Deputados, 
respectivamente. do demonstrativo das emissOes do Real. relativo 10 trimesIre jaDeiro(março de 1995 ... 
razOcs delas determinantes e a posiçlo das reservas internacionais a elas vinculadaa. 

N' 491. de 3 de maio de 1995. Encaminhamento ao Senado Fcderal. para apreciaçlo. do nome da Senhora 
THEREZA MARIA MACHADO QU1NI'ELLA. Ministra de Primem ClasJe. da Carreira de Diplomata. 
escolhida para. cumulativamente com o cargo de Embaixadora 'do Brasil junto l FedenIçlo da RtIMia, 
exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto l Repdblica da Belarus. 

N' 492. de 3 de maio de 1995. Encaminhamento lO Congresso Nacional do texto da Emenda 10 Artigo 
xvn (O do Acordo Relativo 1 Organizaçlo Internacional de TelecomunicaçOes por Sattlite 
·/NTELSAT' de 20 de agosto de 1971. aprovada pela XIX Reunilo da AMemb~ da 0rganizaçI0 em 
26 de outubro de 1994. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

.\sses80ria Especial 
DESPACHO DO ASSESSOR ESPECIAL 

Em 28 de abril de 1995 

Unidade Gestora: AC2llCIA REGIONAL DO PARÃ/SAE/PR 
Objeto: Aquisiç60 de combust1vel junto à PETROBRAs DISTRIBUIDORA S/A, 
face as boabas instaladas serem de sua propriedade, cedidas .adiante 
Comodato 
Justificativa: inviabilidade de competiç60 
PUnd..ento: artigo 25, caput, da Lei n' 8.666/93 
ordenador de Despesa: LUIZ OTÁVIO BELAR!) RUl'FEIL 
Proceaao n': 01.061.000047/95 
Valor: R$ 2 . 300,00 (dois .il • trezentos reais) 

Ratifico a inexigibilidade de l1citaç60, •• conaon6ncia co. a 
NOTA n'~ / 95, da Consultoria Jur1dica, d. fls. ~. 

FERNANDO CARDOSO 
(Of. n9 809 /95) 

Elaborado sob a coordenação da ~~l~' ~VO~L;U~M~E~~ 
Contém o relat6no 
sobre a execuçAo 
orçamentária e I 
admimstraçAo 
econOmica e 
financeira federaL 

ZOVOLUME 

composto pelos ballnço • 
desmosIraç6es da execuçlo 
on;amen(jria do on;amento 
lIscaI • di seguridade sodal. 

Secretaria do Tesouro Nacional . 
o Balanço Geral da União 
apresenta o comportamento 
contábil e a execução financeira 
dos Orçamentos Fiscais. de 
Seguridade Social e de 
Investimentos pelos órgãos da 

p .... o : RS 12,12 PNço: Tomo I RS 10.l1li 
Tomo U RSIO l1li 

Administração Pública Federal. 3'VOLUME "VOLUME 
Além das demonstrações 

Apresenta o balanço Traz a exec:uçAo do orçamento 
citadas. a obra traz uma visão financeIro e de Investimentos das empresas 

abrangente da economia. com o patnmonlal das em que a UrnAo, direta ou 
entM1adtt$ da Indinltamenle. det6m I matorie 

objetivo de situar a execução dos AdmlntSlraçAo do capital soa.! com dirello a 
orçamento e dos programas de Públk:lllndireta. voto. 

governo. p .... o: R$ 52,1' PNço: RS 43.1J 

INFORMAÇOES E VENDAS: 
Imprensa NIICion8I - SIG. Quadra 6. lote 800. Caixa Postal 30.000. CEP 70604-900 BrasIIa.DF 

Telefone: (061) 313-9905. Fax: (061) 313-9528. 

---_ _ .... .... 4 ....... ~ .... .. .. .. _ .. __ __ _________________ .--- -----•• -

. .. .. .. .. .... _ . ....... . .. -- ......... .. -.. -- -- ...... ... - ... -.. . ............ ... .. .... 
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Senhor Presidente, 

.. r;. '1 -:. r ", r o' .1' ~.. j 
P f~ • • ', I 
~ I' I· ". 1_ 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 483, de 1995, na qual comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei aa Câmara n° 62, de 1990 (PL n° 3.516-A, de 1989, nessa Casa, que "dispõe 
sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas 
por organizações criminosas" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

Senado Federal, em :JA de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

--~~----------- ~ . ,----~=-- I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
jV. 

, 
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Secret6rio - G 8ro I da Mesa 

I 

I 
I 

I 
I 

-



.~ 
<'J 

O) 
co 
O) ... 
(õl'-
... C:O 
I() 
M 

'" o. 
~Z 
~...J 
.:in. 

SECRH ARIA - GêRAl DA MESA 

' . 
.. 



. -" 
! 

• 

, 

/ ) 

L 

Dispõe sobre a utilização de mel.OS 
. . 

operacl.onal.s 
repressão de 

para 
ações 

a prevenção 
praticadas 

organizações criminosas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ ~ ~ 

e 
por 

DA DEFINlÇAO DE AÇAO 

Capítu l o I 

PRATICADA POR ORGANIZAÇOES CRIMINOSAS 
~ 

E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTlGAÇAO E PROVA 

Art. 1° - Esta Lei define e regula mel.OS de prova e 

procedimentos investigatórios que versarem sobre crime resul-

tante de ações de quadrilha ou bando. 

Art. 2 ° - Em qualquer fase de persecução criminal 

que verse sobre ação praticada por organizações criminosas são 

permitidos, além dos já previstos na lei, os seguintes proce

dimentos de investigação e formação de provas: 

I - a infiltração de agentes da polícia especializa

da em quadrilhas ou bandos, vedada qualquer co-participação 

delituosa, exceção feita ao disposto no art. 288 do Decreto

lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, de cuja 

ação se preexclui, no caso, a antijuridicidade; 

11 - a ação controlada, que consiste em retardar a 

interdição policial do que se supõe ação praticada por organi

zações criminosas ou a ela vinculado, desde que mantida sob 

observação e acompanhamento para que a medida legal se concre

tize no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de 

provas e fornecimento de informações; 
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111 o acesso a dados, documentos e informações 

fiscais, bancárias, financeiras e eleitorais. 

Capítulo 11 

DA PRESERVAÇÃO DO SIGILO CONSTITUCIONAL 

Art. 3° - Nas hipóteses do inciso 111 do art. 2° 

desta Lei, ocorrendo possibilidade de violação de sigilo 

preservado pela Constituição ou por lei, a diligência será 

realizada pessoalmente pelo JU~Z, adotado o ma~s r~goroso 

segredo de justiça. 

Para realizar a diligência, o JU~Z poderá 

requisi tar o auxílio de pessoas que, pela natureza da função 

ou profissão, tenham ou possam ter acesso aos objetos do sigi

lo. 

O JU~z, pessoalmente, fará lavrar auto 

circunstanciado da diligência, relatando as informações colhi

das oralmente e anexando cópias autênticas dos documentos que 

tiverem relevância probatória, podendo, para esse efeito, 

designar uma das pessoas referidas no parágrafo anterior como 

escrivão ad hoc. 

§ 3° - O auto de diligência será conservado fora dos 

autos do processo, em lugar seguro, sem intervenção de 

cartório ou servidor, somente podendo a ele ter acesso , na 

presença do JU~Z, as partes legítimas na causa, que não 

poderão dele serv~r-se para fins estranhos à mesma, e estão 

sujei tas às sanções previstas pelo Código Penal em caso de 

divulgação. 
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§ 4° - Os argumentos de acusação e defesa que versa

rem sobre a diligência serão apresentados em separado para 

serem anexados ao auto da diligência, que poderá serVlr como 

elemento na formação da convicção final do juiz. 

§ 5° - Em caso de recurso, o auto da diligência será 

fechado, lacrado e endereçado em separado ao juízo competente 

para revisão, que dele tomará conhecimento sem intervenção das 

secretarias e gabinetes, devendo o relator dar vistas ao 

Ministério Público e ao Defensor em recinto isolado, para o 

efei to de que a discussão e o julgamento sejam mantidos em 

absoluto segredo de justiça. 

Capítulo 111 

-DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 4 ° - Os órgãos da polícia judiciária estrutu

rarão setores e equipes de policiais especializados no combate 

à ação praticada por organizações criminosas. 

Art. 5° - A identificação criminal de pessoas envol-

vidas com a ação praticada por organizações crlmlnosas 

realizada independentemente da identificação civil. 

, 
sera 

Art. Nos crlmes praticados em organização 

crlmlnosa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a 

colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de 

infrações penais e sua autoria. 
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Não será concedida liberdade provisória, 

com ou sem fiança, aos agentes que tenham tido intensa e 

efetiva participação na organização criminosa. 

Art. 8° - O prazo máximo da prisão processual , nos 

cr~mes previstos nesta Lei, será de cento e oitenta dias. 

Art. 9° - O réu não poderá apelar em liberdade, nos 

cr~mes previstos nesta Lei. 

Art. 10 - Os condenados por cr~mes decorrentes de 

organização criminosa iniciarão o cumprimento da pena em regi

me fechado. 

Art. 11 Aplicam-se, no que não forem ~ncom-

patíveis, subsidiariamente, as disposições do Código de 

Processo Penal. 

Art. 12 - Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, '0 de abril de 1995. 
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SGM/P nO q ~1 i 
Brasília , 34 de julho de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 217 de 21 de junho de 1995, tenho 

a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados 

ROBERTO JEFFERSON, IBRAHIM ABI-ACKEL e HÉLIO BICUDO para 

integrarem a Comissão Mista , incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

3.516, de 1989, que "Dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a 

prevenção e repressão de ações praticadas por organizações criminosas" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Senado Federal 

NESTA 



'- . 

Oficio n° jO? (CN) Brasília, em O 9 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 1 ° de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 

aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara 

nO 62, de 1990 (PL n° 3.516, de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre a utilização de meios 

operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações 

criminosas" . 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secr 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

ess/. 

- . ~ . arlO, em exerC1ClO 

ARQ '! I '-.JE. 
~ .2 'L 

()

!;.. ~i l I 
\; 

E 

Mesa Sec: .'· ; ~ ._. 
L..-----~ .. --+----_ ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.516, DE 1989 

Dispõe sobre a utilização de meios 

operacionais para a prevenção e repressão do 

crime organizado. 

R E L A T Õ R I O 

Autor: DEP. MICHEL TEMER 

Relator: DEP. NILSON GIBSON 

Este projeto pretende organizar um sistema desti-

nado a operacionalizar 

cados por organizações 

-a prevençao 

criminosas. 

e repressão de crimes prati 

Como modalidade de ação pre 

vê a infiltração policial, as ações controladas, o acesso a do 

cumentos e informações fiscais, bancárias, financeiras e elei

torais, o impedimento, a interrupção, a interceptação, a escu

ta e a gravação das comunicações telefônicas, sempre mediante 

prévia autorização da autoridade judiciária competente. Os re

gistros, documentos ou peças de informações serão mantidos em 

sigilo, ressalvadas as prerrogativas do Ministério Público e 

do advogado, na forma da legislação específica. 

Diz o autor, na justificativa: 

" O projeto de lei que ora se defende, e 

que tem por objeto jurídico a proteção da socieda 

de organizada, visa a proporcionar meios operacio 

nais mais eficientes às instituições envolvidas 

no combate ao crime ( Polícia, Ministério Público 

e Justiça ) dotando-as de permissivos legais con

trolados, como ocorre nos mais civilizados e demo 

cráticos países do mundo, onde os resultados obti 

dos no combate à ação delituosa são bem melhores 

que no Brasil". 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/891 
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2 . 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos constitucionalmen-

te exigidos para a admissibilidade deste projeto: 

- competência legislativa da União ( art. 22 ); 

- atribuição do Congresso Nacional ( art. 48); 

- iniciativa legitima ( art. 61 ) ; 

- prévia autorização judicial para interceptação 

de comunicações telefônicas ( art. · 59, inciso XII) e 

- identificação criminal justificável ( art. 59, 
inciso LVIII). _ _ 

A tecnica legislativa utilizada esta correta. 

Quanto ao mérito, entendo que a proposição deve 

ser aprovada pois sua oportunidade e conveniência são eviden

tes. Concordo com o nobre autor do projeto quando, na justifi 

cativa, ressalta a necessidade de se oferecer remédio combati 

vo diferente daquele utilizado para prevenção e repressão de 

ações individuais, isoladas, já que o crime organizado se as

semelha, sem exageros, a empresas multi-milionárias. 

As ações preconizadas no projeto são adequadas pa 

ra o fim que se pretende atingir. As cautelas, como a constan

te interferência da autoridade judiciária e dos representantes 

do Ministério Público, bem como de advogados, são adequadas e 

impedem que esses mecanismos,oferecidos para a defesa da so

ciedade, possam a ser utilizados indevidamente. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucionali 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito , pela apro 

vaçao deste Projeto de Lei n9 3.516/89. 

Sala da Comissão, em O q r:iA 

DEPUTADO NILSON GIBSON- Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.516-A, de 1989, 

que "dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e 

repressão do crime organizado". 

DESPACHO:À COM. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

À COM. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
de NOVEMBRO de 19-",9=4 __ em 14 --------------------------------------------

-DISTRlnUlçAO 
A o Sr. 'i}p1~<._â.::él.rJ", ) , em 19 

O Presidente da Com issão de G vt4 -l )' J L.t..': cf ) "0 -P- }v:t, . 

Ao Sr. , em 19 

O Pres idente da Com issão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Pres idente da Comissã o de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissã o de 

Ao Sr" ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Co mis sã o de 

GER 3. 17.0H)03-7 (MAI/93) 
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ANO XUX - N° 176 QUINT A-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 1994 BRASÍLIA - DF 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 112" SESSÃO DA 4" SESSÃO LEGISLA
TIVA DA 49" LEGISLATURA EM 23 DE NOVEMBRO DE 
1994 

I - Abertura da sessão 
11 - Leitura e assinatura da ata da sessão anterior 
lU - Leitura do expediente 

MENSAGENS 

Mensagem nO 750. de 1994 (do Poder Executivo) - Sublne
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nO 637. de 25 de agosto de 1994. que renova a permissão 
outorgada à Rádio Central Missioneira Ltda .. para explorar. sem 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada. na cidade de São LuIZ Gonzaga. Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Mensagem n° 752. de 1994 (do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nO 633. de 25 de agosto de 1994. que "Renova a permissão 
outorgada à Rádio Visão de Uberlândia Ltda.. para explorar. sem 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada. na cidade de Uberlândia. Estado de Minas Ge
raIs. 

Mensagem nO 753. de 1994 (do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria na 600. de 15 de agosto de 1994. que "Renova a permissão 
outorgada à Rádio Castelo Branco Ltda .. para explorar. sem direito 
de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada. na cidade de Divinópolis. Estado de Minas Gerais. 

Mensagem na 762. de 1994 (do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante do De
creto de 15 de setembro de 1994. que "Renova a concessão 
outorgada à Fundação Cultural Nossa Senhora da Guia, para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de 
Patos. Estado da Paraíba. 

Mensagem na 775, de 1994 (do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante do De
creto de 19 de setembro de 1994. que "Renova a concessão 
outorgada a Registro - Emissoras Regionais de Radiodifusão s0-

nora em onda média. na cidade de Registro, Estado de São Paulo. 

Mensagem na 858. de 1994 (do Poder Executivo) - Subme
te à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria 
734. de 27 de setembro de 1994. que renova, por mais dez anos. a 
pennissão outorgada à Sociedade Rádio Cultura São Vicente 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade . serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada. na cidade de Santos. 
Estado de São Paulo. 

Mensagem na 859, de 1994 (do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante do De
creto de 13 de outubro de 1994. que "Renova a concessão 
outorgada à Rádio Emissora 8atovi Ltda .. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média. na cidade de São Gabriel. Es
tado do Rio Grande do Sul. 

Mensagem na 863. de 1994 (do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante do De
creto de 13 de outubro de 1994. que "Renova a concessão 
outorgada à Rádio Ribeirão Preto Ltda .. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropical. na cidade de Ribeirão Preto. 
Estado de São Paulo". 

Mensagem na 874. de 1994 (do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante do De
creto de 18 de outubro de 1994. que "Renova a concessão 
outorgada à Sociedade Rádio Atalaia de Londrina Ltda.. para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de 
Londrina . Estado do Paraná". 

Mensagem na 875. de 1994 (do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria na 757. de 4 de outubro de 1994. que renova a pennissão 
outorgada à FM Cidade l1héus Ltda .. para explorar. sem direito de 
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo
dulada. na cidade de ilhéus . Estado da Bahia. 

PROJETOS A IMPRIMIR 

Projeto de Decreto Legislativo na 89-A. de 1989 (do Senado 
Federal) - Disciplina as relações juridicas que menciona; tendo 
pareceres: da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação; da 
Comissão de Finanças e Tributação (em audiência), pela adequa
ção financeira e orçamentária e. no mérito. pela aprovação; da C0-
missão de Trabalho. de Administração e Serviço Público, pela 
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aprovação: e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
pela constitucIOnalidade. juridicidade e técnica legislativa. 

Projeto de Lei nO 642-B. de 1991 (do Sr. Elias Murad) - Al
tera artigos da LeI nO 3.820. de 11 de novembro de 1969. que dis
põe sobre a criação do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Farmácia: tendo pareceres: da Comissão de Traba
lho. de Administração e Serviço Público. pela aprovação. com 
substitutivo: e da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção. pela constitucionalidade. juridicidade e técnica legislativa 
deste. com substitutivo e do substitutivo da Comissão de Trabalho. 
de Administração e Serviço Público. 

Projeto de Lei nO I3I7-B. de 19811 (do Poder Executivo) 
(Mens. nO 511/88) - Dispõe sobre crimes contra o mercado de va
lores mobiliários: tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. pela constitucionalidade. juridicidade. técni
ca legislativa e. no mérito. pela aprovação. com substitutivo: e da 
Comissão de Economia. Indústria e Comércio. pela aprovaçãO. 
com substitutivo. Pareceres à Emenda de Plenário: da Comissão de 
Constituição e JUstiça e de Redação. pela constitucionalidade. juri
dicidade. técnica legislativa. e. no méritc. pela aprovação: e da Co
missão de Economia. Indústria e Comércio. pela rejeição. 

Pro.JCto de Lei nO 2.620.B. de 1992 (do Sr. Jackson Pereira) 
- Altera o parágrafo 2° do artIgo 15 da Lei nO 6.404. de 15 de de
zembro de 1976. que "dispõe sobre as sociedades por ações" e dã 
outras providências: tendo pareceres: da Comissão de Economia. 
Indústria e Comércio. pela aprovação. com emenda; e da Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação. pela constitucionalida
de. j4ridicidade e técnica legislativa deste e da emenda da 
Comissão de Economia. Indústria e Comércio. 

Projeto de Lei nO 3.491-A. de 1993 (do Senado Federal) -
PLS W 274/91 - Dispõe sobre o exercício da profissão de oceanó
grafo e da outras providências: tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias. em audiência. 
pela aprovação. com emendas: da Comissão de Trabalho. de Ad
ministração e Serviço Público. pela aprovação. com adoção das 
emendas da Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente 
e Minorias: e da COOllssão de Constituição e Justiça e de Redação. 
pela constitUCIOnalidade. juridicidade e técnica legislativa deste. 
das emendas da Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Am
biente e Minorias com subemenda à de nO 6. 

Projeto de Lei nO 3.787-B. de 1993 (da Comissão Parlamen
tar Mista de Inquérito destinada a apurar a denúncia do Sr. Pedro 
CoUor de MeUo sobre as atividades do Sr. Paulo César Cavalcante 
Farias. 

Altera a redação dos artigos 107 e 332 do Decreto-Lei n° 
2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. tendo parecer: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de ROOação. pela constitu
cionalidade. juridicidade. técnica legislativa e. no mérito. pela 
aprovação. Parecer à Emenda de Plenário: Da Comissão de Cons
tituição e Justiça e de Redação. pela constitucionalidade. j lridici
dade. técnica legislativa e. no mérito. pela rejeição. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Anúncio de realização de 
sessão do Congresso Nacional às 15 horas. 

IV - Pequeno Expediente 
NILSON GffiSON - Presença do Estado de Pernamooco na 

rota mundial do tráfico de drogas. Reportagem da jornalista Sibele 
Negromonte sobre nível de concentração de pobreza em Recife. 
Crise reinante no Hospital Dom Moura. em Garanhuns. 

EDUAROO JORGE - Documentos da Federação de Apo
sentados e Pensionistas do Estado de São Paulo e da Confederação 
Brasileira de Aposentados e Pensionistas sobre as resoluções do 6° 
Encontro Estadual dos Aposentados. realizado em Americana, e o 
posicionamento da Confederação Brasileira de Aposentados e 

Pensionistas - COBAP. a respeito do conteúdo programático do 
Ciclo de Estudos sobre a Seguridade Social promovido pela Asso
ciação Nacional dos Fiscais de Contriooições Previdenciárias -
ANFlP. 

NEUfO DE CONTO - Recuperação. pelo Exército brasi
leiro. da malha ferroviária de ligação do Brasil aos países integran
tes do Mercosul. 

NILSON GIBSON - Questão de ordem sobre convocação 
extraordinária do Congresso Nacional para a posse do novo Presi
dente da República. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Resposta ao Deputado 
Nilson Gibson. 

LÚCIA BRAGA - Uso da máquina administrativa na cam
panha eleitoral ao Governo do Estado da Paraíba. 

PAULO NOV AF.S - Atuação parlamentar do orador na Câ
mara dos Depu tados. 

ELIAS MURAD - Descabimento das propostas de libera
ção do usos de drogas. 

PAULO BERNAROO - Falta de empenho do Congresso 
Nacional no processo de apreciação do Orçamento Geral da 
União. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Convocação dos Deputa
dos a plenário para registro de presença. 

MARIA LUlZA FONrnNELE - Improcedência das decla
rações do Ministro da Fazenda. Ciro Gomes. sobre altos salários 
dos petroleiros. 

GERSON PERES - Criação do Merconorte. 
PRESIDENTE (Adylson Motta) - Convocação dos Deputa

dos a plenário 
WILSON CAMPOS - Artigo "Homenagem a Rui Antu

nes". de autoria do jornalista Arthur Carvalho. publicado na coluna 
"Opinião" do Jornal do Commércio. Estado de Pernambuco. 

DIOGO NOMURA - Combate às Organizações NãcHJo
vemamentais - ONGs. de cará1er duvidoso. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Prorrogação. por trinta 
minutos. do penodo destinado ao Pequeno Expediente. Convoca
ção dos Depu~dos a plenário para sessào do Congresso Nacional. 

BONIFACIO DE ANDRADA - Inconstitucionalidade do 
Decreto presidencial n° 1.303. de 1994. que dispõe sobre a criação 
de unive11iidades e estabelecimentos isolados de ensino superior. 

LUIZ MOREIRA - Princípios norteadores da ação da ''ban
cada evangélica" na Câmara dos DepItados. 

LUIZ CARLOS HAUL Y - Manutenção. pelo Partido Po
pular. de sua idenúdade partidária. Apoio do Partido ao Governo 
Fernando Henrique Cardoso. Caráter tranqüilizador da exposição 
do Ministro da Fazenda. Ciro Gomes. e do Presidente do Banco 
Central. Pedro Malan. na Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal. 

MICHEL TEMER - Morosidade na apreciação de projeto 
de lei sobre a regulamentação dos Juizados Especiais Penais. 

ELÍSIO CURVO - Descabimel'lto dos ataques da mídia à 
atuação do Ministro de Minas e Energia. Delcídio Gomez. no epi
sódio do acordo governamental com os petroleiros. 

ROBERTO V ALADÃO - Fraudes nas eleições gerais de 
1994. 

ilaVICfOR FACCIONI - Aprovação. pelo Senado Federal. 
do Projeto de Lei n° 1377. de 1991. que cria o Sistema Educacio
nal Brasileiro. 

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Convocação dos Depu
tados a plenário. 

ARNALDO FARIA DE SÁ - Extensão às aposentadorias e 
pensões pagas pelo INSS do percenrual de aumento do salário mí
nimo. Favelização dos grandes centros urbanos brasileiros. 

I r"._ _____ _ ~ 



9 
-f) 

f 
í 
-, 

... 
S ... 

• 1 ,., 
) 

.,: --..... ) 

C. 

t 
4 -. 

&..' '_r 
I 

') c) 
• ----" 
~ 

I<S 

~: 

• 

Novembro de 1994 DIARIO DO CON(;IU::SSO NACIONAL (Se,ão I) Q lIinta-feira 24 14129 

PAULO PAIM - Utili71lção de valores onundos de conin · 
buições previdenciárias para lins diversos de sua destinação legal. 

CARLOS SANTANA - Manipulação dos trabalhadores da 
Rede Ferroviária federal pelos engenheiros da Superintendência 
Regional-3 no processo de privatização M empresa, 

FRANCISCO Sn.. V A - Abuso M mídia na veiculado de 
propaganM incentivadora de consumo de bebiMs alcoólicas. 

LAEL VARELLA - Documento 'Triste paradoxo M próxi
ma Olpula MS Américas: Governos democráticos se articulam 
para salvar o ditador Castro". de autoria da organização Cubanos 
Desterrados. de Miami. Estados Unidos M América . 

PAULO ROCHA - Exemplo Mdo pela atual diretoria da 
Empresa de Navegação M Amazônia - ENASA. de retomada de 
crescimento empresarial. sem a pretendiM privatização. 

IRMA PASSONI - Nova sistemática de reembolso de 
CAPD. 

MAURO MIRANDA - Fortalecimento do regime democrá· 
tico no País. Agradec1ffiento ao povo goiano por sua eleição para o 
Senado Federal. 

ALCIDES MODESTO - Transcurso do Dia NaCIOnal da 
Consciê:1cia Negra - 20 de novembro. 

ARY KARA - MaturiMde politica do eleitorado brasilerro. 
Elogio ao desempenho dos Drs. Dimas Rubens Fonseca e Suely 
Zeraik Oliveira Annani de Menezes. respecuvamente. Juízes Elei
torais de Taubaté e Tremembé. Estado de São Paulo. 

NELSON MARQUEZELLI - Divulgação. através da mí
dia. MS atividades desenvolvidas pela Comissão de Agricultura e 
Politica Rural M Câmara dos Deputados. Importância M Campa
nha Nacional de Erradicação do Cancro Cítrico para a citricultura 
brasileira. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A viso sobre eventual 
sessão extraordinária M Câmara dos Deputados após reunião do 
Congresso Nacional. 

V - Ordem do Dia 
Apresentaram proposiÇõeS os Srs. DEPUTADOS TARCI

SIO DELGADO. VICTOR FACCIONI E OlITROS. AMAURI ., , 

MULLER E OlITROS . SERGIO GAUDENZI. FABIO FELD-
MANN.CARLOSSANTANA 

VI - Grande Expediente 
Não houve oradores inscritos 
Vil - Comunicações Parlamentares 
Não houve oradores inscritos 
vm - Encerramento 
2 - ATA DA 113" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO

TURNA DA 4" SESSÃO LEGISLATIVA DA 49" LEGISLA
TURA EM 23 DE NOVEMBRO DE 1994 

I - Abertura da sessão 
11 - Leitura e assinatura da ata da sessão anterior 
III - Leitura do expediente 
IV - Ordem do Dia 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri

mento para tramitação em regime de urgência urgentíssima M 
Mensagem nO 852. de 1994. 

Aprovado. 
PRESlDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. M Mensagem nO 852. de 1994. que dispõe sobre a transfe
rência de recursos M Usina Nuclear de Angra m para Usin1l Nu
clear de Angra IL 

Usw M palavra para proferir parecer à mensagem. em 
substituição à Comissão de Relações Exteriores. o Sr. Deputado 
JOSÉ CARLOS ALELUIA. que conclui por proJCto de decreto le· 
gislativo. 

Usw da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi-

tUlção à Co nussão de Minas e Energia. a Sr' DeputaM SANDRA 
CALVALCANll . 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tui\.ão à Comissão de Finanças e Tributação. o Sr. Deputado 
JOAO TEIXEIRA. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissã~ de Constituição e Justiça e de Red1lção. o Sr. 
Deputado BONrFACIO DE ANDRADA. 

Usaram M palavra. durante ~ discussão. os Srs. Deputados 
PAUDERNEY A VELINO. JOSE FORl1JNATL VIVALDO 
BARBOSA. LUIZ CARLOS HAUL Y. JABES RIBEIRO. 

PRESIDENTE(Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

Vo tação do projeto e M red1lção final. Aprovados. 
Usw M palavra. pela ordem. o Sr. Deputado EDUARDO 

JORGE. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Consulta aos Parla

mentares do Estado do Mato Grosso e do PSDB para votação em 
reg1ffie de urgência do Projeto de Lei nO 4386. de 1994. _ 

Usaram da palavra. pela ord_em. os Srs. Deputados JOAO 
rEIXEIRA. JABES RIBEIRO . JOAO TEIXEIRA. RODRIGUES 
PALMA. GERMANO RIGOTIO, JOSE FORl1JNATI. PAU
DER NEY A VELINO. BONrFACIO DE ANDRADA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Transferência dos 
Projetos de Lei n'" 4386. de 1994. e 4.792. de 1990. para aprecia
ção ao fmal M pauta. 

RODRIGUES PALMA (pela ordem) - Discordância com a 
anunCiaM mversão M pauta. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Resposta ao Deputa
do RODRIGUES PALMA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri
mento para retiraM M pauta do requerimento para tramitação em 
regime de urgência do Projeto de Lei n° 4386. de 1994. 

Usaram da palavra. durante a votação. os Srs: Deputados 
GERMANO RIGOTIO. RODRIGUES PALMA. JOAO TEIXEI
RA. GIOVANNI QUEIROZ. Ll!,IZ CARLOS HAULY. JOSE 
CARLOS ALELUIA. JOSE ABRAO. PAUDERNEY A VELINO. . . . 
JOSE FORl1JNATI. BONIFACIO DE ANDRADA. JOSE 
ABRAO. 

PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Retirado o requeri
mento em votação. 

PRESIDEN'rE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri
mento para tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei n° 
4386. de 1994. 

Usou M palavra, pela ordem. o Sr. Deputado JOAO TEI
XEIRA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Consulta ao Plenário 
sobre a concordância da votação da urgência M matéria. 

Usou M palavra . pela ordem. o Sr. Deputado JABES RI
BEIRO. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convocação dos Par
la mentares a plenário para vo tação nommal M matéria. em face M 
ineXistênCia de acordo. 

Usou M palavra. pela ordem. () S r. Deputado JOAO TEI
XEIRA 

PRESIDENTE (l.nocêncio Oliveira) - Reiteração de convo
cação dos Deputados a plenário. 

Usw M palavra, pela ordem. o Sr. Deputado ERNESTO 
GRADELLA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Reiteração de convo-
cação dos Deputados a plenário. . 

Usaram M palavra. pela ordem. os Srs. Deputados JOSE 
FORTUNATI . BONIFÁCIO DE ANDRADA. GIOVANNI 



J 

1 

t 

República Federativa do Brasil , 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO I 

ANO XliX - N° 177 SEXT A.F'ElRA, 2S DE NOVEMBRO DE 1994 BRASÍLIA - DF 

Ao 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
SUMÁRIO 

1- ATA DA lJ4A SESSÃO DA 48 SESSÃO LEGISLATI· 
VA DA 49" LEGISLATURA EM 24 DE NOVEMBRO DE 1994 

I - Abertura da Sessão 
11 - Leitura t)assinatura da ata da sessão anterior 
In - Leitura do Expediente 

COMUNICAÇÃO 
- Do Senhor Deputado Paulo Octávio, comunicando sua fi

liação ao PTB. 
MENSAGENS 

Mensagem nO 872. de 1994 (Do Poder Executivo) - Subme
te à Consideração do Congresso Nacional o ato constante do De
creto de 18 de outubro de 1994 que ''Renova a concessão 
outorgada à Sociedade Rádio Cultura São Vicente Ltda. para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
São Vicente, Estado de São Paulo". 

Mensagem nO 873, de 1994 (Do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nO 762, de 4 de outubro de 1994, que renova a permissão 
outorgada à Rádio Difusora Alio Vale Ltda. para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. 

Mensagem n° 876, de 1994 (Do Poder Executivo) - Submete à 
consideração do Congresso Nacional o ato constante da Pooaria nO 
761. de 4 de ~tubro de 1994, que renova a permissão ~torgada à 
Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltcla. para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de ltajaí, Estado de Santa Catarina. 

Mensagem n° 877. de 1994 (Do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nO 760. de 4 de outubro de 1994, que renova a permissão 
outorgada à Rádio Itapoã Ltda. para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula
da na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

Mensagem nO 895, de 1994 (Do Poder Executivo) - Submete à 
consideração do Congresso Naciooal o texto do Ao. Tdo sobre Coopo
ração para o Combate ao Tráfico Dícilo de Madeira. celebrado entre o 
Governo da Repíblica Federativa do Brasil e o Governo da Reçública 
do Paraguai em Brasília a 1° de setembro de 1994. 

Mensagem nO 896. de 1994 (Do Poder Executivo) - Submete à 
consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo para a Con
servação da Fauna Aquática nos Cunos dos Rios Limítrofes" celebra
do entre o Governo da Rep1blica Federati{.a do Brasil e o Governo da 
Reçública do Paraguai em Brasília a l° de setembro de 1994. 

Mensagem nO 898, de 1994 (Do Poder Executivo) - Enca
minho ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Rep1blica o de
monstrativo das emissões do Real. relativo ao trimestre 
julho/setembro, as razões delas detenninantes e a posição das re
servas internacionais a elas vinculadas. 

Mensagem n° 901, de 1994 (Do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante do De
creto de 19 de outubro de 1994, que ''Renova a concessão 
outorgada à Rádio Jornal de São Paulo Lida .. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo". 

Mensagem nO 902, de 1994 (Do Poder Executivo) - Subme
te à consideração do Congresso Nacional o ato constante do De
creto de 19 de outubro de 1994, que ''Renova a autorização da 
outorga deferida à Fundação R,oquette Pinto, para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (felevisão), na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, com fms exclusivamente educativos". 

RECURSOS 
Recurso nO 173, de 1994 (Contra Decisão Conclusiva de C0-

missão) (Do Sr. Marcelino Romano Machado e outros) - Requer, na 
fOlIna do artigo 132, pacigrafo 2° do Regimento Interno. que o Proje
to de Lei n° 1.997, de 1991, seja apreciado pelo Plenário. 

GERSON PERES (pela ordem) - Tratamento desrespeitoso 
da empresa aérea Transbrasil dispensado aos passageiros com des
tino a Belém, Estado do Pará-

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Resposta ao Deputado 
Ger.;on Peres. 

IV - Pequeno Expediente 
ERNESTO GRADELLA - Descumprimento, pelo Governo 

Federal, do acordo salarial com os petroleiros. Apoio à greve da 
categoria. 

NILSON GIBSON - Implantação do Projeto Caatinga . 
Transcurso do Dia de Ação de Graças - 24 de novembro. Questão 
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de ordem sobre convocação ex traordinária do Congresso Nacional 
para a posse do novo Presidente da República. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Resposta ao Deputado 
Nilson Gibson. 

EULER RIBEIRO - Dificuldades da readmissão dos servi
dores demitidos no Governo Collor de Mello 

AP ARÍoo CAR V ALOO - Problemática da airninalidade 00 País. 
MARIA LAURA - Eleição do Prof. Cristovam Buarque ao 

Governo do Distrito Federal. Rejeição ao projeto de lei concessivo 
de mordomias a ex-Governadores do Distrito Federal. 

PHll..,EMON RODRIGUES - Ação das Forças Armadas no 
combate ao crime organizado no Rio de Janeiro. Repúdio à mani
festação da OAB contrário à intervenção militar. 

BENEDITO DE FIGUEIREOO - Não-cumprimento do 
pacto governamental com os petroleiros. 

ALCESTE ALMEIDA - Eleição de Neudo Campos ao Go
verno do Estado de Roraima. 

EXPEDITO RAFAEL - Preocupação com a provável ine
xistência. no Congresso Nacional de oposição ao Governo de Fer
nando Henrique Cardoso. 

PRESIDENTE (Adylson Moua) - Presença do Deputado 
Federal eleito Jair Soares na Câmara dos Deputados. Convocação 
dos Deputados a plenário para apreciação da Ordem do Dia. 

OSV ALOO BENDER - Anúncio, pelo Ministro da Fazen
da, do fim da indexação na economia brasileira. 

JOSÉ GENOINO - Conveniência da discussão. pelo Con
gresso Nacional. da participação das Forças Armadas no combate 
ao crime organizado. 

WILSON CAMPOS - Riscos de desestabilização econômi
ca do País. 

PAULO ROCHA - Elevação do valor do salário mínimo 
para cem reais. 

PAULO PAIM - Descumprimento, pelo Governo Federal, 
do acordo celebrado com os petroleiros. Urgência da apreciação. 
pela Casa. do projeto de lei que eleva o valor do salário mínimo. 

OTIO CUNHA - Definição da política agricola nacIOnal 
pela equipe do Presidente eleito Fernando Henrique Cardoso. . 

JOSÉ LOURENço - Participação das Forças Armadas braSI
leiras no combate ao crime organizado no Estado do Rio de Janeiro. 

U BIRA T AN AGUIAR - Aprovação, pela Comissão de 
Educação. Cultura e Desporto da Casa. do projeto de lei sobre a 
autonomia financeira das universidades federais. Urgência na 
apreciação, pelo Senado Federal, do Projeto de Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 

LUCIANO PIZZA TIO (pela ordem) - Convite da Comis
são de Defessa Nacional ao Ministro do Exército. Gen. Zenildo 
Gonzaga Zoroastro de Lucena. para depoimento sobre o processo 
de cooperação entre o Exército e o Governo do Estado do RIO de 
Janeiro para combate ao crime organizado. 

EDUAROO JORGE - Registro do texto de acordo entre a 
CUT - Central Única dos Trabalhadores, a Força Sindical. o Sin
dipcças - Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para 
Veículos Automotores. a Anfavea - Associação Nacional dos Fa
bricantes de Veículos Automotores. a Fundação Jorge Duprat Fi
gueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho. e o Ministério do 
Trabalho. para substituição do amianto no setor de autopeças. 

AÉCIO NEVES - Concessão do regime de urgência urgentis
sima para tramitação do projeto de decreto legislativo concessivo de 
descontos pecuniários sobre mensalidades escolares às famílias com 
mais de um filho no mesmo estabelecimento de ensino. 

MURILO PINHEIRO - Não-recebimento dos vencimentos 
relativos ao mês de wtubro de 1994 pelos servidores federais do 
Estado do Amapá. 

RUBEN BENTO - Excelência dos hospitais da Fundação 
Sarah K-u bitschek. 

ARNALOO FARIA DE SÁ - Manisfestação de aposen
tados e pensionistas contra a não-extensão a seus proventos dos 
percentuais de aumento ao salário mínimo. Urgente apreciação, 
pela Casa, do projeto de lei sobre reajuste do valor do salário 
mínimo. 

JOÃO TEIXEIRA (pela ordem) - Inclusão na pauta da pre
sente sessão do projeto de lei que dispõe sobre a criação da Zona 
de Livre Comércio de Cáceres, [.,tado do Mato Grosso. 

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Resposta ao Deputado 
João Teixeira. 

JOSÉ CARLOS SABÓIA - Fraude na eleição para o G0-
verno do Estado do Maranhão. 

NAN SOUZA - Conclusão da CPI destinada à apuração de 
irregularidades no INAMPS. Irregularidades cometidas pelo ex
Secretário de Saúde do Estado do Maranhão, Sr. Antônio Joaquim. 
Quadro do pleito eleitoral no Estado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convocação dos De
putados a plenário para apreciação da Ordem do Dia. 

JOSÉ CARLOS SABÓIA (pela ordem) - Reafrrmação de 
ocorrência de fraude no pleito eleitoral do Estado do Maranhão. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convocação dos De-
putados a plenário para apreciação da Ordem do D~a. , 

JOAO FAGUNDES - Apresentação de projelO de tel som 
criação da disciplina Cidadania nos runirulos escolares de 10 e ZO grau. 

HÉLIO BICUDO - Transferência, para a justiça comum, da 
competência para julgamento de crimes praticados por policiais 
militares, 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convocação dos De
putados a plenário para apreciação da Ornem do I?ia. " 

NlCIAS RIBEIRO - Veto pr~idenClal a dlsposluvo do pr0-

jeto de lei sobre participação em concurso público para o cargo de 
oficial de Registro Civil. em Municípios com população de até 
trinta mil habitantes. de candidatos com ecolaridade mínima de 20 

grau ou habilitação equivalente. 
SÉRGIO GAUDENZI - Improcedência da reportagem do 

jornal A Tarde, de Salvador, Estado da Babia, sobre mOrnOnllaS 
de Deputados Federais. Insatisfação com a redução do número de 
emendas de Parlamentares ao Orçamento Geral da União. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convocação do De
putado a plenário para apreciação da Ornem do Dia. 

HAROLDO LIMA - Descumprimento pelo Governo Fede
ral do acordo firmado com os petroleiros. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convocação dos De-
putados a plenálio para apreciação da Ordem do Dia. " 

ERNE')TO GRADELLA (Como Líder) - Ameaça as liber
dades democráticas em decorrência da intervenção das Forças Ar
madas no Estado do Rio de Janeiro para combate ao crime 
organizado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convocação dos De-
putados a plenário para apreciação da Ordem do Dia. " 

NILSON GIBSON (pela ordem) - ApoiO ao anuncIo de 
~;uspensão da sessão por falta de quorum regimental. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Resposta ao De~ta
do Nilson Gibson. COl',vocação dos Deputados a plenário para 
apreciação da Ordem do Dia. 

JOÃO TEIXEIRA (pela ordem) - Tratamenw dispensado 
pelo Governo Federal ao Estado do Mato Grosso. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convocação dos De
putados a plenário para apreciação da Ordem do Dia. 

CARLOS SANT' ANNA (pela ornem) - Conveniência da 
decretação do estado de defesa na cidade do Rio de Janeiro. 

Q , 
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PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -Convocação dos De
putados a plenário para apreciação da Ordem do Dia. 

SÉRGIO AROUCA (pela ordem) - Aprovação do Projeto 
de Lei nO 2.560, de 1992. que estabelece normas para o uso das 
técnicas de engenharia genética para a construção. manipulação. 
circulação e libertação de moléculas ADN-Recombinantes e de or
ganismos e vírus que os contenham. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Convocação dos De
putados a plenário para apreciação da Ordem do Dia. 

JACKSON PEREIRA - Quadro de miséria reinante no País. 
JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS - Reforma do 

sistema triru tário. 
COSTA FERREIRA - Decretação do estado de defesa na 

cidade do Rio de Janeiro para o combate ao crime organizado. 
MARIA V ALADAO - Urgente apreciação. pelo Congresso 

Nacional, do Projeto de Lei nO 3.710. de 1993. que institui o Códi
go de Trânsito Brasileiro. 

V - Ordem do Dia 
Apresentaram proposições os Srs. DeJxltados HEITOR 

FRANCO. WERNER WANDERER. VICTOR FACCIONI E 
IBRAHIM ABI-ACKEL. ERNESTO GRADELLA E MARIA LUI
ZA FONIENELE, MURILO PINHEIRO. JACKSON PEREIRA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)- Votação de requeri
mento para tramitação em regime de urgência do Projeto de Reso
lução n° 224, de 1994. Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão, em turno 
único, do Projeto de Resolução nO 224, de 1994, que defme, em 
decorrência da Lei n° 8.911, de 11 de juilio de 1994, os critérios de 
incorporação da vantagem prevista no art. 62, da Lei n° 9.112, de 
11 de dezembro de 1990; e no art. 55 da Resolução nO 21. de 1992. 
e dá outras providências. 

Encerramento da discussão. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Existência sobre a 

mesa de emendas de plenário ao projeto. 
Us~ da palavra para proferir parecer às emendas de plená

rio. em substituição à Mesa. o Sr. Deputado WILSON CAMPOS. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Anúncio de existên

cia de emendas modificativas ao projeto. Empenho da DeJXItada 
Maria Laura na negociação da matéria em nome do PT. 

Us~ da palavra, durante a discussão, a Sra. DeJXItada MA
RIA LAURA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de subemen
da do Relator às emendas de Plenário, Aprovada. 

Usw da palavra, pela 0Idem. o Sr. DepItado HÉUo BICUDO. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação da redação 
flnal. Aprovada. Promulgação da Resolução. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação da Mensa
gem nO 987. de 10 de novembro de 1994. que dispõe sobre as ope
rações relativas à importação e exportação de bens de emprego 
bélico. de uso duplo e de uso na área nuclear e de serviços direta-
mell1e vinculados. Aprovada. _ 

Usoo da palavra . pela ordem. o Sr. Deputado JOAO TEI
XEIRA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Resposta à questão 
suscitada pelo DeJXItado João Teixeira. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Retirado. "de ofício". 
o item I, Projeto de Lei n° 3.516-B, de 1989. da Ordem do Dia.~ 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Retirado, "de ofício", 
o item 2, Projeto de Lei nO 1.930. de 1991, da Ordem do Dia. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 
único, do Projeto de Lei nO 2.560, de 1992. que estabelece normas 
para o uso das técnicas de engenharia genética. para a construção. 

---""----- - - - - - - -

manipulação. circulação e libertação de moléculas ADN-Recombi
nantes e de organismo e vírus que os contenham e dá ~tra provi
dências. 

Us~ da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tU!ção à Comissão de Seguridade Social e Família, o Sr. Deputado 
SERGIO AROUCA. 

Us~ da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Defesa do Consumídor. Meio Ambiell1e e 
Minorias, o Sr. Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA. 

Usoo da palavra para proferir parecer ao projeto, em substi
tuição à COInÍssão de Constituição e Justiça e de Redação, o Sr. 
DeJXItado JOSÉ ABRÃO. 

Us~ da palavra, durante a discussão. o Sr. Deputado CAR
LOS SANT' ANNA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Existência sobre a 
mesa de emendas de Plenário. 

Usoo da palavra para proferir parecer às emendas de Plená
rio. em substituição à Comissão de Seguridade Social e Família. o 
Sr. Deputado SÉRGIO AROUCA. 

Us~ da palavra para proferir parecer às emendas de Plená
rio, em substituição à Comissão de Defesa do Consumidor. d? 
Meio Ambiente e Minorias, em Audiência. o Sr. Deputado JOSE 
CARLOS ALELUIA. 

Us~ da palavra para proferir parecer às emendas de Plená
rio. em substituição à COInissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, o Sr. DeJXItado JOSÉ ABRÃO. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação das Emen
das de Plenário nOs 1 e 2, com parecer pela aprovação. Aprovadas. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação do substitu
tivo da Comissão de Seguridade Social e Família. Aprovado, pre
judicada a proposição inicial. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação da redação 
fmal. Aprovada. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação, em turno 
único. do Projeto de Lei n° 6.502-B. de 1985. que dispõe sobre o 
funcionamento das clínicas que menciona. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de subemen
da da Comissão de Seguridade Social e Família. Aprovada. Preju
dicadas as Emendas de Plenário nOs 1 e 2 de Plenário. 

Us~ da palavra. para encaminhar a votação. o Sr. DeJXIta
do GIOVANNI QUEIROZ. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação do projeto e 
da redação fmal. Aprovados. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação. em turno 
único. do Projeto de Lei nO 8382-B, de 1986, que dispõe sobre 
competência para eleger presidente dos órgãos fiscalizadores do 
exercício profissional. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de emenda 
de Plenário. Aprovada. 

PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Votação do projeto e 
da redação fmal. Aprovados. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação. em turno 
único. do Projeto de Lei nO 3.787-B . de 1993. que altera a redação 
dos artigos 107 e 332 do Decreto-Lei nO 2.848. de 7 de janeiro de 
1940 - Código Penal. 

Votação de emenda de Plenário. com parecer contrário da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Rejeitada. 

Usaram da palavra, pela ordem. os Srs. Deputados CAR
LOS SANT·ANNA. I-IÉLIO BICUDO. 
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dos referidos cargos. 

Parágrafo único. Caso o valor atualmente pçrcebido seja su
perior ao resultante do disposto no "caput". a diferença sçrá trans
formada em vantagem pessoal. nominallllelltç idçntificada. 

Art. 11. A vantagem de que trata esta Rçsolução integra os 
proventos de aposentadoria e pensões. 

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicac;ào desta Resolu
ção correrão à conta de dotações próptias do Orçamento da Câma
ra dos Deputados. 

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi
cação, produzindo efeitos financeiros a partir de I ° de julho de 1994. 

Art. 14. Revogam-se a Resolução n" I. de 1980 e demais 
disposições em contrário. 

Sala das Reuniões. 24 de novembro de 1994. - Deputado 
Wilsom Campos, I ° Secretário - Relator. 

ANEXO 
Resolução n° 70, de 1994 - A rt. 1°, § 2° 

CORRESPONDF NCIA -
CNE FC 

I EFETIVO FC- 10 
2 EFEI IVO FC-09 
3 EFETIVO FC-08 
4 EFETIVO FC-07 
5 EFETIVO FC-Q6 
6 EFETIVO FC-05 
7 SNINCULO FC-07 
8 SMNCULO FC-06 
9 SNÍNCULO FC-05 
10 SNINCULO FC - ns 
11 SNINCULO FC- U3 
12 SNINCULO rc-04 
13 SNINCULO FC-02 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs. que a 
aprovam queiram permanecer como estão. (pausa.) 

Aprovada. 
Considero promulgada, na sessão de hoje. a Resolução. 
A Resolução nO 70, de 1994, que define. em decorrência da 

Lei nO 8.911, de II de julho de 1994. os cntérios de incorporação 
da vantagem prevista no art. 62 da Lei n° X.112. de 11 de dezem
bro de 1990, e no art. 55 da Resolução nO 21. de 1992. e dá outras 
providências, sairá em Suplemento a este Di~lrio. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre a mesa 
mensagem do Sr. Presidente da República que será lido pelo nobre 
Deputado \Vilson Campos, I ° Secretário da Cilllara dos Deputados. 

E lido o segu inte: 
Aviso n° 2.4 I 6-SUPAR/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
De~tado Wilson Campos 

Brasília. 10 de novembro de 1994 

Primeiro Secretário da Câmara dos Depu tados 
Brasília - DF 

Senhor Primeiro Secretário. 
Encaminho a esta Secretaria a Mensagem na qual o Exce

lentissimo Senhor Presidente da República solicita a retirada do 

Projeto de Lei :1° 2.530. de 1992. que "Dispõe sobre as operações 
relativas a importação e expottação de bens de emprego bélico. de 
uso duplo e de uso na área nuclear e de serviços diretamente vin
cu lados", enviado a essa Casa com a Mensagem nO 36. de 1992. 

J\tenciosamente. - Henrique Eduardo Ferreira Hargrea
VCS. Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re
pública. 

MENSAGEM N° 987 
Senhores Membros do Congresso Nacional 
Solicito a Vossas Excelências a retirada do Projeto de Lei nO 

2.530, de 1992. que "Dispõe sobre as operações relativas a impor
tação e exportação de bens de emprego bélico, de uso duplo e de 
uso na área nuclear e de serviços diretamente vinculados", enviado 
à Câmara dos Deputados com a Mensagem nO 36, de 1992. 

Brasília. 10 de novembro de 1994. - Itamar Franco. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação a 

mensagem. 

Os Srs. Parlanlentares que a aprovam permaneçam como se 
achanl. (pausa.) 

Aprovada_ 

Fica, portanto, retirado o projeto. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (pL - Mf. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, antes de iniciar a Ordem do Dia, havíamos 
nos posicionado no sentido de que, enquanto não fosse votada a 
matéria sobre o livre comércio de Cáceres, iriamos fazer obstrução 
à votação, mas vejo que quem se preocupou em prejudicar a maté
ria sobre Cáceres não se encontra em plenário. O Deputado José 
Serra já marcou presença e se retirou. Mantivemos entendimento 
cóm o Senador Márcio Lacerda e S. Ex' concordou em discutir o 
assunto com o Senador eleito. para que o mesmo possa dar liber
dade a sua bancada para votar. 

Sr. Presidente. nesta oportunidade. para não prejudicar os 
trabalhos de hoje. resultado. na maioria das matérias, de votação 
de J\cordo de Lideranças, apelamos para V. Ex" no sentido de que, 
a partir de terça-feira - confiamos no bom senso e na boa vontade 
de V. Ex' - faça constar como item 1 da pauta o projeto de lei que 
dispõe sobre o livre comércio de Cáceres. 

O SR_ PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - V. Ex' tem 
razão. Regimentalmente. o projeto de lei que trata da urgência na 
criação da área de livre comércio de Cáceres tem que SIrr o item I 
da pauta. J\ partir da próxinla terça-feira. portanto. o refend-: ~ro
jeto será o item I da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - O item I da 
pauta do Projeto de Lei nO 3.5l6-C/89. de ofício, desde que está 
havendo uma negociação entre os Deputados Michel Temer. Miro 
Teixeira, lbrahim Abi-Ackel e outros. 

O nobre Deputado Hélio Bicudo também está partici
pando da negociação sobre o projeto de lei sobre o crime or
ganizado. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Item 2, Proje
to de Lei nO 1.930/91. como o Deputado Gastone Righi. autor da 
proposição. t:stá ausente e gostaria de participar dos debates, !ica 
retirado de pauta. 

O SR. PRESIDENTF rTnocêncio Oliveira)-

------- -L_____________________________________________________________ -------
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República Federativa do Brasil , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO I 

ANO XUX - N° 181 QUINT A-FEIRA, 1° DE DEZEMBRO DE 1994 BRASÍLIA - DF 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SUMÁRIO 

1 - ATA DA 11,. SESSÃO DA 48 SESSÃO LEGISLATI-
v A DA 49" LEGISLATURA EM 30 DE NOVEMBRO DE 1994 

I - Abertura 
11- Leitura e assinatura da ata da sessão anterior 
III - Leitura do Expediente 

RECURSO 
Recurso n° 178. de 1994 - Contra decisão conclusiva de c0-

missão - (Do Sr. Victor Faccioni e outros) - Requer. na forma do 
artigo 132. parágrafo 2°. do Regimento Interno. que o Projeto de 
Lei nO 4.953. de 1990, seja apreciado pelo Plenário. 

PROJETOS APRESENTADOS 
Projeto de Lei na 4.780. de 1994 (Do Sr. Miro Teixeira e 

outros seis) - Permite a negociação de pena ou declaração de ex
tinção de punibilidade dos agentes que facilitarem o esclarecimen
to de fraudes eleitorais. 

Projeto de Lei na 4.788, de 1994 (Do Sr. Carlos Sant'Anna)-

Projeto de Lei n° 4.795, de 1994 (Do Sr. João Faustino)
Defme a qualidade de dependente designado do Instituto Nacional 
de Seguro Social- INSS. 

Projeto de Lei nO 4.976, de 1994 (Do Sr. Valdemar Costa 
Neto) - Dispõe sobre o abatimento em dobro, para fins de cálculo 
do imposto de renda das pessoas juridicas, de todas as despesas 
trabalhistas, previdenciárias e contribuições sociais, referentes à 
contratação de empregado deficiente físico por empresa privada. 

Projeto de Lei na 4.798, de 1994 (Superior :rribunal de Jus
tiça) - Altera a composição do Tribunal Regional Federal da I" 
Região e dá outras providências. 

VI - PEQUENO EXPEDIENTE 

DIOGO NOMURA - Presença do Embaixador de Portugal. 

) 
Autoriza o Poder Executivo a instituir contribuição com~lsória, cor
respondente ao v310r do custo de um cigarro, em cada maço de cigar
ros vendido. para o combate ao câncer, na fonna que especifica. 

Pedro Menezes, na Subcomissão Pennanente de Assuntos Luso
Brasileiro. da Comissão de Relações Exteriores da Câmara dos 
De~tados, para relato das negociações acerca da situação dos ci
rurgiões-dentistas brasileiros em Portugal. 

NILSON GmSON - Lançamento da Ediçã0-95 do livro 
"Sociedade Pernambucana", do jornalista João Alberto. Comemo
ração dos trinta anos da promulgação da Lei nO 4.504. de 30 de no
vembro de 1964. que instituiu o Estatuto da Terra. 

Projeto de Lei nO 4.789, de 1994 (Do Sr. Nilson Gibson)
Acrescenta inciso ao artigo 1 ° da Lei n° 8.199. de 28 de junho de 
1991. revigorada pela Lei n° 8.843, de 10 de janeiro de 1994. 

Projeto de Lei nO 4.790, de 1994 (Do Sr. João Fauslino) -
Estabelece o rito sumário nos processos relativos a crimes contra a 
Previdência Social. 

Projeto de Lei n° 4.791. de 1994 (Do Sr. João Fauslino) 
Dispõe sobre o benefício do salário mínimo. 

Projeto de Lei nO 4.792. de 1994 (Do Poder Executivo) -
Mensagem 889194 - Dispõe sobre a transferência do Instituto de 
Recursos Humanos João Pinheiro - IRHJP para o Instituto Nacio
nal de Estudos e Pesquisas Educacionais - lNEP. e dá outras pro
vidências. 

Projeto de Lei na 4.793, de 1994 (Do Sr. Iberê Ferreira) - Dis
põe sobre o uso do cinto de segurança em veículos autOD:lOtores. 

Projeto de Lei n° 4.794. de 1994 (Do Sr. Paulo Paim) - Al
tera dispositivo da Lei n° 8.868, de 4 dt: abril de 1994, que "Dis
põe sobre a criação. extinção e transfonnação de cargos efetivos e 
em comissão. nas Secretarias do Tribunal Superior Eleitoral e dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e dá outras providências". 

EDÉSIO PASSOS - Papel do Partido dos Trabalhadores no 
cenário político brasileiro. Síntese de atuação parlamentar do orador. 

sIMÃo SESSIM - Criação da Zona de Processamento de 
Exportação de ltaguaí. Estado do Rio de Janeiro. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Suspensão da sessão por 
dez minutos para ajuste no sistema de sonorização. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Reabertura da Sessão. 
V ALDIR COLA TIO - Preocupação com posslvel indica

ção do Senador José Eduardo de Andrade Vieira para o Ministério 
da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrária. no Go
verno do presidente eleito Fernando Henrique Cardoso. 

TILDEN SANTIAGO - Participação do orador no Encon
tro Mundial de Solidariedade com Cuba, em Havana. Cuba Regis
tro dos documentos "Declaração do Encontro Mundial de 
Solidariedade com Cuba" e "Acordos Gerais do Primeiro Encontro 
Mundial de Solidariedade com Cuba". 

B.sÁ - Transformação dos Ministérios do Bem-Estar So
cial e da Integração Regional em secretarias do Ministério do Pla-
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uejamento. no Governo do Presidente eleito Fernando Henrique 

Cardoso. 
CARRION JÚNIOR - Não-recondução do orador à Câmara 

dos Deputados. Pedil de sua atuação parlamentar. 

BENEDITA DA SILVA - Insensibilidade do Governo Fe

deral com relação à perda salarial dos trabalhadores. Legitimidade 

do movimento grevista dos petroleiros no País. 

W ALDO MIRO FIORAVANTE - Elevação do valor do sa

lário mínimo para 100 reais. 

EXPEDITO RAFAEL - Agradecimento aos servidores da 

área de saúde de Manaus, Estado do Amazonas, pelo atendimento 

prestado a seus familiares. 
PRESIDENTE (Adylson Motta) - Convocação dos DejXIta

dos a plenário para apreciação da Ordem do Dia. 

Wll1iON CAMPOS - Erradicação da miséria no Brasil. 

Lançamento. em Pernambuco. de livro do cronista João Alberto. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Reinscrição de oradores 

para uso da palavra. 
MICHEL TEMER - Transtornos causados ao País pela Cir

cular n° 2.496, do Banco Central, que restringe a atuação dos Con

sórcios. 
PAULO BERNARDO - Elaboração do Orçamento Geral 

da União para o exercício de 1995. Elevação do valor do salário 

mínimo para 100 reais. 
PAULO PAIM - Encaminhamento de cópia do discurso do 

DejXItado Paulo Bernardo, sobre remanejamento de recursos do 

Orçamento Geral da União, aos Parlamentares. Improcedência das 

alegações de que a Previdência Social não suportaria elevação do 

salário mínimo. Inadmissibilidade da adoção da "Fórmula 95" para 

concessão de aposentarias. Reajuste do valor do salário mínimo 

para 100 reais. 
RUBEN BENTO - Reação de setores industriais. comer

ciais e de prestação de serviço contra o Plano real. 

ELISIO CURVO - Excelência da atuação política e empre

sarial do Senador José Eduardo. 

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Anúncio de realização 

de Sessão do Congresso Nacional dia I ° de dezembro às 

I Ob30min. 
EULER RIBEIRO - Irregularidades na importação de siste

mas de previdência social no âmbito das Prefeituras Municipais. 

JOSÉ CARLOS COUTINHO - Regozijo pela recondução 

do DejXItado Wilson Campos à Câmara dos DejXItados e eleição 

de Carlos Wilson para o Senado Federal. Excelência da Adminis

tração César Maia na Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro. Esta

do do Rio de Janeiro. 
OSVALDO BENDER - Elevação do valor do salário míni

mo como condição para a melhoria salarial dos ocupantes de car

gos públiC?S no âmbito federal. 

OSORIO ADRIANO - Recebimento. pelo Partido dos Tra

balhadores do Distrito Federal. de recursos de empreiteiras da 

construção civil p~ fmanciamento de campanha eleitoral. 

ROMEL ANISIO - Recondução do orador à Câmara dos 

DejXItados. Efeitos da longa estiagem sobre a produção rural no 

Triângulo Mineiro. 
CESAR BANDEIRA - Transparência das eleições no Esta

do do Maranhão. Elogio aos membros do Trioonal Regional elei

toral do Estado pelo desempenho na condução do pleito eleitoral. 

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Convocação dos Depu

tados a plenário para a~iação da Ordem do Dia. 

MARIA V ALADAO - Quadro caótico da saúde pública no 

país. Encaminhamento à Policia Federal e ao Ministério Público 

do Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito que apura des

vio de dinheiro do INAMPS, para enquadramento legai dos res-

ponsávels: 
JOAO TEIXEIRA - Solicitação de comparecimento dos 

DejXItados a plenário para apreciação da Ordem do Dia. Presença 

na Câmara dos Deputados do Vereador Mauricio Maia, do Muni

cípio de Alta Floresta. Estado do Mato Grosso. 

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Solicitação aos DejXIta

dos para registro de presença no painel eletrônico. Determinação 

de acionamento das campainhas. 

GIOV ANNI QUEIROZ - Transição governamental no Es

tado do Pará. 
SARNEY FILHO - Transcrição do discurso proferido pelo 

Senador Alexandre Costa na sessão ordinária do Senado Federal 

de 24 de novembro de 1994. Legitimidade da eleição de Roseana 

Sarney 119 Governo do Estado do Maranhão. 

SERGIO GAUDENZI - Declarações atribuídas ao DejXIta

do Gustavo Krause sobre a conveniência de o Presidente Fernando 

Henrique Cardoso pressionar o Congresso Nacional para obtenção 

de reforma constitucional. Denúncia de prática de tortura, pelas 

Forças Armadas. no combate ao narcotráfico no Rio de Janeiro. 

Estado do Rio de Janeiro .. 
HAROLDO LIMA - Exigüidade de tempo para apreciação. 

pelo Congresso Nacional, dos termos da Rodada Uruguai do 

GATI. 
PRESIDENTE - (João Teixeira) - Convocação dos Depu

tados a plenário para apreciação da ordem do Dia. 

ELIAS MURAD - Registro de recebimento de ofício de 

médicos do Hospital Biocor de Doenças Cardiovasculares, em 

Belo Horiwnte, Estado de Minas Gerais. sobre improcedência das 

denúncia!, apuradas pela Comissão Parlamentar de Inquérito do 

Serviço Unico de Saúde contra os profissionais daquela entidade. 

APARÍCIO CARVALHO - União da bancada. federal ron

doniense pelo desenvolvimento do Estado. 

.,..Y1CfOR FACCIONI - Comprometimento do Governo do 

Presidente eleito. Fernando Henrique Cardoso, com a melhoria da 

Educação Nacional. 
LUIZ MOREIRA - Anúncio de pagamento do 13° salário 

de aposentados e pensionistas da previdência Social. Manutenção 

da vinculação de seus proventos ao valor do salário mínimo. Rea

lização de seminário para discussão da isonomia salarial entre os 

servidores dos poderes da União. 
JOSÉ ABRÃO - Discussão, pelo Congresso Nacional. dos 

termos do acordo de tarifas estabelecido na Rodada Uruguai do 

GA TI. Reforma da Constituição Federal . 

ARNALDO FARIA DE SÁ - Definição do valor do salário 

mínimo pelo Congressso Nacional. Repasse às aposentadorias e 

pensões pagas pela Previdência Social do percentual de reajuste do 

salário mínimo. 
JOSE LOURENÇO - Registro do "Comunicado à Impren

sa". elaborado pela Associação Profissional dos Médicos Dentistas 

de Portug~l e o Conselho Federal de Odontologia do Brasil.; 

JOAO FAGUNDES - Anúncio de apresentação de projeto 

de lei que elimina a alínea T' do art. 77 do Código de Processo 

Penal Militar 
JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS - inconveniên

cia da manutenção. pelo Estado brasileiro, dos monopólios sobre o 

petróleo. as teleconrunicaçõe5 e a distriooição de energia. 

RODRIGUES PALMA - Comemoração do centenário de 

nascimento de Júlio Strubing Müller (6 de janeiro de 1995), pers0-

nalidade politica do Estado do Mato Grosso. 

LAEL VARELLA - Urgência de reforma tributária no Pais. 

FRANCISCO SILVA - Problemática da criança carente no 

Brasil. 
A VENIR ROSA - Precariedade do setor de saúde no País. 
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Instituição do vale-remédio. 
NELSON MARQUFZELU - Redução das áreas cultivadas 

para a safra 94195 no Estado de São Paulo. 
COSTA FERREIRA - Aumentos abusivos nas prestações 

da casa própria pela Caixa Econômica Fedeml. 
MAURÍCIO CALIXTO - Crise na saúde píblica brasileira. 
JACKSON PEREIRA - Não-recolhimento, pelas prefeitu

ras, do Fundo de Previdência Municipal. Inconformismo com os 
critérios de reajJste dos beneficios pagos pelo INSS a aposentados 
e pensionistas da Previdência Social. 

AUGUSm CARVALHO - Abusos praticados pelas For
ças Annadas no combate ao crime organiVldo no Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. 

v - ORDEM DO DIA 

Apresentaram proposições os Srs. De~tados APARÍCIO 
CARV ALHO, A VENIR ROSA, NELSON MORRO MENDON
ÇA NETO, JOÃO FAGUNDES, HAROLDO LIMA:NEUTO DE 
CONTO, JACKSON PEREIRA, EDUARDO JORGE. VIVALDO 
BARBOSA E OUTROS, FÁBIO FELDMANN. 

JOÃO TEIXEIRA (pela ordem) - Pedido à Presidência 
para inversão da pauta das matérias sobre a mesa. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Acatamento da mani
festação do Deputado João Teixeira. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri
mento para tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei nO 
4.553, de 1994. Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão, em turno 
único, do Projeto de Lei nO 4.553, de 1994, que dispõe sobre o res
sarcimento ao Banco do Brasil SA. das despesas com o Programa 
do Imposto de Renda, exercícios de 1990 e 1991. 

Usoo da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Finanças e Trirutação. o Sr. Deputado JOSÉ 
CARLOS ALELUIA 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto, em substi
tuição à Comi~são de _Constituição e Justiça e de Redação. o Sr. 
Deputado JOSE ABRAO. 

PRESIDENTE (Inocêncio oliveira) - Encerramento da dis
cussão.Votação do Projeto e da redação final. Aprovados. 

) PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão, em turno 
único, do Projeto de Lei nO 1.930, de 1991, que extingue o reco
nhecimento de frrma e autentificação de documentos xerocopia
dos, e dá outras providências. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri
mento para retirada da matéria da pauta. Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão, em turno 
único, do Projeto de Lei nO 4.792. de 1990. que cria a Área de Li
vre Comércio no município de Oiapoque, Estado do Amapá e dá 
ou tras providências. Votação de requerimento para retirada da ma
téria da pauta. 

Aprovado . 
Usoo da palavra. pela ordem. o Sr. Deputado GASTONE 

RIGt:,Il 
~RESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão, em turno 

único, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n° 3.516-, de 
1989, que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a 
prevenção e repressão do crime organ;ndo. 

Retirada, de oficio, da matéria da pauta. Encaminhamento à 
Comissão de Constituição e }lstiça e de Redação. 

Usoo ~ palavra, pela ordem, o Sr. Deputado ARNALDO 
FARIA DESA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri
mento para tramitação em r-gime de urgência do Projeto de Lei n° 

4386, de 1994. 
Usaram da palavra, durante ,a votação, os Srs. Deputados 

CARLOS SANT'ANNA, BONIFACIO DE ANDRADA. AR
NALDO FARIA DE SÁ, JOSÉ ABRÃO, ERALDO TRINDADE 
JOSÉ ABRÃO, JAQUES WAGNER, JOÃO TEIXEIRA, HA~ 
ROLDOLIMA 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Aprovado o requeri
mento. Retomo do projeto à pauta após discussão pelo Colégio de 
Líderes. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação, em turno 
único. do Projeto de Lei nO 8.050-B. de 1986. que dispõe sobre a 
participação dos servidores nos órgãos de direção e fiscalização 
das entidades que menciona. 

Votação de requerimento para retirada da matéria da pauta. 
Aprovado. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação. em turno 

único. do Projeto de Resolução nO 221-A, de 1994, que dispõe s0-

bre a extinção de cargos na estrutura organizacional da Câmara 
dos Deputados e dá ootras providências. 

Retirada de ofício, da matéria da pauta. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação. em turno 

único, do Projeto de Resolução nO 222-A. de 1994, que cria e 
transforma cargos no Quadro Permanente da Câmara dos De~ta
dos e dá ootras providências. 

Votação das emendas de Plenário. Aprovadas. 
Votação do projeto e da redação fmal. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação, em turno 

único, do Projeto de Lei nO 3.021-A. de 1989, que regulamenta o 
disposto no artigo 174, § 2° da Constituição Federal. 

_ Usaram da palavra. pela ordC?ID. os Srs. Deputados JOSÉ 
ABRAO, ARNALDO FARIA DE SA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Retirada, de ofício, 
da matéria da pauta. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 
único, do Projeto de Lei n° 3.803-A, de 1989, que dispõe sobre o 
depósito legal de publicações na Biblioteca Nacional. e dá outras 
providências. 

Encerramento da discussão. 
Usoo da palavra, pela ordem. o Sr. Deputado JOSÉ CAR

LOS ALELUIA. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação da Emenda 

nO 1 de Plenário. Aprovada. 
, Us~m da pa}avra, durante a votação. os Srs. Deputados 

JOSE ABRAO, JOSE CARLOS ALELUIA. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação da Emenda 

nO 2 de Plenário. Aprovada. 
, Usaram da palavra, durante a v~ação, os Srs. Deputados 

JOSE CARLOS ALELUIA, BONIFACIO DE ANDRADA, 
IBRAHIM ABI-ACKEL, JOSÉ ABRÃO, BONIFÁCIO DE AN
DRADA, JOSÉ ABRÃO. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação do projeto. 
Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Requerimento de 
destaque para votação em separado da expressão "e ao autor". 
constante do art. 5° do projeto. 

_ Usaram , da palavra, pela ordem, os Srs. Deputados JOSÉ 
ABRAO, JOSE CARLOS ALELUIA. 

PRESIDENTE (Inocéncio Oliveira) - Acatamento da mani
festação do Deputado José Carlos Aleluia para retirada do desta
que. Transferência da votação da redação flIl81 para a sessão do dia 
I ° de dezembro. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação, em turno 
único, do Projeto de Lei nO 1.498-B, de 1989, que acrescenta dis-



• 

Dezembro de 1994 DlÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 1) Quinta-feira 10 14707 

Vai ao Senado Federal. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)

-1-

PROJEfO DE LEI N° 1.930, DE 1991 
(Do Sr. Gastone Richi) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
1.930, de 1991, que extingue o reconhecimento de fIrma 
e autenticação de documentos xerocopiados, e dá outras 
providências; Pendente de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre a mesa 
requerimento nos seguintes termos: 

Sr. Presidente, requeremos a V. Ex', nos termos 
regimentais, a retirada do PL nO 1.930/91, constante da 
pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1994. -

José Fortunati, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Parlamentares que o aprovam permaneçam como se 
encon~. (paus~) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -

-2-
PROJETO DE LEI N° 4.792, DE 1990 

(Do Poder Executivo) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 

4.792, de 1990, que cria a Área de Livre Comércio no 
Município de Oiapoque, Estado do Amapá e dá outras 
providências. Pendente de pareceres das Comissões de 
Economia, Indústria e Comércio; de Finanças e Tri~ta
ção; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Obs: A matéria teve sua discussão adiada por 2 
sessões, em 2-3-94. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre a mesa 
requerimento nos seguintes termos: 

. Sr. Presidente, requeremos. na forma regimental, 
a reúrada de pauta do PL nO 4.792J90. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1994. -
José Abrão, Vice-Uder do PSDB. 

O SR. GASTONE RIGHI - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente. o primeiro projeto, sobre abolição de reconhe
cimento de fIrma, foi reúrado de pauta por uma sessão? 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sim, nobre 
De~tado. 

O SR. GASTONE RIGHI Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se 
acham. (paus~) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)-

'---'L---_ _ _ ____ _ _ _ _ _____ _ _ _ 

-3-

PROJETO DE LEI N° 3.516-C, DE 1989 

(Sr. Michel Temer) 

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei n° 3.516-B, de 1989, que dispõe 
sobre a utilização de meios operaciooais para a preven
ção e repressão do crime organizado; tendo parecer do 
Relator designado pela Mesa, em substituição à Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: 
Sr. Miro Teixeira). 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presidên
cia informa que, após reunião com várias autoridades deste setor e 
sobretudo, vários juristas desta Casa, entre os quais os Deputados 
Ibrahim Abi-Ackel. Michel Temer, Hélio Bicudo e Roberto Maga
lhães, resolveu-se que este projeto deveria retornar à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação para ganhar melhor farma a 
fun de que a Câmara possa votar um projeto de boa qualidade. 

Assim sendo, esta Presidência resolve, de oficio, enviar o 
projeto à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocéncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de rumptimentar V. Ex' 
por esta medida, que atende a diversas preocupações e certamente, 
ainda que tomada de oficio, atende aos interesses desta Casa. 

Parabéns, Sr. Presidente, por esta medida. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)- Sr. Deputado, 

informo ainda que a Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação fará um reexame deste projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre a mesa 
o seguinte requerimento. 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, urgência para a tramitação 

do Projeto de Lei n° 4.386/94, do Sen. Márcio Lacerda, que "cria 
áreas de livre comércio de Cáceres e de Braslléia, e dá outras pre>
vidências ". 

Sala das Sessões, de de 1994. - Tarásio Delgado, Uder 
do PMDB - Rodrigues pAlmas PTB - Luiz Salomão, Lider do 
PDT - Luís Eduardo Salomão, Ilder do Bloco Parlamentar -
Marce6no Romano Machado, Uder do PPR - Jones Santos Ne
ves, Vice-Líder do PL - Raul Belém, Líder do PP - Sérgio Arou
ca PPS - Antônio Holanda, Vice-Uder do Bloco Parlamemar. 

O SR. CARLOS SANT' ANNA - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocéncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. CARLOS SANT' ANNA (pP - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, a questão de ordem é sobre tknica legis
lativa. 

Veja V. Ex' que o item 2 da pauta há um projeto de lei que 
cria área de livre com6rcio no Município de Oiapoque. Essa com
petência 6 originária do Poder Executivo. que toma a iniciativa de 
mandar ao Coogmsso Naciooal projeto de aieçio de m. de livre 
comércio. Não tem o Poder Legislativo coml'd!ncia pam dar 0ri
gem a um projeto de lei que crie área de livre com6rcio. Das ruas 
uma, sob o ponto de vista de tknica legislativa: ou a propositura 
deve ser considerada liminannm.te incoostitucional. p<reple o P<>
der Legi$lativo Dia tem a competência de criar área de livre co-

. •.• t ' • 
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mércio, que dá subsídios, gera vantagens, envolve questões fman
ceiras,oo deve ser apresentada emenda que a transforme em auto
rizativa: ''Fica o Poder Executivo autorizado a criar'H "Assim 
poderá ter tramitação. Não sendo assim, a lei será acoimada de in
constitucionaL 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENfE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PTB - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, a questão de ordem do nobre 
Depltado Carlos Sant'Anna não procede por razões regimentais, 
nem por razões legais. Não se trata de uma ZPE, cuja criação de 
fato exige iniciativa do Poder Executivo, mas de área de livre c0-

mércio, que não está sujeita às exigências aplicáveis às ZPE, signi
ficando apenas uma alteração no COn}lDto das leis a respeito do 
andamento comercial de detenninada área do País. Tanto isso é 
verdade que ootros projetos de lei sobre a mesma matéria já foram 
aprovados pela Câmara. Não se trata de ZPE, mas de área de livre 
comércio, e esta Casa, em ootras votações, em ootros exames, já 
deu aprovação a projetos sobre a matéria. 

Por outro lado, o projeto já passou por setores competentes, 
que opinaram pela sua constibJcionalidade. 

O SR. PRESIDENfE (Inocêncio Oliveira) - A Presidên
cia informa que ouviu ateJl1amente o nobre Deputado Carlos San
t' Anna, regimentalista dos melhores que a Casa tem, e o nobre 
Depltado e jurista Bonifácio de Andrada e vai decidir o seguinte: 
o projeto é constitucional, porque é competência do Poder Legisla
tivo criar áreas de livre comércio. Existem vários precedentes s0-

bre esse mesmo assunto, e os respectivos projetos foram 
sancionados pelo Presidente da Repíblica. 

Este projeto procede do Senado Federal, onde foi examina
do nas Comissões e votado. Portanto, já foi apreciado numa das 
Casas do Poder Legislativo. A Presidência não pode tomar nenhu
ma decisão senão manter o projeto e a decisão sobre o mesmo. 

O SR. CARLOS SANT' ANNA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENfE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. CARLOS SANT' ANNA (pP - BA. Sem revisão do 
orador.- Sr. Presidente, consulto V. Ex' sobre se posso recorrer da 
decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Pode sim, à 
Comissão de Constituição e Justiça, sem efeito suspensivo. A Pre
sidência aceita o recurso de V. Ex' 

O SR. CARLOS SANT' ANNA - Gostaria de recorrer, Sr. 
Presidente, sobrebJdo porque o projeto se refere a áreas de livre 
comércio, importação e exportação, sob regime fiscal especial. 

O SR. PRESIDENfE (Inocêncio Oliveira) - A Presidên
cia informa a V. Ex' que o projeto dizia respeito a Cáceres e a Bra-_ 
siléia. Pinçado, foi votado por .esta Casa e sancionado pelo 
Presidente da República projeto sobre a criação de área de livre 
comércio em Brasília, e essa área já foi implantada. 

O SR. CARLOS SANT' ANNA - S6 para completar, tenho 
todo o carinho e empenho para que, no mérito, seja aprovado o 
que o projeto de lei contém, mas não há a menor dúvida de que, 
escrito como estA, não importam 08 procedentes - desculJ»me o 
ilustre e querido DeJ:Utado Booifácio de Andrada, que é constitu
cionalista -, o projeto é inconstibJcional. Até porque estabelece le:
gislação fiscal especial, o que não é da iniciativa do Legislativo. E 
da CO"'I~ncia do Legislativo, mas com iniciB1iva do Executivo. 

Todavia, o meu desejo - não fiz a emenda porque o prazo 

decorreu e já não há mais possibilidade de apresentá-la - era trans
formar o projeto em autorizativo: ''Fica o Poder Executivo autori
zado a ... " Neste caso, não haveria problema algum, e o Executivo 
poderia, tranqüilamente, sancionar o projeto. 

O SR. PRESIDENfE (Inocêncio Oliveira) - V. Ex' pode 
manter o recurso à Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção, sem efeito suspensivo, ou, quando da votação do mérito, p0-

derá apresentar essa emenda, que será votada pelo Plenário. 
O SR. CARLOS SANT' ANNA - Consulto V. Ex' sobre se 

ainda há prazo para apresentar emenda. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sim, quando 

da votação do mérito. Vamos votar hoje somente a urgência ur
gentíssima. Vamos discutir o projeto no Colégio de Líderes, quan
do pederá ser emendado. Depois é que ele vai retornar, para uma 
votação mais tranqüila neste Plenário. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENfE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PTB - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, verifico que o Deputado Car
los Sant'Anna deseja apresentar emendas, mas o que estamos vo
tando aqui é a urgência. Na hora em que a matéria entrar em 
discussão, S. Ex' poderá apresentar emendas, se achar convenien
te, para aprimorar o projeto, e então o assunto será debatido. Neste 
caso, não há necessidade do recurso. Veja o nobre Deputado que 
não há necessidade do recurso, tendo em vista o esclarecimento de 
V. Ex', Sr. Presidente. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENfE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, apenas para informar ao Deplta
do Carlos Sant'Anna que, reaberto o prazo para emendas, S. Ex' 
precisará de apoiamento. Uma emenda do Deputado Carlos Sant'
Anna não pode fazer essa correção. Em razão da urgência, a emen
da do nobre Deputado Carlos Sant'Anna precisa ter apoiamento, 
senão não prosperará. 

O SR. JOSÉ ABRÁO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOSÉ ABRÃO (psDB - SP. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, antes que V. Ex' coloque em votação o re
querimento de urgência, eu gostaria, em nome da bancada do 
PSDB, de fazer uma rápida explanação, pedindo a atenção dos Srs. 
Líderes. Evidentemente, chegamos a um impasse ontem. V. Ex' 
percebeu que a pauta seria obstruída e fez uma sugestão para im
pedir que isso acontecesse. Não houve possibilidade de inversão. 
A bancada do PSDB, que se reuniu novamente ontem, vai votar 
contrariamente, porque somos contra a matéria por diversas razõ
es. entre as quais a apresentada pelo ilustre Deputado Carlos San
t' Anna. Não vamos pedir verificação. Votaremos contra o 
requerimento de urgência, mas quero cumprimentar V. Ex'. Sr. 
Presidente, por ter conduzido os trabalhos de maneira a que a pau
ta fosse desobstruída. 

O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, peço a pa
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENfE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. ERALDO TRINDADE (pPR - AP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, na reunião de Lideranças ocorrida ontem 
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na Presidência da Casa. ficou acordado que hoje votariamos a ur
gência desta matéria. em virtude da importância das áreas de livre 
comércio para os Estados em fase de desenvolvimento. 

O PPR vai apenas ratificar a posição assumida oIl1em na reu
nião de Lideranças: vai votar a favor da urgência para o projeto. 

O Deputado José Abrão, do PSDB, esclareceu ontem. du
rante a reunião. a posição do seu partido, sem. no entanto. mani
festar interesse ou vontade de pedir verificação de votação. 
Naturalmente. quando da discussão do mérito, o PSDB poderá ma
nifesta.· sua posição. 

O PPR vota a favor da urgência para a matéria. 
O SR. JOSÉ ABRÃO - Sr. Presidente, peço a palavra para 

aditar. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 

palavra. 

O SR. JOSÉ ABRÁO (psDB - SP. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, gostaria de deixar registrado que o Colégio 
de Líderes tem procurado discutir as matérias e encontrar cami
nhos para que possamos obter uma produção legislativa conscien
te, responsável. Ontem, a ponderação dos Líderes motivou a 
reunião da bancada do PSDB, cuja resposta trago hoje para conhe
cimento do Plenário. 

O SR. JAQUES WAGNER - Sr. Presidente, peço a pala
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' 
palavra. 

O SR. JAQUES WAGNER (PT - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Deputados, V. Ex' sabe que o 
PT tem posição programática contrária à criação de áreas de livre 
comércio, por não ser essa a via de desenvolvimento que deseja-
mos. 

De qualquer forma. como esta é a Casa da negociação e por 
essa via as coisas devem ser tratadas, fui à Liderança para consult
ar aqueles que emitiram parecer sobre a matéria. Com base exata
mente na argumentação de que no lado boliviano foi recém-criada 
uma zona franca, ou uma zona também de livre comércio, que p0-

deria terminar por destruir a nossa cidade situada do lado de cá da 
fronteira, o PT vai acatar a urgência da matéria. Comunico, portan
to, isso à Casa. 

Aproveito para agradecer a V. Ex' a ponderação e por ter 
adiado a apreciação do item 1 da pauta, o que possibilitou o en
contro dos interesses aqui expressos. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem.. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (pL - MI. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, 4uero agradecer, nesta oportunidade, a todas 
as lideranças partidárias que se preocuparam com esta matéria. E, 
desde já, agradeço ao PSDB. que, mesmo contra a criação da mna 
de livre comércio, não obstruiu a votação, não pediu verificação de 
quorum. Isso é de suma importância para o povo de Mato Grosso. 
Agradeço também ao Partido dos Trabalhadores que deu uma de
monstração que ficará registrada nos Anais desta Casa.. Tenho cer
teza de que, após a v~ação desta matéria, Cáceres estará 
preparada para criar mais de mil empregos naquela região, po1\IUe, 
no momento em que fosse criada a zona franca de São Matias, Cá
ceres seria a futura cidade fantasma de Mato Grosso. E Cáceres , 
como berço do povo mato-grossense, jamais poderia ficar relegada 
a segundo plano. sendo condenados à morte seus habitantes. 

Agradeço, desde já, a todos os Líderes e a todos os Parla-

mentares, de todos os partidos, que, diuturnamente, preocuparam
se com essa matéria. 

Sr. Presidente, tenho certeza de que sairemos vitoriosos des
te soberano plenário ainda este ano. 

O SR. HAROLDO LIMA - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 

palavra. 
O SR. HAROLDO LIMA (PCdoB - BA. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, gostaria de notificar à Casa de que o Par
tido Comunista do Brasil, desde o peóodo da Constituinte até 
hoje, sempre se posicionou de modo contrário à criação dessas w
nas de livre comércio, zonas para exportação. O partido nio consi
dera que haja razões substanciais para mudar a sua posição. 
Constatamos a exis~DCia de problemas delicados em zonas fron
teiriças, como é o caso específico do livre comércio que se quer 
criar em Cáceres. Mas não nos abalou ainda a idéia de que esse 
tipo de posicionamento não condiz com os interesses maiores do 
nosso País. Contudo, o PCdoB está favorável à votação do regime 
de urgência e mantém sua posição. Quanto ao mérito, votará con
trariamente. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Parlamentares que o aprovam permaneçam como se 
acham. (pausa.) 

Aprovado o requerimento de urgência. com o voto contrá
rio, do PSDB e do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - No entanto, 
essa matéria somente voltará à pauta depois de uma ampla discus
são no Colégio de Lideres. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -

-4-
PROJETO DE LEI ~ 8.050-B, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei nO 
8.050-A, de 1986, que dispõe sobre a participação dos 
servidores nos órgãos de direção e fIsca lização das enti
dades que menciona; tendo pereceres: da Comissio de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Sr. 
Juarez Batista); da Comissão de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público, pela aprovação, com substituti
vo (Relator: Sr. Augusto CaIvalho); e da Comissio de 
Finanças e Tributação, pela aprovação can adoção do 
substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público (Relator: Sr. Wilson Campos). Parece
res à Emenda de Plenário: das Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação 
(Relator: Sr. Jabes Ribeiro); de FInanças e Tributação, 
pela aprovação (Relator: Sr. Paulo Mandarino); e da C0-
missão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(Relator: Sr. José Luiz Clerot). 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre a mesa 
requerimentos nos seguintes termos: 

''Sr. Presidente, requeiro, nos termos regimentais, 
a retirada de pauta do item 4 da Ordem do Dia, relativo 
ao Projeto de Lei nO 8.050-B, de 1986. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1994.!!. 

Assina o ~tado José Carlos Aleluia.. Vice-Ucler do PFL 
e do Bloco Parlamentar. 
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trais Elétricas S.A. e um consórcio de bancos alemães. para trans
ferir recursos fmanceiros destinados à construção da Usina Nu
clear Angra m para a Usina Nuclear Angra 11. e cria comissão de 
avaliação das atividades do setor nuclear. 

IV - Pequeno Expediente 
EULER RIDEIRO - Desvinculação de aposentadorias e 

pensões pagas pelo INSS do salário mínimo. Isenção e redução de 
impostos na compra de produtos importados através dos Correios. 

• CARLOS SANTANA - Reajuste salarial dos trabalhadores 
com data-base nos meses de maio. junho e julho. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Aviso aos deputados s0-

bre abertura do painel eletrônico para registro de presença. Anún
cio de realização de sessão do Congresso Nacional às 19 horas. 

HÉLIO ROSAS - Reparação. pelo Governo do Estado de 
São Paulo . de injustiças salariais na categoria dos policiais milita
res. Efeitos da política de liberação de importações sobre a indús
tria de relógios na Zona Franca de Manaus. 

FÉLIX MENDONÇA - Problemática da lavoura cacaueira 
no Estado da Bahia. 

EDUARDO JORGE - Apreciação. pelo Senado Federal. do 
Projeto de Lei n° 209. de 1991. sobre planejamento familiar. 

IRMA PASSONI .- Compromissos do Parlamento com a 
Nação. 

LUIZ CARLOS HAULY - Elaboração do Orçamento Ge
ral da União. 

NILSON GmSON - Escalada da sonegação fiscal no País. 
Participação do orador na 49" Assembléia Geral das Nações Uni
das. em Nova Iorque. Estados Unidos da América. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Autorização da transcri
ção nos Anais da Casa de relatório apresentado pelo Deputado 
Nilson Gibson. 

moGO NOMURA - Consolidação do Bloco Asia-Pacífico 
de Cooperação Econômica - APEC. 

SÉRGIO MIRANDA - Rompimento. pe lo Governo Fede
ral. de acordo fInDado com os petroleiros . 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Convocação dos Deputa
dos a plenário. 

OSV ALDO BENDER - Deftnição de critérios para apre
sentação de emendas ao Orçamento Geral da União. 

MORONI TORGAN - Amadorismo do setor de segurança 
pública no combate ao crime organizado. 

CARLOS LUPI - Apuração. pela JUStiça Eleitoral. de en
volvimento de Parlamentares em fraudes nas eleições gerais de 
1994. Prestação de contas. pelo PSDB . das despesas da campanha 
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eleitoral para Presidente da República, 
EXPEDITO RAFAEL - Regozijo pela eleição de Valdir 

I{aupp e Aparicio Carvalho para Governador e Vice-Governador 
do Estado de Rondônia, Redução do número. por Parlamentar. de 
emendas ao Or~'amento Geral da União, 

JAIR BOLSONARO - Perdas salariais dos servidores mili
tares, Equiparação do menor soldo ao salário mínimo. lndusão dos 
ex-combatentes nos reajustes salariais concedidos aos militares. 

ALDO REBELO - Inopot1llnidade dos comentários do Se
cretário de Defesa dos Estados Unidos da América. William Perry. 
sobre as Forças Armadas brasileiras, 

HAROLOO LIMA - Desvio das Forças Armadas brasilei
ras de suas funções constitUCIOnais. 

GERMANO RIGOTIO - Modificação do Projeto de Reso
lução nO I. do Congresso Nacional. para imediata votação do Or
\'amento Geral da União de 1995. Definição das matérias para in
clusão na pauta das sessões da Câmara dos Deputados. 

OSORIO ADRIANO - Anúncio de apresentação de reque
rimento de informações ao Ministério da Fazenda sobre o Fundo 
de Pensão da Petrobrás, 

FRANCISCO SIL V A - Recomendação do orador à Câmara 
dos Deputa90s. 

JOSE CARLOS ALELUIA - Declarações do Senador José 
Fogaça sobre o projeto de lei relativo à concessão dos serviços pú
blicos, 

NAN SOUZA - Eleição de Roseana Sarney para o Governo 
do Estado do Maranhão. Apoio da classe política ao Presidente 
eleito Fernando Henrique Cardoso para implementação de refor
mas no Pais. 

PAULO PAIM - Defmição. pelo Congresso Nacional. de 
novo valor do salário minirno. 

PRESIDENTE (Adylson Motta) - Convocação dos Deputa
dos a plenário para início da Ordem do Dia. 

APARÍCIO CARVALHO - Apoio à política econômica 
adotada pelo Ministro da Fazenda. Ciro Gomes, Agradecimentos à 
população rondoniense pela eleição de Valdir Raupp e do orador 
para Governador e Vice-Governador do Estado. 

RICARDO IZAR - Transcurso da Data Nacional do Líbano 
- 22 de novembro. 

WALDOMlRO FlORA V ANTE - Desvinculação dos pro
ventos e benefícios dos aposentados e pensionistas do valor do sa
lário minimo. 

ARNALOO FARIA DE SA - Contrariedade à pretendida 
privatização da Previdência Social. Extensão às aposentadonas e 
pensõcs pagas pelo INSS de percentual de aumento a ser concedi
do ao salário mínimo. Falecimento do Sr. Orlando Onha. líder co
munitário da cidade de São Paulo. 

PRESIDENTE (13. Sá) - Convocação dos Parlamentares a 
plenário para início da Ordem do Dia. 

MENDONÇA NETO - Extinção do Conselho Federal de 
Educação. . 

OSMANIO PEREIRA - Reaparelhamento do setor de saú
de no País, 

ARMANDO PINHEIRO - I{eformulação da política nacio
nal de habitação, 

ALCIDES MODESTO - Transcurso do Dia Nacional da 
Consciência .Negra - 20 de novembro. 

ANTO NIO MORIMOTO - Eleição de Valdir Raupp para o 
Governo do Estado de Rondônia. Imporlância da Rodovia do Pací
fico para o progresso do Estado. 

FLORESTAN FERNANDES - Transcurso do Dia Nacio
nal da Cons.ciência Negra - 20 de novembro. 

JOSE LOURENÇO - Inadmissibilidade da pretendida gre-
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ve dos petrqleiros, t}(tinção do monopólio estatal do petróleo. 
JOSE GENOINO - I{~sponsabilidade do novo Parlamento 

hrasilelro pela reali/ação de reformas no Pais. 
I{UI3EM BENTO - Asfaltamento da 131{ -174. trecho Boa 

Vista - fronteira com a Venezuela. 
PAULO ROCHA - Eleva~:ão do valor do salário minLmo 

para cem reais. 
PRESIDENTE (Alcides Modesto) - ConV(X'ação dos Depu

tados a plenário para Inicio da Ordem do Dia. 
PAES LANDIM - Urgente votação da Medida Provisória 

n0?65. de 1994. relativa às mensalidades escolares. 
SARNEY FILHO - Papel da ciência no desenvolvimento 

econômico e social das nações. Importância da contribuição go
vernamental e da iniciativa privada ao processo de desenvolvimen
to cient ífico e tecnológico. 

MAX ROSENMANN - Criação da Associação Sinpacel. 
órgão de assistência aos empregados das empresas do setor de pa
pei e celulose do Paraná. 

VIRMONDES CRUVINEL - Destina~'ão de maiores recur
~os orçamentários às instituições federais de ensino. 

NELSON I30RNIER - Eleição de Marcelo Alcencar ao 
Governo do Estado do RIO de janeiro. I{econdu~'ão do orador à 
Câmara dos Deputados. 

A TIL A LIRA - Agradecinlento ao eleitorado piauiense pela 
votação obtida nas eleições ao Governo do Estado. 

WELINTON FAGUNDES - Criação da Zona de Livre Co
mércio de Cáceres. Estado do Mato Grosso. 

JAClCSON PEREIRA - Efetiva fiscaliza\' ão da aplicação 
de verbas federais destinadas às Prefeituras Municipais. 

WAL TER NORY - Dese. l penho do Poder Judiciário nas 
pendências empresarias. 

RODRIGUES PALMA - Reforma do Estado brasilóo. 
VICENTE FIALHO - Participação da iniciativa privada no 

setor elétrico. 

V - Ordem do Dia 
Apresentaram proposi(;c>es os Srs. Deputados LUIZ CAR

LOS lIAULY. MAX ROSENMANN. OSORIO ADRIANO. 
EDUARDO JORGE. ARNALDO FARIA DE SÁ. IIEITOR 
FRANCO. MAURO BORGES. BETH AZIZE. JOAO FAGUNDES. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri
mento para retirada da pauta dos itens I e II das matérias sobre" 
mesa e iten~ I e 3 da paut a. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri
mento para tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei n° 
4.80 I. de 1994. A provado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 
único. do Projeto de Lei nO 4.801. de 1994. do Tribunal Superio:, 
do Trabalho. que cria e tr..;nsforrna no quadro pernlanente de pes
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Traba lho. na 6' Região. 
os cargos que menciona. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi 
tuição à Comissão de Trabalho. de Administra~'ã() e Serviço Públi
co. o Sr. [X' putado PAULO ROCI IA. 

Usoo da palavra para proferir parecer ao projeto . em substi
tuição à Comissão de Finanças e Tributação. o Sr. Deputado FÉ
LIX MENDONÇA. 

Usoo da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Constituição e Justiça c de Redação. o Sr. 
Deputado Nll-SON GlliSON. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 

A • -- - .. _------j~ 
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PRESIDENTE (lnocêncio Oliveira) - Votação de requeri
mento para tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei nO 
4.771. de 1994. 

Aprovado. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Lei n° 4.771. de 1994. que dispõe sobre a 
transformação da Escola Paulista de Medicina em Universidade 
Federal de São Paulo. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Trabalho. de Administra.ção e Serviço Públi
co. o Sr. Deputado ARNALDO FARIA DE SA. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tUIção à Comissão de Finanças e Tributação. o Sr. Deputado LUIZ 
CARLOS HAUL Y. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tUIção à Comissã~ de Constituição e Justiça e de Redação. o Sr. 
Deputado BONlFACIO DE ANDRADA. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Educação. Cultura e Desporto. o Sr. Deputa
do CARDOSO ALVES. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
Usou ~ palavra. pela ordem. o Sr. Deputado ARNALDO 

FARIA DESA. 
PRESIDENTE (lnocêncio Oliveira) - Votação de requeri

mento para tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei nO 
4.772. de 1994. 

Aprovado. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Lei n° 4.772. de 1994. que dispõe sobre a 
transformação da Escola Superior de Lavras em Universidade Fe
deral de Lavras. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comiss,ão de Educação. Cultura c Desporto. o Sr. Deputa
do RAUL 13ELEM. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Trabalho. de Administra.ção e Serviço Públi
co. o Sr. Deputado ARNALDO FARIA DE SA. 

Usoo da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Finanças e Tributação. o Sr. Deputado LUIZ 
CARLOS HAULY. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Constituição e JuStlça e de Redação. o Sr. 
Deputado BONlFACIO DE ANDRADA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

Votação de emenda da Comissão de Constituição e Justiça 
l! de Redação. Aprovada. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri

mento para tramitação urgente do Projeto de Lei nO 4.779. de 
1994. Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 
único. do Projeto de Lei n° 4.779. de 1994. que dispõe sobre a 
criação de cargos e funções na Secretaria do Tribunal de Contas da 
União. 

Usoo da palavra. pela ordem. o Sr. Deputado JOSÉ FOR
TUNATI. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Acatamento da mani
festação do Deputado José FortunaLi para adiamento momentâneo 
da discussão da matéria. 

PRESIDEN11~ (In<x:êncio Oliveira) - Votação de requeri-

mento para tramitação urgente do Projeto de l..cl nO 2.560. de 
1992. Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 
único. do Projeto de Lei nO 2.560. de 1992. que estabelece normas 
para o uso de tais técnicas de engenharia genét ica para condução. 
manipulação. circulação e liberação de moléculas ADN recombi
nantes e de organismos e vírus que as contenham. 

Usou da palavra. pela ordem. O Sr. Deputado JOSE FOR 
TUNATI. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Acatamento da mani 
festação do Deputado José Fortunati para adiamento momentâneo 
da discussão da matéria. 

Usaram da palavra. pela ordem. os Srs. Deputados AR 
NALDO FARIA DE SÁ. CARLOS SANT·ANNA. SÉRGIO 
AROUCA. IRMA PPSSONT. CARLOS SANT·ANNA. SÉRGIO 
AROUCA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Retirada. por uma se 
mana. da matéria da Ordem do Dia. 

PRESIDE~ (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em tumo 
úruco. do Projeto de Lei nO 4.779. de 1994. que dispõe sobre a mação 
de cargos e funções na Secretaria do Tribunal de Contas da União. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto e à emenda 
de Plenário em substituição à Comissão de Trabalho. de Adminis
tração e Serviço Público. o Sr. Deputado MARCELO BARBIERI. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto e à emenda 
de Plenário em substituição à Comissão dç Finanças e Tributação. 
o Sr. Deputado ARNALDO FARIA DE SA. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto e à Emenda 
de Plenário em subsLituição à Comissão de Constituição e Justiça c 
de Redação. o Sr. Deputado GASTONE RIGHI. 

Usaram da palavra. pela ordem. os Srs. Deputados LUIZ 
CARLOS HAUL Y. ARNALDO FARIA DE SÁ. MARCELO 
BARBIERL LUIZ CARLOS HAUL Y. ARNALDO FARIA DE SA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveird) - Votac;ão de emenda 
modificati\ d de Plenário. Aprovada. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (lnocênclo Oliveira) - Votação de requell 

mento para tramitação em regime de urgência do Projeto de De
creto Legislativo nO 438 . de 1994. Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 
único. do Projeto de Decreto Legislativo n° 438. de 1994. que 
aprova o texto do acordo de comércio e cooperação econônuca ce 
lebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil l! () 

Governo da Romênia. em Brasília. em 23 de fevereiro de 1994. 
Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi

tuição à Comissão de Economia. Indústria e ComérCIO. o SI'. De 
putado ARNALOO FARIA DE SA. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Constituição e Justiça c de Redação. ,1 Sr. 
Deputado GERMANO RIGOTTO. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

úruco. do Substitutivo do Senado ao Projeto de l ..c i n° 3.51 6-B. de 
1989. que dispõe sobre a utilização de meios operacionais para a 
prevenção e repressão do crime organin do. 

Usoo da palavra para proferir parecer ao proje to . em substi 
tuição à Comissão de Constituição e Ju stiça e de Redação. o Sr. 
Deputado MIRO TEIXEIRA. . 

Usou da palavra. pela ordem. o Sr. Deput ado JOSE CA R-
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LOS ALELUIA. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Acatamento da maru

festação do Deputado José Carlos Aleluia para retirada da pauta. 
Usou ~ palavra. pela ordem. o Sr. Deputado ARNALDO 

FARIA DESA. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - VOlação de requeri

mento para retirada do Projeto de Lei n° 4.792. de 1990. da Ordem 
do Dia. Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 
único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 223-A. de 1992. que 
aprova os textos do Acordo-Quadro de Cooperação e de seu Ane
xo. celebrados entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e a Comunidade Econômica Européia. em 1992. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de t:conomia. ~dústria e Comércio. o Sr. De
putado ARNALDO FARIA DE SA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 224-A. de 1992. que 
aprova o texto da Convenção Interamericana sobre Arbitragem 
Comercial Internacional. concluída em 30 de janeiro de 1975. na 
Cidade do Panamá. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Comissão de Economia. ~dústria e Comércio. o Sr. De
putado ARNALDO FARIA DE SA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

úruco. do Projeto de Decreto Legislativo nO 259-A. de 1993. que 
aprova o texto do Acordo no Domíruo dos Transportes Maritimos. 
celebrad~ entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
República Popular de Angola. em Luanda. em 28 de janeiro de 
1989. 

Encerramento da discussão. 
Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

úruco. do Projeto de Decreto Legislativo n° 260-A. de 1993. que 
aprova os textos do Convêruo Constitutivo e do de Administração 
do Fundo Multilateral de Investimentos. celebrado. em princípio. 
entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento e os países 
doadores. entre os quais o Brasil. em II de fevereiro de 1992. 

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto. em substi
tuição à Corpissão de Economia. Indústria e Comércio. o Sr. De
putado JOSE CARLOS ALELUIA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 261-A. de 1993. que 
aprova o texto do Segundo Protocolo Adicional ao Acvrdo sobre 
Transporte Maritirno. celebrado entre a República Federauva do 
Brasil e a República Federativa da Alemanha. em 17 de novembro 
de 1992. em Brasília Encerramento da discussão. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 279-A. de 1993. que 
áprov'a o teXto do Acordo de Cooperação na Área do Meio Am
biente. celebrado entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos. em Brasília. em 
10 de outubro de 1990. Encerramento da Ji~,-'Ussao. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 280-A. de 1993. tjue 
aprova o texto das emendas à Convenção Constitutiva da Orgam
zação Maritirna Internacional (IMO). adotadas pela Resolução A. 
724 (17). durante a XVII Sessão Regular da IMO. em Londres. em 
7 de novembro de 1991. 

Encerramento da discussão. 
Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 343-A. de 1993. que 
aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades Remu 
neradas por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático. Consu
lar. Admirllstrativo e Técnico. celebrado entre o Governo da Repú
blica do Chile. em Santiago. em 26 de março de 1993. 

Encerramento da discussão. 
Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 347-A. de 1993. que 
aprova o texto do Acordo sobre Sanidade Vegeta l para Proteção 
de Zonas Fronteiriças e Intercâmbio de seus Vegetais e Produtos 
Derivados. celebrado entre o Governo da República da Colômbia. 
em Brasília. em 14 de abril de 1993. 

Encerramento da discussão. 
Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 358-A. de 1993. que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação para a Prevenção do 
Uso Indevido e Combate ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas. celebrado entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina. em 
Ruenos Aires. em 26 de maio de 1993. 

Encerramento da discussão. 
Votação de emenda da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação. Aprovada. 
Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 373-A. de 1993. que 
aprova o texto do Tratado Constitutivo da Conferência de Minis
tros da Justiça dos Países Ibero-Americanos. celebrado em Madri. 
em 7 de outubro de 1992. 

Encerramento da discussão. 
Votação de emenda da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação. Aprovada. 
Votação do projeto e da redação fmal. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 409-A. de 1994. que 
aprova o texto do Acordo. por troca de NOlas Reversais. estabele
cendo a lotação de funcionários consulares brasileiros em Consu
lados da Argentina e de funcionários consulares argentinos em 
Consulados do Brasil. celebrado entre o Governo da República Fe 
derativa do Brasil e o Goveno da República Argentina. em Bue
nos Aires. em 26 de maio de 1993. 

Encerramento da discussão. 
Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

úruco. do Projeto de Decreto Legislativo nO 410-A. de 1994. que 
aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades Remu
neradas por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático. Consu
lar. Administrativo e Técnico. celebrado entre o Governo da Rl'pú 
blica do Brasil e do Governo da República do Equador. em BraSÍ
lia. em 22 de junho de 1993. 

Encerramento da discussão. 
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Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão, em turno 

unico. do Projeto de Decreto Legislativo GO 426-A, de 1994. que 
aprova o texto do Protocolo de Reforma da Carta da Organização 
dos Estados Americanos (Protocolo de Washington), fmnado em 
Washington, em dezembro de 1992. 

Encerramento da discussão. 
Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão, em turno 

único. do Projeto de Decreto Legislativo nO 430-A, de 1994, que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Turistica, celebrado en
tre a República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Costa Rica, em Brasília. em 31 de maio de 1993. 

Usoo da palavra para proferir parecer ao projeto, em substi
tuição à Comissão de Economia, !ndústria e Comércio, o Sr. De
putado ARNALDO FARIA DE SA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
c ussão. 

Votação do projeto e da redação final. Aprovados. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 

único , do Projeto de Resolução nO 221, de 1994. que dispõe sobre 
a extinção de cargos na estruwra organizacional da Câmara dos 
Deputados e dá outras providências. 

Usoo da palavra, durante a discussão, o Sr. Deputado CAR
LOS SANT'ANNA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Retirada da matéria 
da pauta. Reinclusão na sessão do dia 23 do corrente. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão, em turno 
único, do Projeto de Resolução nO 222. de 1994. que cria e trans
forma cargos no Quadro Permanente da Câmara dos Deputados e 
dá ou tras provi dências. 

Encerramento da discussão. 
Emendado. o projeto retoma à Mesa. Reinclusão na sessão 

do dia 23 do corrente. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri

mento para votação em regime de urgência das emendas do Sena
Jo Federal ao Projeto de Lei n° 318-0, de 1991. Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão. em turno 
único, das emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei n"318-D, 
de 1991. que dispõe sobre o Contrato de Franqu ia Empresanal. 
~ranchising. 

Usou da palavra para proferir parecer às emendas do Sena
do, em substituição à C~missão de Economia, Indústria e Comér
cio, o Sr. Deputado JOSE CARLOS ALELUIA. 

Usou da palavra para proferir parecer às emendas do Sena
Jo, em substituição à Somissão de Finanças e Tributação, o Sr. 
Deputado JOSE ABRAO. 

Usou da palavra para proferir parecer às emendas do Sena
do, em substituição à Comissão de Constituição ~ Justiça e de Re
dação, o Sr. Deputado ARNALDO FARIA DE SA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Encerramento da dis
cussão. 

Votação das Emendas n<>' 5 c 6. com parecer pela aprova
\ ;i,). Aprovadas. 

Votação das Emendas nOs l. 2. 3, 4 e 7. com pan:cer pela 
I-eJCI~·à() . Rejeitadas. 

Votação da redação final. Aprovada. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Advertência ao Ple

nário sobre a não-discussão da matéria pelo Colégio de Uderes. 
PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação de requeri

mento para tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei nO 
\.930. de 1991. Aprovado. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Discussão, em turno 

úmco, do Projeto de Lei nO 1.930, de 199 1. que extingue o reco
nhecimento de ftrrna e autenticação de documentos xerocopiados. 

CARLOS SANT'ANNA - Questão de ordem acerca da 
apreciação de matérias em regime de urgência. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Resposta ao Deputa
do Carlos Sant ' Anna. 

Usaram da palayra, pela ordem, os Srs. Deputados AR
NALDO FARIA DE SA, CARLOS SANT'ANNA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Acatamento da mani
festação do Deputado Carlos Sant'Anna para retirada da matéria 
da pauta. Reinclusão na sessão do dia 23 do corrente. 

Usaram da palavra, pela ordem, os Srs. Deputados AR
NALDO FARIA DE SA. CARLOS SANT'ANNA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Consulta à Liderança 
do PT sobre a tramitação do Projeto de Angra II. Consulta ao De
putado José Abrão sobre a manutenção da retirada do projeto que 
cria a Zona de Livre Comércio de Cáceres. 

_ Usou da palavra, pela ordem. o Sr. Deputado JOSÉ 
ABRAO. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Votação do requeri 
mento para tramitação em regune de urgência urgentíssima da 
Mensagem nO 852, de 1994. 

Usoo da palavra, pela ordem. o Sr. Deputado JOSÉ CAR
LOS ALELUIA. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Transferência da 
llpreciação da matéria para sessão do dia 23 do corrente. 

PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Aviso de realização, 
às 19 horas. de sessão do Congresso Nacional para leiwra de pro
jeto de alteração do Regimento da Comissão Mista de Orçamento. 

VI - Grande Expediente 
ERNESTO GRADELLA - Awação parlamentar do orador 

em defesa dos trabalhadores. Ooosição do PSTU ao Governo Fer
nando Henrique Cardoso. 

VII - Encerramento 
DISCURSO PROFERIDO PELO SR. DEPUTADO SAR

NEY, FILHO NO, PEQUENO EXPEDIENTE DA SESSAO OR
DINARIA DA CAMARA DOS DEPUTADOS REALIZADA NO 
DIA 18 DE OUTUBRO DE 1994, RETIRADO PELO ORADOR 
PARA REVISAO - Anúncio da apresentação de requerimento de 
informações ao Ministério da Fazenda sobre providências adota
das pela Secretaria da Receita Federal para o atendimento de soli
citação manifestada pela Procuradoria-Geral da República a pro
pósito de matéria publicada pela revista IstoÉ, reveladora de indí
cios de ennquecimento ilícito do Senador Epltácio Cafeteira. 

2 - A TOS DO PRESIDENTE 
a) Apostila : Antônio de Carvalho Soares 
b) Nomeação: Roberto Costa dos Santos 
c) Designação por acesso: José Martins Ponte 
d) Designação: Maria de Fátinla Araújo de Almeida 

3 - DIVERSOS 
a) Coordenação de Seleção e Tremamento - Edital nOIG'94 

- Concurso Púhlico para Analista Legislativo - Méd ico - Cnnvo
cação para provas . 

h) (PC -Ato nU 1/94. 

4 - COMISSÕES - DISTRmUIçÃO DE PROJETOS 
a) Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In-

formática. nO 5/93. em 22-11-94. 
b) Comissão de Defesa Nacional. n° 15/94, em 5-11-94. 
6-MESA 
7 - LíDERES E VICE-LÍDERES 
8 - COMISSÕES 
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o nosso parecer. repilo. é favorável ao projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Não havendo 

nradores inscritos. declaro encerrada a discussão. 
Vai-se passar à votação da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vou subme

ler a votos o 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 438 DE 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o texto do Acordo sobre Coméreio e 

Cooperação Econômica. celebrado entre o Governo da República 
federativa do Brasil e o Governo da Romênia. em Brasília. em 23 
de fevereIro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão ao referi
do Acordo. bem como quaisquer ajustes complementares que. nos 
termos do art. 49. inciso I. da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Alt. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua pu blicação. 

O SR. PRESIDENTE (InocênCIO Oliveira) - Os Srs. que o 
aprovam queiram permanecer como estão. (pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Há sobre a 

mesa c vou submeter a votos a seguinte: 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 438-A, DE 1994 

Aprova o texto do Acordo sobre Comércio e 
Cooperação Econômica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Romênia. em Brasília, em 23 de fcvereiro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I ° fica aprovado o texto do Acordo sobre Comércio e 

Cooperação Econômica. celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Romênia. em Brasília. em 23 
de fevereiro de 1994. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação rio Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão ao referi
do Acordo. bem como quaisquer ajustes complementares que. nos 
te rmos do al1. 49. inciso I. da Constituição Federal. acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entre em vigor na data de 
~ua publicação. 

Sala das Sessõcs. 22 de novembro de 1994. - Nilson Gib· 
son, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Imx:êncio Oliveira) - Os Srs. que a 
aprova m queiram permanecer como estão. (pausa.) 

Aprovada. 
Vai ao Senado Federal. 
O SR. PRESmENTE (Inocêncio Oliveira)-

-2-
PROJETO DE LEI N° 3.516-8, DE 1989 

(Do Sr. Michel Temer) 

Discussão. em turno único. do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei nO 3.516-A. de 1989. que dispõe 
sobre a utilização de meios operacionais para a preven
ção e repressão do crime organizado. Pendente de pare
ccr da Comissão dc Constituição e Justiça e de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (inocênCIO Olivcira) - Para oferecer 
parecer ao Substitutivo do Senado federal. em substitUIção à Co-

missão de Constituição e Justiça e de Redação, concedo a palavra 
ao nobre Deputado Miro Teixeira. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (P!)T - RJ. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados. a Câmara dos Depu
tados está de parabéns, porque em 1989. a requerimento meu. foi 
constituída uma Subcomissão para produzir normas de combate ao 
crime organizado. Àquela altura dos acontecimentos. Sr. Presi
dente. a porta ainda não estava arrombada. Apenas para que fi
que registrado nos Anais - darei a Íntegra do requerimento para 
publicação, para não cansar V. Ex·s -. já naquela época eu di
zia que o crime organizado corrompe, mata. submete populaçõ
es ao medo, produz irrecuperáveis prejuízos às instituições e à 
economia do País. 

A Câmara dos Deputados foi ágil na apreciação do projeto. 
Foi criada a Subcomissão na Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação. e eu a presidi. Dela fizeram paIte os então Deputados 
Antônio Mariz. Bonifácio de Andrada. Ney Lopes. Sigmaringa 
Seixas. José Genoíno e Benedito Monteiro. E o Relator. Deputado 
Michel Temer. fez um trabalho magnifico. que merece o elogio de 
todos nós. 

Com velocidade. a Câmara dos Deputados analisou o proje
to da Subcomissão e o projeto de lei complementar. Ambos foram 
para o Senado. onde outras prioridades fizeram com que esses pro
jetos ficassem três ou quatro anos aguardando deliberação. 

Hoje. na reunião de Lideranças. por unanimidade foi apro
vado o substitutivo do Senado. Todavia. agora. sentado ao lado do 
Deputado Michel Temer. percebi que o substitutivo do Senado -
que está bem feito. e considero que. em termos de redação. até 
aperfeiçoa o projeto da Câmara - introduz uma alteração ao texto 
do Código Penal. mais exatamente ao alt. 288. Isso não produz um 
prejuízo à idéia da Câmara dos Deputados. Nós apenas optamos 
pela fórmula de reproduzir um dispositivo sem fazer remissão ao 
Código Penal. para evitar a reedição do Código e a confusão entre 
advogados e estudantes de Direito. que já têm os seus livros. os 
seus códigos e seus comentários. 

Sr. Presidente. deixo o assunto à deliberação de V. Exa já 
que. na reunião de Líderes. decidiu -se apoiar o substitutivo do Se
nado. Mas penso. por esse detalhe apenas. que é mais útil aprovar
mos o texto da Câmara dos Deputados. pois o substitut;vo do Se
nado altera basicamente a redação. com essa peculiaridade. O Re
lator. Deputado Michel Temer. com quem conversei. compaltilha 
dessa opinião. 

Ponanto. passo a relatar o substitutivo do Senado. recomen
dando sua rejeição e a aprovação do projeto da Câmara. não por
que aquele tenha quali-iade inferior ao nosso. mas porque traria 
problemas para milhares e milhares de pessoas que têm os seus 
Códigos. que perderiam a atualidade devido à alteração de um dis
positivo. 

Sr. Presidente: o projeto nasceu em 1989. como disse. em 
uma Subcomissão. A época. fizemos uma pesquisa da legislação 
de todos os países da América Latina. dos Estados Unidos da 
América do Norte. de alguns países europeus. especialmente a Itá
lia e a França. Contamos com a co laboração do Ministério da J.us
tiça. que nos indicou alguns assessores. 

O Deputado Michel Temer. como Relator. fez um brilhante 
trabalho: organizou grupos no Estado de São Paulo. pelo que S. 
Exo me descreveu. com o Ministério Público. com a Magistratura c 
com delegados da Polícia Federal. Ilouve ampla discussão em tor
no da idéia de modernizar a legislação brasileira. a exemplo do 
que já acontece em outros países. 

A rigor. estamos dando forma ao que já acontece em rela
ção à infiltração policial. que nada mais é do que um policial. após 
cmunicar ao juiz. infiltrar-se em organizaçõcs (1iminosas. sem es-
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tar no dever de interditar a ação daqueles agentes. sempre com au
torização judicial prévia. 

Com relação às ações controladas. elas pernuteII1- por 
exemplo. que se produza o acompanhamento de um carregamento 
de drogas sem a necessidade de mtercepta-Io. a fim de venficar 
onde chegará e o que mais faz palte daquela orgaruzação. permi
tindo o desbaratamento da quadrilha. Há possibilidade de acesso a 
documentos. infonnaçôes frscais. bancárias. r 1JlaIlceiras e eleitorais. 

O projeto ainda permite. Sr. Presidente. a negociação da re
dução da pena em um ou dois terços. Recentemente um pro.JCto de 
minha autoria teve sua urgência rejeitada porque eu chegara ao ex
tremo de extinguir a punibilidade. o que não foi adotado pelo Ple
nário. Neste caso. não. Adotamos a fóm1Ula que o Plenário. àquela 
época. preferiu. que é a redução da pena em um ou dois terços. 

Penso. Sr. Presidente. que a aprovação do projeto na Câma
ra dos Deputados irá suprir uma lacuna na legislação existente no 
Brasil. A nossa legislação está desatualizada. No Brasil se sabe 
quem pratica as ações. como as pratica. mas só não se obtém a 
bendita prova. Os outros países. com mecanismos mais avançados 
na persecução da prova. adotam rigorosamente essas soluções. 

Pelo que. o parecer é pela rejeição do substitutivo do Sena
do Federal e pela aprovação do projeto da Câmara dos Deputados. 

Repito: presto aqui uma homenagem ao Relator da Subco
missão. Deputado Michel Temer. que fez um grande trabalho. 
Acabamos de conversar sobre o trabalho. também realizado por 
outros membros da Subcomissção. Um projeto. Sr. Presidente. 
saiu assinado pelo Deputado Michel Temer. e o outro por ITlilll. E 
nós dois entendemos que ambos os projetos são oriundos da Sub
comissão criada na Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção àquela época. 

Era o que tinha a dizer. 

Anexo ao discurso do Depurado Miro Teixeira. 

Excelenússimo Senhor Presidente ua Comissão ue Constituição e 
Justiça e de Redação 

O crime organizado corrompe. mata. submete populações 
ao medo. produz irrecuperáveis prejuízos às instituições e à econo
mia do Pais. 

A impunidade dos que dele se benefrciam estimula o surgi
mento de novos criminosos. que agem em menor escala financeira. 
mas que ao longo dos anos acabaram tomando-se muito mais nu
merosos. fato que resulta no au-nento permanente do número ue 
delitos. principalmente nas regiões meu·opolitanas. 

Em verdadeiro estado de indigência legal. o aparelho do Es
tado satisfaz a opinião pública desabando arbitrariedades contra ci
dadãos pacatos e trabalhadores. nas áreas mais carentes do País. 

Desrespeitam-se direitos humanos. humilham-se covarde
mente homens. mulheres e clianças em operaçõcs policiais cujos 
resultados são ridículos diante da agressividade dos crimmosos 
contra estas mesmas populações. 

Está na hora do Estado brasileiro dotar-se de regras moder
nas. a exemplo do que já lIzeranl outros paise~. para perseguir le
galmente a prova e condenar notólios niminosos que organizam
se do tráfrco de drogas ao tráfico de influências. dos assaltos à bol
sa do povo às especulações criminosas nas bolsas de valores. com
prometendo o desempenho desta notavel instituição dos tempos 
modernos. 

Limitar o desempenho do Estado democráuco na luta pela 
obtenção da prova incriminadora é esumular a prática de atos lesi
vos aos direitos individuais e ao patrimõnio de todos. Não se pode 
conceber o hermético conceito de sigilo hancario a proteger pes
soas su~peitas da prática de C1imes: não se pode conceber que o ar
rependimento capaz de produzir confissões que auxiliem o Estado 

a desbaratar orgamzaçõcs crimmosas não seja estimulada pela fi
gura da ununidade. adotada no direito penal norte-americano: não 
se pode conceber que os ntos processuais baSicamente estabeleci
dos há ctDqüenta anos. continuem servrndo aos poderosos do cn
me para escapar à coerção da Lei. 

Atualizar a legislação. moderruzá-la . é Ill1peratlvo imposto 
pela consciência coletiva. que não mais suporta a impunidade e os 
privilégiOS concedidos nos mais variados segmentos da sociedade 
e até mesmo da vida pública. aos criminosos sofrsllcados e elegan
tes que desacatam o povo trabalhador com sua ação e influência. 
ousadas. arrogantes. inadmissíveis. 

Pelo exposto. requeiro a V. Ex' que se digne de cnar Subco
miSsão de Combate ao Crime Orgaruzado para. no prazo de 60 
(sessenta) dias. oferecer à apreciação da Comissão de Jusuça e. se 
for o caso. da Câmara dos Deputados. Projetos de Lei com ViStas a 
se alcançar os objetos descritos. Não será o final da lu ta. Pai ses 
que a começaram há muito mais tempo travanl-na. anos depoiS. 
permanentemente. Mas será o começo. Apenas o começo. 

E. Defertmento. 
I3rasília.6 de abril de 1989. - Deputado Miro Teixeira. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
~- E DE REDAÇÃO 

O Deputado Miro Teixeira requer a designação de GlUpo 
Especial de Trabalho para "oferecer à apreciação de Comissão" e. 
se for o caso. da Câmara dos Deputados. "projetos de lei relativos 
ao combate e ao crime organizado". 

A pretensão merece acolhida. tendo em vista sua peltinên
cia e atualidade. 

ASSilll. defiro o pedido e nomeio para integrar o "GlUpO Es
pecial de Estudos sobre o Tratamento Legislativo do Crime Orga
nizado" os senhores deputados abaixas nominados. cujo GlUpo 
será presidido pelo Senhor Deputado Miro Teixeira : 

- ANTONIO MARIZ 
- BONIFACIO DE ANDRADA 
- MICIIEL TEMMER 
- NEY LOPES 
- SIGMARINGA SEIXAS. como titulares . t 
- JOSE GENO!NO 
- I3ENEDITO MONTEIRO. como suplentes. 
Deputado Nelson Jobim. Presidente~a-(:?m-rm~9-(1e.Cons 

tituição e Justiça e de Redação. 

Or. na 49/89-CCJR 

t\ Sua Excelência 
Deputado Miro Teixelra 
Gabinete 273 - Anexo III 

Senhor Deputado 

I3rasília. 19 de abril de 1989 

Tenho o prazer de comul1lcar que. nos teffilOS uo despacho 
em anexo. deferi o pedido formulado IJOr V. Ex'. lIcando criado o 
GlUpo Especial de Estudos sobre o Tratamento Legislativo do Cri
me Organizado. composto de seis membros efetivos e presidido 
por V. Ex'. 

Cordialmente. - Deputado Nelson Jobim. Presidente U..! 
COfilssão de ConstitUição e Justiça e de Redação. 

O Sr. José Carlos Aleluia - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavra. 



• 

• 

" 

1.:lO84 Quarta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 1) Novembrode 1994 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco Parlamentar - O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPR - SP~ l>ara' enüiir 
nA, Sem revIsão dn orador.) - Sr. Presidente. quero. em nome do parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nosso parecer é 
Bloco. propor a V, Ex' deixarmos a vOlação do projeto para ama- favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n° 223, de 1992. da 
nhã. na medida em que sua complexidade e as minhas limitações Comissão de Relações Exteriores. que diz respeito ao Acordo-
l'stão me deixando inseguro para orientar a votação. Quadro de Cooperação entre o Brasil e a Comunidade Econôoúca 

Portanto. peço a V. Ex' mais 24 horas para analisar a ques- Européia. 
tão . devido à sua complexidade. O Projeto de Decreto Legislativo aprova outros textos do 

O SR. PRESIDENTE (InocênCIO Oliveira) - A presidência Acordo-Quadro de Cooperação e de seu Anexo. celebrados entre o 
atende a V, Ex'. desde que o Relator já proferiu o parecer em Governo da República Federativa do Brasil e a Comunidade Eco-
nome da Comissão de COnstitUIçãO e Justiça e de Redação. A Pre- nônuca Européia em 1992. 
' Idência retira o projeto de pauta e transfere sua vOlação para amanhã. Nosso parecer, portanto. é favorável ao projeto. 

A PreSIdência inscreveu os nobres Deputados Arnaldo Faria O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Não havendo 
de Sá. Michel Temer c José Abrão para discutirem o projeto amanhã. oradores inscritos. declaro encerrada a discussão. 

Assim. a Presidência retira o projeto de pauta. transferindo- Vai-se passar a votação da matéria. 
() para a sessão de amanhã. O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vou subme-

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr. Presidente, peço a palavra ter a votos o 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lnocêncio Oliveira) - Tem V. Ex' a 
palavrd. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi
,ào do orador.) - Sr. Presidente. em nome da bancada do PPR. se
cundamos o pedido do Deputado José Carlos Aleluia. que. em 
nome do I3loco. pediu a retirada do projeto para melhor aprecIa
ção. devido à sua complexidade e a de alguns itens e parágrafos 
nele inseridos. que realmente devem ser esclarecidos antes de se
rem apreciados por esta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre a mesa 
,) <;egu mtc reguerirr.ento: 

"Sr. Presidente. requeremos, na forma regimental. 
a retirada de pauta do PL nO 4.792. de 1990." (Item 4 da 
pauta ) 

Assina o Deputado José Abrão, pela Liderança do PSDB. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação o 

requenmento, 
Os Srs. Deputados que o aprovam pelll1ancçanl como se en

l·ontram. (pausa.) 
APROVADO. 
O SR. PRESIDENTE (lnocêncio Oliveira) 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 223-A, de 1992 
(Da Comissão de Relações Exteriores) 

Discussão. em tu mo único. do Projeto de Decreto 
LegIslatIVO n° 223. de 1992. que aprova os textos do 
Acordo-Quadro de Cooperação e de seu Anexo. celebra
dos entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
a Comul11dade Econônuca Européia. em 1992; tendo pa
receres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
ração e lnl'ormáuca. pela aprovação (Relatora: SI" Irma 
Passoni); da Comissão de Finanças e Tributação. pela 
adequação financeira e orçamentária (Relator: SI. Ger
mano RigOltO): e da Comissão de Constituição e Justiça 
l' de Redação. pela constitucionalidade. juridicidade e 
técnica legislativa (Relator: Sr. Carlos Kayath). Penden
te de parecer da Comissão de Economia. Indústria e Co
mércio. nos termos do parágrafo 6° do artigo 52. do Re
gImento Interno. 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer 
parecer ao projeto, em substitUIção à Comissão de EconomIa, ln
dúslna c ComércIO. concedo a palavra ao nobre Deputado Amaldo 
Fana de Sá, 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 223 DE 1992 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I ° São aprovados os textos do Acordo-Quadro de Coo

peração e de seu Anexo. celebrados entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia. em 
1992 . 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação do Acordo e 
de seu Anexo. bem como quaisquer atos que. nos termos do artigo 
49. inciso I. da Constituição Federal. acarretem encargos 00 com
prooússos gravosos ao patrimônio nacional; 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs. que o 
aprovam queiram permanecer como estão. (pausa.) 

Aprovado 
O SR. PRESIDENTE (lnocêncio Oliveira) - Há sobre a 

mesa e vou submeter a votos a seguinte: 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 223-B, DE 1992 

Aprova os textos do Acordo-Quadro de Coope
ração e de seu Anexo, celebrados entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e a Comunidade Eco· 
nômica Européia, em· 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ficam aprovados os textos do Acordo-Quadro de 

Cooperação e de seu Anexo. celebrados entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia. 
em 1992. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação do Acordo e 
de sue Anexo, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 
49, inciso L da Constituição Federal. acarretem encargos 00 com
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões. 22 de novembro de 1994. - Nilson Gib· 
sono Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs. que a 
aprovam queiram permanecer como estão. (pausa.) 

Aprovada. 
Vai ao Senado Federal. 
O SR. PRESIDENTE (lnocêncio Oliveira)-

....• ......... _ .. _-_.-.-.. -.---..,:" .. 
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO L~:jt;T~O 
P .L.C. N,o 1 O 

.. 
Dispõe sobre a utilização de melOS . . -operaclonals para a prevençao e ~ re-

pressão do crime organizado . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DAS DEFINIÇOES E DAS DISPOSIÇOES PROCESSUAIS 

Art. lQ - Esta lei regula 
cionais destinados à prevenção e à 
de organização criminosa. 

a utilização 
repressão do 

dos meios ope ra
crlme decorrente 

Art. 2Q - Para os efeitos desta lei, considera-se orga
nização criminosa aquela que, por suas características, demonstre 
a existência de estrutura criminal, operando de forma sistemati
zada, com atuação regional, nacional e/ou internacional. 

Parágrafo único - são meios operacionais de prevenção e 
repressão do crime organizado: 

I - a infiltração policial; 
11 - as ações controladas; 

111 - o acesso a documentos e informações fiscais, bancá-
rlas, financeiras e eleitorais; 

IV - o impedimento, a interrupção, a interceptação, a es
cuta e a gravação das comunicações telefõnicas, conforme regulado 
em lei especial. 

Art. 3Q - Dependerá de prévia autorização, pela autori
dade judiciária competente, a realização das operações previstas 
nesta lei. 

Parágrafo único - A solicitação será 
diante ofício reservado, expedido nos autos do 
autoridade policial, devendo ser examinada e 

encaminhada, me
inquérito, pela 

decidida, em 24 
(vinte e quatro) horas do seu recebimento, com ciência ao 
tério Público. 

Minis-

Art. 4Q - Os registros, documentos ou peças de informa
ção, constantes de inquérito policial, para apuração do crime or
ganizado, serão mantidos em sigilo, ressalvadas as prerrogativas 
do Ministério Público e do advogado na forma da legislação espe
cífica. 

§ lQ - Instaurado o processo penal, ficará a critério do 
juiz a manutenção do sigilo a que se refere este artigo. 

§ 2Q - A autoridade policial diligenciará no sentido de 
preservar as fontes de informação, sem, entretanto, descaracteri
zar as provas processuals. 

Art. 5Q - A realização das operaçoes previstas nesta 
lei, fora dos casos, modalidades e formas nela estabelecidos, 
constitui crime, sujeitando-se seus autores às penas de detenção 
de um mês a um ano e multa. 

• 
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Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, 

ao servidor público serão aplicadas as demais sanções previstas 
na Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

CAPíTULO 11 
DO ACESSO A DOCUMENTOS E INFORMAÇOES 

Art. 6º - O juiz poderá requisitar, em decisão motivada, 
informações, dados e documentos bancários, financeiros, fiscais e 
eleitorais, relevantes para a investigação criminal ou a instru
ção processual. 

§ lº - A autorização judiciária será entregue, pela au
toridade policial, ao dirigente da instituição bancária, finan
celra ou da repartição fiscal . 

§ 2º - No caso de solicitação à Justiça Ele i toral, a au
torização será encaminhada a autoridade judiciária e l eitoral com
petente. 

§ 3º - A solicitação deverá especificar 
informações e cópias documentais desejadas. 

CAPíTULO 111 
DAS AÇOES CONTROLADAS 

. -com preclsao as 

Art. 7º - Sempre que fundados elementos o justifiquem, o 
juiz poderá autorizar, em decisão motivada, a não interdição po
licial do transporte, guarda, remessa e entrega de mercadorias, 
objetos, documentos, valores, moedas nacional e estrangeira, 
substâncias, materiais e equipamentos, relacionados com a infra
ção penal, antes da apreensão considerada significativa para a 
repressão ao crime organizado. 

§ lº - As ações controladas serão desenvolvidas no Ter
ritório Nacional e em âmbito internacional, desde que previstas 
em tratados, convenções e atos internacionais. 

§ 2º - O resultado da operação será imediatamente rela
tado em auto circunstanciado ao juiz que a autorizou, para ava
liação. 

CAPíTULO IV 
DA INFILTRAÇÃO POLICIAL 

Art. 8º - A infiltração de agentes de polícia especiali
zada em organização criminosa, para investigação do crime organi
zado, será solicitada pela autoridade policial ao Jui z competen
te, que a autorizará desde que haja suficientes indícios da prá
tica ou da tentativa das infrações penais presentes nesta lei e a 
providência for absolutamente indispensável à apuração ou à asse
curação das provas, dando ciência ao Ministério Público. 

CAPíTULO V 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 9º - Os órgãos da polícia judiciária e struturarão 
setores e equipes de policiais especializados no combate ao crime 
organizado. 
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Art. 10 - A identificação criminal de pessoas envolvidas 
com o crime organizado, será realizada, independentemente da 
identificação civil. 

Art. 11 - Nos crimes praticados em organização crlmlno
sa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a colabora
ção espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações pe
nais e sua autoria. 

Art. 12 - Acrescente-se ao art. 
guinte parágrafo único: 

16 do Código Penal o s e -

"Art. 16 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Sendo réu primário e cometido o crime 
sem violência ou grave ameaça, a pena será reduzida na mesma 
proporção quando o agente confessar a autoria espontâneamente, 
perante a autoridade judiciária." 

Art. 13 - Não será concedida 
ou sem fiança, aos agentes que tenham 
ticipação na organização criminosa. 

liberdade provi sória, com 
tido intensa e efetiva par-

Art. 14 - O prazo máximo da prisão processual, nos 
mes previstos nesta lei, será de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 15 - O réu não poderá apelar em liberdad e, nos 
mes previstos nesta lei. 

Art. 16 - Os condenados por crimes decorrente s de orga
nização crlmlnosa, iniciarão o cumprimento da pena em reglme f e
chado. 

Art. 17 - Nos processos por crimes previstos nesta l e i, 
a intimação do defensor poderá ser feita pela imprensa. 

Art. 18 - Aplica-se, no que não for incompatível, subsi
diariamente as disposições do Código de Processo Penal. 

-caça0. 
Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de junho de 1990. 

" yfL":11Y- ~t~ 
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SURSTlTUTIl TO DO SRNADO AO 
FRo.J/~TO DR J,RI DA CÂMARA N° 62, DE 
1990 (FI, n° 3.516-A, de 1989, na Casa de 
origem), q1le "rJisptíe sohre a utilização de 
mcios operacionais para a prevenção e 
repressão do crime organizado", 

Slfhstit1la-sc o Frnjeto pe/o seglfinte: 

Define crimc organi::ado e dispt5e sohre 
mcios espC'ciais de invcstigação e prnl'a nos 
inqlf(;ritns e prncessos quc sohre e/e 1'erscm, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

n .\ n l,flNIÇAo DE CRfl\lE. ORG,\NIZADO E. DOS MEIOS OPERACIONAIS 
DE INVESTIGAÇAO E PROVA 

Art. 10 Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos 
in"cstigatórios pennitidos nos inquéritos e processos que versarem sobre crime 
organizado, 

Art. ZO Considera-se crime organizado o conjunto dos atos delituosos 
qlle ckconam Oll resllltem das atividades de qlladri lha ou bando, definidos no § lOdo 
mi, 2R8 do Decreto-lei nO 2,R·l8_ de 7 de dezemhro de 1 (),1O - Código Penal. 

Art. 3" O mi, 288 do Decreto-lei n° 2.R·18, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal - passa a ter a segllinte redação: 

"Ali, 288, Pmiicipar de qlladrilha, bémdo ou organização que se serve 
das esh'lIturas ou é esh'uturada ao modo de sociedades, associações, fundações, 
empresas_ gmpos de empre,>as, unidades ou forças militares, órgãos, entidades ou 
serviços públicos_ concebidas_ qualquer que seja o princípio, pretexto, motivação ou 
c:msa_ para cometer crimes ou alcançar objetivos cuja realização implica a prática de 
ilícitos penais, 

Pena: reclusão_ de um a h'ês anos, 
~ I ° Se a quadrilha ou bando serve-se de esh11turas ou é estruturada ao 

modo de sociedades_ associ(lções, fundações, empresas, grupo de empresas, unidades 
ou forças militares, órgãos ou entidades públicos ou que prestam serviço PÚbliCj ! 

J 
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Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 
§ 2° A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado." 
Art. 4° Em qualquer fase de persecllção criminal que verse sobre 

crime organizado são pelmitidos, além dos já previstos na lei , os seguintes 
procedimentos de investigação e f01mação de provas: 

I - a infiltraç.?ío de agentes da polícia especializada em quadrilhas ou 
bnndos, vedada qualquer copmiicipação delituosa, exceção feita ao disposto no art. 
288 do Decreto-lei nO 2.8-18, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal , de cuja ação se 
preexclui , no caso, a antijuridicidnde; 

II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial do 
que se supõe crime 0rganizndo ou a ele vinculado, desde que mantidos sob observação 
e ncompnnhamento para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz do 
ponto de vi sta da f01mrl ção de provas e fornecimento de in f01mações ; 

III - o impedimento, a intenllpção, a interceptação, a escuta e a 
gravação das comunicações telefônicas ; 

IV - o acesso a dados, documentos e informações fi scais, bancárias, 
financeiras e eleitorais. 

Capítulo n 

D. pnOC~SSt l,\Lrn.\nf. DOS 1\fETOS ESPECr.\lS OE TNVF.STIGAÇÃO E 
PROVA 

Art. 5° Os procedimentos e melOS de provas, previ stos nesta Lei, 
podcrilo ser ordenados pelo jui z: 

I - de ofício, durante a ação penal ; 
II - mediante requerimento fundamentado do representante do 

r\'Tini stl:rio Públic0, durante a imt11lção criminal e a ação penal ; 
III - mediante requerimento fundamentado da autoridade policial, 

durante ri instrução provisória . 
j)arágrafiJ único. Nas hipóteses de provocaç?ío, o prazo para decidir é 

de vinte e quatro horas, contadas a partir da formulação verbal ou da entrega do 
requerimento . 

Art. 6° A decisão judicial será prolatada na presença da autoridade 
requerente . 

Art. 7" Os trnmites da autorização serão f01malizados e auhtados em 
separado pelo próprio juiz, sem intervenção de cmiório ou servidor, para serem 
apensados ao inquérito ou processo somente depois de findas as operações permitidas, 

xii-
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devendo ns nutoridades intenrenientes resgunrdar suns responsnbilidndes com cópins 
nssinndns do termo. 

Art. 80 [nclll:lnto a operação autorizadn estiver em andamento, as 
infOlmações e provns por ela produzidas poderilo ser mantidas em sigilo, a critério e 
sob responsabilidade de quem presidir o inquérito ou n açfio penal. 

Art. 9" Na estrita execuçfio das opernções previstas por esta Lei, os 
agentes nutorizndos e, no cnso do art. 10 desta Lei, o jlliz de origem, não ficarão 
jllngidos nos limites dn competêncin tenitorinl , mns em cnda jurisdição o magistrado 
competente m:lnifestad nnuência, adotadas as mesmas precnuções do art. 7°, podendo 
di scordnr mediante despacho, cujos fundamentos sustentarão sua responsabilidade . 

Capítulo IH 

0 1\ PRESERVA'i\O DO SrG1LO CONSTITUCIONAL 

Art. 10. Nns hipóteses do art. 4°, rv, desta Lei, ocorrendo 
possibilidade de violação de sigilo preservado pela Constituição ou por lei, a diligência 
será realiznda pessoalmente pelo jlliz, adotado o mnis rigoroso segredo de justiça. 

~ 1° Para realizar a diligência, o juiz poderá requisitar o auxilio de 
pessoas que, pela n:ltureza dn funçfío ou profissão, tenham 011 possam ter acesso aos 
objetos do sigilo. 

§ 2° O juiz, pessoalmente, f~lrá lavrar auto circunstanciado da 
dili :~,~l:l'i a , r..:bt~nc1o ns infonnnções colhidns oralmente e nnex,tnc1o cópins autênticas 
do~ documentos que tiverem rek"üncia prob:1tóri:l, podendo, parn esse efeito, designar 
uma cLt s pCSSO:lS referidas pelo p~r:'tgDfo anterior como escri\'ilo ad hoc. 

§ 3° O auto de diligência será consentado fora dos antas do processo, 
em lugnr seguro, sem intervençfio de cartório ou servidor, somente podendo a ele ter 
acesso, ml presençn do juiz, as pmtes legítimas na causa, que não poderão dele servir
se para fins estranhos à mesma, e estilo sujeitos às sanções previstas pelo Código Penal 
em caso de di\'lJlgação. 

§ 4° Os argumentos de acusnção e defesa que versarem sobre a 
diligência serão apresentados em sep:lrndo pnrn serem anexndos ao auto da diligência, 
que poderá seryir como elemento na f01mnçfio dn convicç:'ío final do juiz. 

§ 5° [m caso de recurso, o auto dn dili gêncin será fechado, lacrado e 
endcrcçndo em separado no juízo competente pnrn revisão, que dele tornará 
conllecimcnto sem intervencão das secretarins e ~nb i netes, devendo o relator dar vistas . ,- . 

ao f\filli stério Público e ao Defensor em recinto isolndo, para o efeito de que a 
di scussilo e o jlJlgnmento sejnm mantidos em absoluto segredo de jllsti7(a. r 

L..~ 
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Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. Os órgãos da polícia judiciária estruturarão setores e equipes 
de policiais especializndos no combate ao crime organizndo. 

Art. 12. A identificação criminal de peSSOllS envolvidlls com o crime 
organiznc1o será reali zada independentemente da identificllção civil. 

Art. 13. Nos crimes prMiclldos em organizllção criminosa, a pena será 
reduzida de um a dois terços, quando a colaboração espontfinea do agente levar ao 
esclarecimento de infrações penais e sua autoria. 

Art. 14. Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o seguinte 
parágrafo único: 

"Alt. 16 ... ..... ...... .. .... ..... ............ ...... ................. ........ ................ ......... ... . 
Parágrafo lÍnico. Sendo réu primário e cometido o crime sem 

violência Oll grave ameaça, a pena será reduzida nll mesma proporção quando o agente 
confessar a autorin espontfinenmente, perante a autoridade judiciária." 

Art. 15. Não será concedida liberdllde provisória, com ou sem fiança, 
aos agentes que tenhnm tido intensn e efetiva pmticipação na organização criminosa. 

Art. 16. O prllZO máximo da pri são processual , nos crimes previstos 
nestn Lei , será de cento e oitentn dias. 

Art. 17. O réu não poderá apelar em liberdnde, nos crimes previstos 
nesta Lei . 

A rt. 18. Os condenados por crimes decorrentes de organização 
criminosa iniciarão o cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 19. Aplicnm-se, no que não forem incompativeis, 
subsidiari<1mente, as disposições do Código de Processo Penal. 

rfr/. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na dnta de sua publicação. 
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENA DO FEDrRAL, EMt5" DE OUTUBRO DE 1994 
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DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*) 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei : 

- - -

Arrependimento posterior 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TíTULO II 

DO CRIME 

~. 

Ar!. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado 
o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato vo
luntário do agente, a pena será reduzida de um a dois terços. 

- ~ - - ... -- . ~ - , . 

P ARTE ESPECIAL (*) 

TITULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime 
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime: 
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa . 

Apologia de crime ou criminoso 

Art . 287 . Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa. 

Quadrilha ou bando 

Art . 288 . Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o 
fim de cometer crime:;: 

Pena - reclusão, de I (um) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro , se a quadrilha ou bando é armado . 

.' , 
, . 

• 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 62, de 1990 
(PL nO 3.516-A, de 1989, na origem) 

Dispõe sohre a utilização de meIOs 
operacionais para a prevenção e repressão 
do crime organizado. 

Apresentado pelo Deputado Michel Temer 

Lido no expediente da Sessão de 29/06/90, e publicado no DCN (Seção lI) de 30/06/90. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 23/11/92, leitura do Parecer n° 381 /92 - CCJ (ReI. Seno José Paulo Bisol), concluindo 
favoravelmente nos tennos do susbstitutivo que apresenta. A matéria ficará sobre a Mesa 
durante 5 Sessões ordinárias para recebimento de emendas. 
Em 30/11 /92, a Presidência comunica ao Plenário o tétmino do prazo, sendo que ao mesmo 
não foram oferecidas emendas. , 
Em 18/11 /93 , aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o projeto. A Comissão Diretora -
CDIR, para redigir o vencido para o tumo suplementar. 
Em 29/11 /93 , leitura do Parecer n° 432/93 - CDIR (ReI. Seno Nabor Júni or) oferecendo a 
redação do vencido para o tumo suplementar. 
Em 1°/12/93, é lido e aprovado, nesta oportunidade, o RQS n° 1.370/93 , subscrito pelo Seno 
Nelson Cameiro, de dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos a fim de que a 
matéria fique na Ordem do Dia da próxima Sessão. Anunciada a matéria, em tumo 
suplementar, são lidas as Emendas nOs 01 a 03 - PLEN, de autoria do Seno Jutahy 
Magalhães . ..... 

Em 27/04/94, anunciada a matéria em tumo suplementar, é proferido pelo Seno Amir Lando, 
relator designado em substituição à CCJ, parecer de plenário favorável às Emendas nOs 2 e 3 
- PLEN, com as Subemendas nOs 1 e 2 que oferece, contrário à Emenda n° 1 - PLEN e 
oferecendo as Emendas nOs 4 e 5 - R. A seguir é lido e aprovado o RQS nO 247/94, subscrito 
pelo Seno Josaphat Marinho, solicitando o adiamento da votação da matéria. 
Em 17/05/94, anunciada a matéria, é lido e aprovado o RQS nO 323, de 1994, subscrito pelo 
Seno Ney Maranhão de adiamento da votação da matéria. 
Em 15/06/94, aprovado o Substihltivo, em tumo suplementar, com as subemendas às 
Emendas nOs 2 e 3, ficando estas, em conseqüência, prejudicadas. Igualmente, são aprovadas 
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as Emendas nOs 4 e 5 - R, aos arts. 2° e 3° do Substitutivo, respectivamente, e, em 
decorrência, fica prejudicada a de nO 1. À CDIR, para redação final. 
Em 16/06/94, leitura do Parecer n° 172/94 - CDIR (Re1. Seno Júnia Matise), oferecendo a 
redação final do projeto. 
Em 20/1 0/94, aprovada. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SMIN°". 5 (; -4 I i)t ..z ç - IV - 1l/ 

tfrl. 



, 

~" r ," r 
., \ ~ ... -

.I 1.1 í 

"... .. ., 

Em 2 S de outubro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, procedendo 

como Câm(lra revisora ao estudo do Projeto de Lei da Cfimara nO 62, de 1990 (PL nO 

3.516-A, de 1989, na Casa de origem), que "dispõe sobre a utilização de meios 

operacionais para a prevenção e repressão do crime organizado", resolveu oferecer-lhe 

substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 
Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

1=--------'--
m 

A Surt Excelência o Senhor 

Deputado 'v\'llSON C Al\fPOS 

DD. Primeiro-Secret~ri o da CâmClra dos Deputados 

rfr/. 

SENADO CAMPOS 

Primeiro-Secretário 

I 
I 

"/ 
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SENADO FEDERAL 
, 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 62, DE 1990 
(N~ 3.516/89, NA CASA DE ORIGEM) 

Dispõe sobre a utilização de meios 
operacionais para a prevenção e re
pressão do crime organizado. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 
DAS DEFINIÇOES E DAS DISPOSIÇOES PROCESSUAIS 

Art. 10 - Esta lei regula a utilização dos meios opera
cionais destinados à prevenção e à repressão do crime decorrente 
de organização criminosa. 

Art. 20 - Para os efeitos desta lei, considera-se orga
nização criminosa aquela que, por suas características, demonstre 
a existência de estrutura criminal, operando de forma sistemati
zada, com atuação regional, nacional e/ou internacional. 

Parágrafo único - são meios operacionais de prevenção e 
repressão do crime organizado: 

I - a infiltração policial; 
11 - as ações controladas; 

111 - o acesso a documentos e informações fiscais, bancá
rias, financeiras e eleitorais; 

IV - o impedimento, a interrupção, a interceptação, a es
cuta e a gravação das comunicações telefônicas, conforme regulado 
em lei especial. 

Art. 30 - Dependerá de prévia autorização, pela autori
dade judiciária competente, a realização das operações previstas 
nesta lei. 

Parágrafo único - A solicitação será 
diante ofício reservado, expedido nos autos do 
~toridade policial, devendo ser examinada e 

encaminhada, me
inquérito, pela 

decidida, em 24 
(vinte e quatro) horas do seu recebimento, com ciência ao 
téri. Público. 

Minis-

Art. 40 - Os registros, documentos ou peças de informa
ção, constantes de inquérito policial, para apuração do crime or
ganizado, serão mantidos em sigilo, ressalvadas as prerrogativas 
do Ministério Público e do advogado na forma da legislação espe
cífica. 

S 10 - Instaurado o processo penal, ficará a critério do 
juiz a manutenção do sigilo a que se refere este artigo. 

---- -- - - - -

'. , 
, 

, --
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S 20 - A autoridade policial diligenciará no sentido de 
preservar as fontes de informação, sem, entretanto, descaracteri
zar as provas processuais. 

Art. 50 - A realização das 
lei, fora dos casos, modalidades e 
constitui crime, sujeitando-se seus 

operações previstas nesta 
formas nela estabelecidos, 

autores às penas de detenção 
de um mês a um ano e multa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, 
ao servidor público serão aplicadas as demais sançoes previstas 
na Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

CAPiTULO II 
DO ACESSO A DOCUMENTOS E INFORMAÇOES 

Art. 60 - O juiz poderá requisitar, em decisão motivada, 
informações, dados e documentos bancários, financeiros, fiscais e 
eleitorais, relevantes para a investigação criminal ou a instru
ção processual. 

S 10 - A autorização judiciária será entregue, pela au
toridade policial, ao dirigente da instituição bancária, finan
ceira ou da repartição fiscal. 

S 20 - No caso de solicitação à Justiça Eleitoral, a au
torização será encaminhada a autoridade judiciária eleitoral com
petente. 

S 30 - A solicitação deverá especificar com precisão as 
informações e cópias documentais desejadas. 

CAPiTULO III 
DAS AÇOES CONTROLADAS 

Art. 70 - Sempre que fundados elementos o justifiquem, o 
)U1Z poderá autorizar, em decisão motivada, a não interdição po
licial do transporte, guarda, remessa e entrega de mercadorias, 
objetos, documentos, valores, moedas nacional e estrangeira, 
substâncias, materiais e equipamentos, relacionados com a infra
ção penal, antes da apreensão considerada significativa para a 
repressão ao crime organizado. 

S lO - As ações controladas serão desenvolvidas no Ter
ritório Nacional e em ãrnbito internacional, desde que previstas 
em tratados, convenções e atos internacionais. 

S 20 - O resultado da operaçã~ será imediatamente rela
tado em auto circunstanciado ao juiz que a autorizou, para ava
liação. 

CAPiTULO IV 
DA INFILTRAÇAo POLICIAL 

Art. 80 - A infiltração de agentes de polícia especiali
zada em organização criminosa, para investigação do crime organi
zado, será solicitada pela autoridade policial ao Juiz competen
te, que a autorizará desde que haja suficientes indícios da prá
tica ou da tentativa das infrações penais presentes nesta lei e a 
providência for absolutamente indispensável à apuração ou a asse
curação das provas, dando ciência ao Ministério Público. 

• CAPiTULO V 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 90 - Os órgãos da polícia judiciária estru~urarão 
setores e equipes de policiais especializados- no combate ao crime 
organizado. 

Art. 10 - A ident ificação criminal 
com o cr1me organizado, será realizada, 
identificacão civi l . 

"------- --- - --- ----- - ---- - --- -- -----

de pessoas envolviõas 
independentemente da 
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Art. 11 - Nos crimes praticados em organização crimino
sa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a colabora
ção espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações pe~ 
nais e sua autoria. 

Art. 12 - Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o se
guinte parágrafo único: 

n Art. 16 - ............................................ . 
Parágrafo único - Sendo réu primário e cometido o crime 

sem violência ou grave ameaça, a pena será reduzida na mesma 
proporção quando o agente confessar a autoria espontâneamente, 
perante a autoridade judiciária." 

Art. 13 - Não será concedida liberdade provisória, com 
ou sem fiança, aos agentes que tenham tido intensa e efetiva par
ticipação na organização criminosa. . 

Art. 14 - O prazo máximo da prisão processual, nos cri
mes previstos nesta lei, será de l8Q (cento e oitenta) dias. 

Art. 15 - O réu não poderá apelar em liberdade, nos cri
mes previstos nesta lei. 

Art. 16 - Os condenados por crimes decorrentes de orga
nização criminosa, iniciarão o cumprimento da pena em regime fe
chado. 

Art. 17 - Nos processos por crimes previstos nesta lei, 
a intimação do defensor poderá ser feita pela imprensa. 

Art. 18 - Aplica-se., no que não for incompatível, subsi
diariamente as disposições do Código de Processo Penal. 

Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
caça0. , 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

-................... · L·C.·~ · '~LAY" X·' /""} TiLl·Df]·· ···· ·· ············· . . ....... . . . .... . .. . . ....... q.l . .... ' . '7'P:.':-I . . \:, J ... n·. . ................... , 

LEI N .o 4 .898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Itcguln o dlreHo de rel1rcsl'utação e o processo de responsabilI
dade administrativa civil e penal, nos casos de abuso de autoridade . 

. , 
Art. 1.0 O direito de representação e o processo de responsabllidade 

adminiStrativa civil e penal , contra as autoridades que, no exerci cio de suas 
funções, cometerem abusos, são regulados pela presente lei. 

Art. 2.° O direito de representação será exercido por meio de petição: 

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para apli
car, à autoridade civil ou militar, a respectiva sanção; 

b) dirigida ao órgão dQ Ministério Público que tiver competência para 
Iniciar processo-crime contra a autoridade culpada . 

• 
Parágrafo único . A representação será feita em duas vias e conterá a 

exposição do fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas 
circunstâncias, a quallficação do acusado e o rol de testemunhas, no máximo 
de três, se as houver. 

Art. 3.° Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) h liberdade de locomoçno; 

b) à inviolabilidade do domicilio; 

c) ao sigilo da correspondêncijl; 
d) à liberdade de consciência' e da crença; 

e) ao llvre exerci cio do ' culto religioso; 

r) ti liberdade de associação; 
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g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercIcio do voto; 

11) ao direito de reunião; 

1) à incolumidade flslcll do individuo; 

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercIcio profissional. 
'. 

Art. 4.° Constitui também abuso de autoridade: 

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as 
formalidades legais ou com abuso de poder; 

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constran! 
gimento não autorizado em lei; 

c) deixar de comullkar, Irneàiatamente, ao juiz competente a prisão ou 
detenção de qualquer pessoa; 

d) deixar o juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal 
que lhe seja comunicada; 

e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a pres
tar fiança permitida em lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade polichil, Cl\,[ceragem, 
custas, emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não 
tenha apoio em lei quer quanto à espécie, quer quanto ao seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial, recibo de im
portância recebida a titulo de carceragem, custas, emolumentos ou de qual
quer outra despesa; 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, 
quando praticado com abuso ou desvio de poder ou sem competência legal. 

Art. 5.° Consldern-se ll'uloridnde, pura os efcitos desta lei, quelll exerce 
cargo, emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que 
transitoriamente sem remuneração. 

Art. 6.° O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção admi
nistrativa civil e penal. 

§ 1.0 A sanção administrativa será aplicada de acordo com a gravIdade 
do abuso cometido e consistirá em: 

a) advertência; 
b) repreensão; 

c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de cinco a cento e 
oitenta dias, com perda de vencimentos e vantagens; 

d) destituição de função; 

e) demissão; 

f) demissão, a bem do serviço público. 

§ 2.0 A SlU1ÇÜO civIl, caso IIILO seja possivel fixar o valor do dano, 
consistirá no pagamento de 'uma indenização de quinhentos a dez mU cru
zeiros. 

~ 3.° A sanção penal será uplicada de acordo com as regras dos arts. 42 
a 56 do Código Penal e consistirá em: 

a) multas de cem a cinco mil cruzeiros; 
b) detenção por ,dez dias a seis meses; 
c) perda do cargo e a inabilitação para o exercIcio de qualquer outra 

função pública por prazo até três anos. 
a 4.° As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser apllcadas 

autônoma ou cumulativamente. 

a 5.° Quando o abuso for cometido por agente de autoridade pollcial, 
civil ou militar, de qualquer categoria, pOderá ser cominada a pena autOno-
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ma ou acessória de não poder o acusado exercer funções de natureza policial 
ou mUita r no município da culpa, por prazo de wn a cinco anos. 

Art. 7.° Recebida a representação em que for solicitada aplicação de 
sanção administrativa, a autoridade civil ou militar competente determinará 
a instauração de inquérito para apurar o fato. 

§ 1.0 O inquérito administrativo obedecerá às normas estabelecidas nas 
leis municipais, estaduais ou federais, civis ou militares, que estabeleçam o 
respectivo processo. 

§ 2.0 Não existindo no munlclplo, no Estado ou na legislação mUita r 
normas reguladoras do inquérito administrativo, serão aplicadas supletiva
mente as disposições dos arts. 219 a 225 da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União). 

9 3.° O processo administrativo não poderá ser sobrestado para o fim 
de aguardar a decisão da ação penal ou civil . , 

Art. 8.° A sanção aplicada será anotada na ficha funcional da autori
dade civU ou militar. 

Art. 9.° Simultaneamente com a representação dirigida à autoridade 
administrativa ou independentemente dela , poderá ser promovida, pela vttima 
do aouso, a responsabUldade civil ou penal ou ambas, da . autoridade culpada .. 

Art. 10. Vetado. 

Art. 11. A ação civil serão aplicáveis as normas do Cócligo de Processo 
Civil. 

Art. 12. A ação penal será iniciada, independentemente de inquérito po
licial ou justificação, por denúncia do Ministério Público, instruída com a 
representação da vitima do abuso. 

Art. 13. Apresentada ao Ministério Público a representação da vitima, 
aquele no prazo de quarenta e oito horas, denunciará o réu, desde que o fato 
narrado constitua abuso de autoridade, e requererá ao juiz a sua citação, e, 
bem assim, a designação de audiência de instrução e julgamento. 

§ 1.° A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias. 

Art. 14 . Se a ata ou fato constitutivo do abuso de autoridade houver 
deixado vestlglos, o ofendido ou o acusado pOderá: 

a) promover a comprovação da existência de tais vestlglos, por meio de 
duas testemunhas qualificadas; 

b) requerer ao Juiz, até setenta e duas horas antes da audiência de 
instrução e Julgamento, a designação de um peritQ para fazer as verificações 
necessárias. 

§ 1.0 O perito ou as testemunhas farão o seu relatório e prestarão seus 
depolment.os verbalmente ou o apresentarão por escrito, querendo, na audiên
cia de instrução e julgamento. 

§ 2.° No caso previsto na letra a deste artigo a representação poderá 
conter a Indicação de mais duas testemunhas. 

Àrt. 15. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar' /I, 

denúncia, requerer O arquivamento da representação, o Juiz no caso de 
considerar improcedentes as rnzões invocadas, fará remessa da representação 
ao Procurador-Geral e este oferecerá a denúncia, ou designará outro órgão 
do MInistérIo Público para oferec,ê-Ia ou InsIstirá no arquivan:ellto, ao (1u11 
só então deverA o Juiz atender. 

Art. 16. Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no 
prazo fixado nesta leI, será admitida ação privada. O órgão do Ministério 
Público poderá porém aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substi
tutiva e intervirem todos os. termos do processo, interpor recursos e, a 
todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 
parte prinCipal. 
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Art. 17. Recebidos os autos, o Juiz, dentro do prazo de quarenta e oito 
horas, proferirá despacho; recebendo ou rejeitando a denúncia. 

§ 1.0 No despacho em que receber a denúncia, o Juiz, dcslgnuní, desde 
logo, dia e hora para a audiência de Im;trução e julGmnento, que deverá 
ser realizada, improrroga.vehnente, dentro de cinco dias. 

§ 2.° A cItação do réu para se ver processar, até julgamento final e 
para comparecer à audiência de Inst.rução e julgamento, será feita por man
dado sucinto que será ,acompanhado da segunda via da representação e da 
denúncia. 

Art. 18. As testemunhas de acusação e defesa poderão ser apresentadas 
em Juizo, Independentemente de Intimação. , 

Parágrafo único. Não serão deferido pedidos de precatória para a audi
ência ou a. intimação de testemunhas ou, salvo, o caso previsto no art. 14, 
ietrn b, requerimentos para a realização de dlligências, perícias ou exames, 
a não ser que o Juiz, em despacho motivado, considere Indispensáveis tais 
providências. 

Art. 19. A hora marcada, o Juiz mandará que o podelro dos audit6rios 
ou o oficial de justiça declare aberta a audiência, apregoando em seguida o 
réu, as testemunhas, o perito, o representante do Ministério Público ou o ad
vogado que tenha subscrito a queixa e o advogado ou defensor do réu. 

Parágrafo único . A audiência somente deixará de realizar-se se ausente 
o Juiz. 

Art. 20. Se até. meia hora depois da hora marcada o Juiz não houver 
comparecido, os presentes poderão retirar-se, devendo o ocorrido constar 
do livro de termos de audiência. 

Art. 21 . A audiência de instrução e julr,nmento ~~ r:'\ públlcrl, 1>C ron~r'l
rirurumte não dispuser o Juiz e realizar-se-á em dia útil, entre 10 (dez) e 18 
(dezoito) horas, na. sede do Juizo ou, excepcionalmente, no local que o Juiz 
designar. 

Art. 22. Aberta a audiência, o Juiz fará a qualificação .;: o Inlr.rrt'r,afóI ia 
do réu, se estiver presente. 

Parágrafo único. Não comparecendo o réu nem seu advogado, o Juiz 
nomeará hlledlutamente defensor para fudCionar na audiência e aos ulterio
res termos do' processo. 

Art. 23. Depois de ouvIdas as testemunhas e o perito, o Juiz dar~a pala
vra suc~ssivamente, ao Ministério Público ou ao advogado que houvu :.;ubs
crito a queixa e ao advogado ou defensor do réu, peio prazo de quinze minutos 
pura cnde um, prorrdgável por mais 10 (dez) a cri~ério do Jui:\. 

Ar t. 24. Encerrado o debate, o Juiz proferirá imediatamente a sentença. , 
Art. 25. Do ocorrido na nudll'ncla o esc:r1 vão lavrarú no livro próprio, 

ditado pclo Juiz, termo que conterá, em resumo, os depoimentos e llS ale
guções du ucusação e da defesa, os requerimentos e, por extenso, os despachos 
e a sentença. 

Art. 26. Subscreverão o termo o Juiz, o representante do Ministério 
Público ou o advogado que houver subscrito a queixa, o advogado ou delensor 
do réu e o escrivão. 
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Art. 27. Nas comarcas onde os meios de transporte forem diflceis e não 
permitirem a observância dos prazos fixados nesta lei, o Juiz poderá aumen
tá-los, sempre motivadamente, até o dobro. 

Art. 28. Nos casos omissos, serão aplicáveis as normas do Código de 
Processo Penal, sempre que compatíveis. com o sistema de instrução e julga
mento regulado por esta lei. 

Parágrafo ÚlÚCO. Das decisões, despachos e sentcnças, caberãq os re
cursos e apelações previstas no Código de Processo Penal. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

(A Comissão de Constituição,Justiça e Cidadania) 

Publicado no DCN (Seção 11), de 30.06.90 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 381, DEi 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. do Senado Fedel:al sobre o PLC n.o 
62/90, que "DispÕe sobre a utilização de meios 
operaeiónaig para a p~vênçio e repressão do 
crime organizado". 

Relator: Senador José Paulo Bisol 

Relatório 

De autoria do eminente Deputado Michel Temer 
o projeto em exame dispõe Sóbre a utilização do 
que denomina meios operactonais, para a prevenção 
e repressão do crime organizado. 

Justificando o projeto, seu aútor argumenta que 
o mesmO' ,tem por objeto jurídico a proteção da so
ciedade- orglmizada, visa proporcionar meios opera
cion-ads ·efJ:e.i.entes: às: Jn.stttulçt>es envolvidas. JIO com
bate ao crtme organizado - polícia, Ministério Pú
bUce!) e Justiça - do'tandO-a:s- d~ permissivOs legaiS 
controladOs, oonw ocorre noS mais ctv1Uzad0s e de
m{)CJáticos. países dQ mundO. Lembra () uustre par
lamentar que a POlícia Federal e as Policias Civis 
dos Estados-membros têm, sem ob'tenqão de êxito 
significativo, empreendido esforços no sentido de 
debelar a saga criminosa de grupos delinqüentes 
que são, no tráfico ilícito de drogas, exPloração de 
Ienocínios, tráfico de rnanças, furto de ve~eulQS, 
contrabando e descaminho, terrorismo e os chama.... 
dos crimes do calortnho braneo, exemplos· de or,ga.
nizaçóes criminosas, Cómparad!tS a "empresag,mu1ti
miUcm-ál"ias" a seniÇó do cnnte e da. eOTI''QipÇão ge
neralizada. 

Segundo o autor, pelas projeções assumidas e 
os imensuráveis danoS' eawado'S à sociedade inter
nacional, à ordem econômico-financeira e institui
ções públiCas e privadas, Iírlster S'e faz a otflização 
dUerenciada: doS' meios de prevençã<l e repressão 
das ati:vidades desses' grupos. Acentua, ele Gj,Ue o re!
médio combativo há. que ser diverso daquele em ... 
Iptfeglado na.. rpre,venção e repressão às a;ç'Õe-s indivi
duais, isoladas, ainda que dolosas. 

O projeto, em síntese, define como organização 
crimi:r:l()Sa "'aquela que, por suas earactensttcas-, dé· 
m0n:stre. a, ~néta deestrutúl'a Cl"iIlttilaP, o~ta~ 
do de forma sistematizada, <!Om atttáç'ão regional, 
nacional e/ou internacional" e institui os meios ope
racion~ de pr.evenção. e r.epressão do crime orga-

nltado, dfsciplinando a forma e- oS caSOs em que 
p6derito ser titiUzados. 

!: ô relatório. 
Voto 

No mérito, trata-se de projeto de lei da mais 
alta relevância e oportunidade, tendo em vista o 
contértó étrt q,Ue o BfàSil sofre cOm à prólfféfação 
e o fOttaleciméntõ das 6tgáfiiZ"àÇóe§ ctiminosas. 

As.sirn como em qua:lqUM o'Uttlt área da Vida 
humana, também no crime o agrupamento e a or
gánizaÇão "quàliftcãm .... e "áprítnõram" as atívida
des e seus resú1tados. De há muito, disto se deram 
conta aquefes que vivem do crime; e, como pro
duto da evolução a.ti~u-se, no 'País, um quadro 
em que as otga.nizaçoes criminosas comandam a 
prática de certos ilícitos. 

para don1inarem a p't.'â,tt~a de C'81'Ws cl'imes, al
gumas organizações transformaratn~se em vMdadei
ros exércitos, contra os quais os métodos conven
cionai'§ de repressão e invêstigãçao tem se mostrado 
pouco eficientes. 

Néste- ponto, preci..sâmen~, Jéside a impol'tân
cia da pre~e pr0Jt6Si~:ãO': criar condíç'Ões de in
vestigação' e prova difélfenctadá.S nos iàq1Iéritos e 
prCilcessos reféren.tes ao c}!tm~ OJg.a.rrtza:do. 

Emb6:ra louvá'O'el n:~ m:é1'ft.o, e'fitendeMo~ gue o 
projeto em questão me'téça à1gltm:às réti'ficações de 
naturez1i técAiea, em espe'éial, qtlanto> aé conceito 
de crime organizll([C') e à definição dos meios espe
ciais de investigaçào ê prova (em substituiçãO' ao 
c'Ollcei1to o:uígma:l de' méÍ(!)S operacionais- plita a pre
'O'enç;ao ~ repressão dá '~i'1me otga.ntmdo 1. 

Para proceder a taU; reparos, apresentamos 
substituti:vo constante ao final deste parecer. 

O p1'ojetô enqúadta-sé, tàttlb'é'ni, nas exfgências 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
la'tiva. 

Todavia., poder-se-á. questionar a constitucio
nalidade dO' inciso Itr, do apto 4.°', do Substitutivo 
praposto, em [.aGe do inciSo XlI, do art. 5.°, da 
Constituíção Federal: 

Substitutivo 

"Art. 4.° 
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IV - o acesso a dados, documentos e in
formações fiscais, bancária.s, financeiras e 

, . eleitorais." 

Constituição Federal 

"Atrt. 5.0 ...... .. .........•........• . .•• 

XII - é inviolável o sigilo da correspon
dência e da.s comunicações 'telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último ea.so, por ordem judicial, nas hipó
teses e na forma que a lei estabelecer para 
fins de inves'tig,ação criminal ou instrução 
processual penal." 

A respeito desta eventual indagação, apresenta
mos os esclarecimentos que seguem. 

O sigilo de dados, como os bancários, contém 
exceção inerente, sem a qual ontologicamente o 
"dado" não pode ser. Vale dizer, os que elaboraram 
o objeto, os que operam com eles, os que o codifi
cam ,e os que o decodifioam, pelo puro e simples 
exercício profissional, sem os quais os dados não 
seriam dados, no sentido informático ou cibernético, 
pelo menos, necessaria~nente conhecem o segredo, 
sabem o que fazem, isto é, sabem ·tudo do Objeto 
com que lidam. 

Logo, trata-se de um segredo compartilhado e 
necessariamente transferido de um banco pa'ra ou
tro, por exemplo, ou, pa.ra citar um caso incontor
nável, de um banco cOmlerciaJ pa-ra o Banco Central. 

Se a.ssim é, não se justifica, axiologicamente, 
que um dado posSa ser transferido de uma comuni
da-de de s·erviço para outra comunidade de serviço 
sem que isso importe em violação de sigilo e não 
possa ser transferido de um Banco, por exemplo, 
para a Justiça, nas hipóteses em que a defesa da 
sociedade em relação ao crime organizado é um 
valor infini1:iamente superior ao valor do interesse 
individual no sigilo. 

A distância entr·e um valor e outro é tão im
pressiO'lla-nte que se pode afil"ffiar, sem m,edo de err'J , 
que o art. 5.0 , inciso XII, da Constituição F'ederal, 
contém o que a doutrina chama de> La-cuna Axioló
gica, entendida como resultante da inadequação do 
texto constitucional em relação a um sis1:lema de 
valorespositivados. Como qualque·r lacuna no or
denamento jurídico, també~ esta deve ser suprida 
ou pela lei ou pela jurisprudência. 

Esta lacuna é tão fla~rante que a maioria dos 
jurista.s e profissionais do Direito tem acusado de 
falha a redação do inciso XII, do art. 5.0 , da COns
tituição Federal, como argumento para sustentarem 
que a possibilidSlde de quebra do sigilo, por ordem 
judicial, seria possív,el em relação à cOI'respondên
cia, comunioações telegráficas e dados, além d'a.s co
municações tJelefônica.s. Ou seja, não áceitam que 
o texto cO'llstitucional somente ressalve estas últi
mas. 

Para suprir a lacuna apontada, apresentamos 
o art. 10 do Substitutivo, em que as informações 
podecrão ser prestada.s, sem que is1:? si·~ifiqu.e .a 
quebra do sigilo, mediante uma espeCle ngonslSsl
ma e particular de segredo de justiça, em que o 
juiz é equip afiado , paTa preservar os interesses e a 
segurança da sociedade, a um servidor que, P'<?r de
ver de ofício, esteja obrigado a tomar conheCImen
to dos da-dos. 

Em out ros termos, o art. 10 contém uma fórmu
la de sup,rir a lacuna axiológica, preserva.ndo o si-

2 

gilo constitucional, mas sem pa.ssar por cima do 
fundam'ental, a proteção da cidadania e da socieda·· 
de contra o mal dos males: a organizaçãoc-rlmi
nosa. 

Concluindo o parecer, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei na fonna do Substitutivo a seguir 
apcresentado. 

EMENDA N.o I-CCJ 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DA CAMARA N.o 62, DE 1990 

"Define crime organizado e dispõe sobre 
meios especiais de investigação e prova nos 
inquéritos e processos que sobre ele versem." 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Da Definição de Crime Organizado 

e dos meios' Operacionais 
de Investigação e Prova 

Art. 1.0 Esta lei defin~ e regu.la meios de pro
va e prooedimentos investigatórios permitidos nos 
inquéritos e processos que versarem sobre crime or
ganizado. 

Art. 2.0 Considera-se crime organizSldo aquele 
que de algum modo coopera com os fins ou partici
pa das atividades das quadrilhas, ba-ndos ou orga
niZiações previstas p.elo artigo 288 do Código P€II1al. 

Art. 3.° O artigo 288 do Código Penal passa a 
ter a seguinte redação: 

"Al1t. 288. Pa.rticipa-r de quadrilha, ban
do ou organização que se serve da-s estruturas 
ou é estruturooa ao modo de sociedooes, asso
ciações, fundações, empresas, grupos de em
presas, unidades ou forças militM'es, órgãos, 
entidades ou serviços públicos, concebidas, 
qualquer que seja o princípio, pI'etexto, moti
vação ou causa, pM'a comete!l' crimes ou al
carIçar Objetivos cuja realização implica a 
prática de ilícitos p €lI1ais. 

Pena: Reclusão, de um a três anos. 
Art. 9.0 Na estrita execução das operações pre

vista.s por esta lei, os agentes autorizados e no caso 
do art. 10 desta lei, o juiz de origem, não ficarão 
jungidos aos limites da competência territorial, mas 
em cada jurisdição o magistrado competente mani
festará anuência, adotadas as mesmas precauções 
do art. 7.0 , podendo discordar mediante despacho, 
cujos fundamentos sustentarão sua responsabilidade. 

CAPíTULO III 
Da Preservação do Sigilo Constitucional 

Art. 10. Nas hipóteses do inciso IV do art. 4.0 
desta lei, ocorrendo possibilidade de violação de 
sigilo preservado pela Constituição ou por lei, a 
diligência será realizada pessoalmente pelo juiz, ado
tado o mais rigoroso segredo de justiça. 

§ 1.0 Para realizar a diligência, o juiz poderá 
requisitar o auxilio de pessoas que, pela natureza 
da função ou profissão, tenham ou possam ter aces
so aos Objetos do sigilo. 

§ 2.0 O juiz, pessoalmente, fará lavrar auto cir
cunstanciado da ' diligência, relatando as informa
ções colhidas oralmente e anexando cópias autênti
cas dos documentos que tiverem relevância probatô-



ria, podendo, para esse efeito, designar uma das 
pessoas referidas pelo parágrafo anterior como es
crivão ad hoc. 

§ 3.° O auto de diligência será conservado fora 
dos autos do processo, em lugar seguro, sem inter
venção de cartório ou servidor, somente podendo a 
ele ter acesso, na presença do juiz, as partes legí
timas na causa, que não poderão dele servir-se pa
ra fins estranhos a mesma, e estão sujeitos às san
ções previstas pelo Código Penal em caso de divul
gação. 

§ 4.° Os argumentos de acusação e defesa que 
versarem sobre a diligência serão apresentados em 
separado para serem anexados no auto da diligên
cia, que poderá servir como elemento na formação 
da convicção final do juiz. 

§ 5.° Em caso de recurso, o auto da diligência 
será fechado, lacrado e endereçado em separado ao 
juízo competente para revisão, que dele tomará co
nhecimento sem intervenção das secretarias e gabi
netes, devendo o relator dar vistas ao Ministério 
Público e ao Defensor em recinto isolado, para o 
efeito de que a discussão e o julgamento sej am 
mantidos em absoluto segredo de justiça. 

Parágrafo único. A pena aplica-se em 
dobro, se a quadrilha ou bando é armado. 

Art. 4.° Na instrução de inquéritos ou pro
cessos que versam sobre crime organizado são per
mitidos, mediante decisão judicial provocada ou de 
ofício, os seguintes procedimentos de investigação e 
formação de provas: 

I - a infiltração de agentes da polícia especia
lizada nas organizações referidas pelo art. 2.°, ve
dada qualquer Ico-partictpação ,dlelituQiSa, e~ceção 
feita ao previsto pelo art. 288 do Código Penal , de 
cuja ação se pre-exclui, no caso, a antijuridicidade; 

II - a ação controlada, que consiste em retar
dar a interdição policial do que se supõe crime 
organizado ou a ele vinculado, desde que mantidos 
sob observação e acompanhamento para que a me
dida lega.l se concretize no momento mais eficaz 
do ponto de vista da formação de provas e forneci
mento de informações; 

lU - o impedimento, a interrupção, a inter
ceptação, a escuta e a gravação das comunicações 
telefônicas; 

IV - o acesso a dados, documentos e informa
ções fiscais, bancárias, financeiras e eleitorais . 

CAPÍTULO II 
Da Processualidade dos Meios Especiais 

de Investigação e Prova 
Art. 5.° Os procedimentos e meios de provas 

previstos nesta lei poderão ser ordenados de ofício, 
pelo juiz, ou mediante requerimento da autoridade 
que preside o inquérito policial ou do representante 
do Ministério Público que acompanha a ação penal , 
sendo que nas hipóteses de provocação o prazo pa
ra decidir é de 24 horas, contadas a partir da for
mulação verbal ou da entrega do requerimento. 

Art. 6.° A decisão judicial será prolatada na 
presença da autoridade requerente. 
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Art. 7.° Os trâmites da autorização serão for
malizados e autuados em separado pelo próprio 
juiz, sem intervenção de cartório ou servidor, para 
serem apensados ao inquérito ou processo somente 
depois de findas as operações permitidas, devendo 
as autoridades intervenientes resguardar suas res
ponsabilidades com cópias assinadas do termo. 

Art. 8.° Enquanto a operação autorizada estiver 
em andamento, as informações e provas por ela pro
duzidas poderão ser mantidas em sigilo, a critério e 
sob responsabilidade de quem presidir o inquérito 
ou a ação penal. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art . 11 . Os órgãos da polícia judiciária estru
turarão setores e equipes de policiais espeCializados 
no combate ao crime organizadO. 

Art. 12. A identificação criminal de pessoas 
envolvidas com o crime organizado será realizada 
independentemente da idenificação civil. 

Art. 13. Nos crimes praticados em organização 
criminosa, a pena será reduzida de um a dois terços, 
quando a colaboração espontânea do agente levar 
ao es-clarecimento de infrações penais e sua autoria . 

Art . 14 . Acrescente-se ao art. 16 do Código 
Penal o seguinte parágrafo único: 

"Art. 16. 

ParágrafO umco . Sendo réu primário e 
cometido o crime sem violência ou grave 
ameaça, a pena será reduzida na mesma pro
porção quando o agente confessar a autoria 
espontaneamente, perante a autoridade judi
ciária," 

Art. 15. Não será concedida liberdade provi
sória, com ou sem fiança, aos agentes que tenham 
tido intensa e efetiva partiCipação na organização 
crimino,sa. 

Art. 16 . O prazo máximo da prisão processual , 
nos crimes previstos nesta lei , será de 180 (cen to E' 
oitenta ) dias, 

Art. 17 . O réu não poderá apela r em liberda
de, nos crimes previstos nesta lei. 

Art. 18. Os condenados por crimes decorrentes 
co e organ ização criminosa, iniciarão o cumprimen to 
d~ 'Cena em regime fechado. 

Ar t. 19. Aplica-se, no que não for incompalí
':el , subsidiariamente as disposipões do Código de 
Processo Penal. 

Art. 20 . Esta lei entra em vigor na data de 
SU2 publicação. 

Art. 21. Revogam-se as dispOSições em con
trá rio. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1992. -
Nelson Carneiro, Presidente - José Paulo Bisol, 
Relator - Eva Blay - Elcio Alvares - Josaphat 
Marinho - Jutahy Magalhães - Garibaldi Alves 
Filho - Amir Lando - Cid Sabóia - Alfredo Cam
pos - Júnia Marise - Carlos patrocínio. 

Publicado n o DCN ( &:ção lI) de 24-11·92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
P.ARE('ER Nf) 432, DE 1993 

COMiSS.~O DIRETORA 

Redação do vencido para o 
turno suplementar do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 
62, de 1990 (nO 3.516, de 1989, na 
Casa de origem), para o turno 
suplementar. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido para o turno 

suplementar do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 62, de 

1990 (nO 3.516/89, na Casa de origem), que defme crime organizado e dispõe 

sobre meios especiais de investigação e prova nos inquéritos e processos que 

sobre ele versem, para o turno suplementar. 

Sala de Reuniões da COmiSSãO;';:~~ de novembro de 1993. 

\ 

\ 

LEV! ,')t I'fS ~-~V-,~~+t:I~~ , PRESIDENTE 

c 14M {e' ~ 

__ ~ RELATOR 

(1 ' /L,: { ( , -
'--
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XO AO PARECER N°~3 2 ,DE 1993. 

Redação do vencido do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 62, de 1990 (nO 3.516, de 
1989, na Casa de origem). 

Define crime organizado e dispõe 
sobre meios especiais de investigação e 
prova nos inquéritos e processos que 
sobre ele versem. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

DA DEFINIÇÃO DE CRIME ORGANIZADO E DOS MEIOS 
OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E PROVA 

Art. 10 Esta Lei define e regula meios de prova e 

procedimentos investigatórios permitidos nos inquéritos e processos que versarem 

sobre crime organizado. 

Art. ZO Considera-se crime organizado aquele que de algum 

modo coopera com os fins ou participa das atividades das quadrilhas, bandos ou 

organizações previstas pelo art. 288 do Código Penal. 

redação: 

Art. 3° O art. 288 do Código Penal passa a ter a seguinte 

"Art. 288. Participar de quadrilha, bando ou organização 

que se serve das estruturas ou é estruturada ao modo de sociedades, 

associações, fundações, empresas, grupos de empresas, unidades ou 

forças militares, órgãos, entidades ou serviços públicos, concebidas, 

qualquer que seja o princípio, pretexto, motivação ou causa, para 

• 
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cometer crimes ou alcançar objetivos cUJa realização implica a 

prática de ilícitos penais. 

Pena: Reclusão, de um a três anos. 

Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se a 

quadrilha ou bando é armado." 

Art. 40 Na instrução de inquéritos ou processos que versem 

sobre crime organizado são permitidos, mediante decisão judicial provocada ou de 

oficio, os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: 

I - a infiltração de agentes da polícia especializada nas 

organizações referidas pelo art. 2°, vedada qualquer coparticipação delituosa, 

exceção feita ao previsto pelo art. 288 do Código Penal, de cuja ação se preexclui, 

no caso, a antijuridicidade; 

II - a ação controlada, que consiste em retardar a 

interdição policial do que se supõe crime organizado ou a ele vinculado, desde que 

mantidos sob observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize 

no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de provas e fornecimento 

de informações; 

III - o impedimento, a interrupção, a interceptação, a 

escuta e a gravação das comunicações telefônicas; 

IV - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, 

bancárias, fmanceiras e eleitorais. 

Capítulo 11 

DA PROCESSUALIDADE DOS MEIOS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO 

E PROVA 

Art. 50 Os procedimentos e meios de provas previstos nesta 

Lei poderão ser ordenados de oficio, pelo juiz, ou mediante requerimento da 

autoridade que preside o inquérito policial ou do representante do Ministério 

Público que acompanha a ação penal, sendo que nas hipóteses de provocação o 

prazo para decidir é de vinte e quatro horas, contadas a partir da formulação verbal 

ou da entrega do requerimento. 



Art. 6° A decisão judicial será prolatada na presença da 
autoridade requerente. 

Art. 7° Os trâmites da autorização serão fonnalizados e 

autuados em separado pelo próprio juiz, sem intervenção de cartório ou servidor, 

para serem apensados ao inquérito ou processo somente depois de findas as 

operações pennitidas, devendo as autoridades intervenientes resguardar suas 

responsabilidades com cópias assinadas do tenno. 

Art. 8° Enquanto a operação autorizada estiver em andamento, 

as infonnações e provas por ela produzidas poderão ser mantidas em sigilo, a 

critério e sob responsabilidade de quem presidir o inquérito ou a ação penal. 

Art. 9° Na estrita execução das operações previstas por esta '_ 

Lei, os agentes autorizados e, no caso do art. 10 desta Lei, o juiz de origem, não 

ficarão jungidos aos limites da competência territorial, mas em cada jurisdição o 

magistrado competente manifestará anuência, adotadas as mesmas precauções do 

art. 7°, podendo discordar mediante despacho, cujos fundamentos sustentarão sua 

responsabilidade. 

Capítulo 111 

DA PRESERVAÇÃO DO SIGILO CONSTITUCIONAL 

Art. 10. Nas hipóteses do art. 4°, IV, desta Lei, ocorrendo 

possibilidade de violação de sigilo preservado pela Constituição ou por lei, a 

dihgência será realizada pessoalmente pelo juiz, adotado o mais rigoroso segredo 

de justiça. 

§ 1 ° Para realizar a diligência, o juiz poderá requisitar o 

auxílio de pessoas que, pela natureza da função ou profissão, tenham ou possam ter 

acesso aos objetos do sigilo. 

§ 2° O JUIZ, pessoalmente, fará lavrar auto 

circunstanciado da diligência, relatando as infonnações colhidas oralmente e 

anexando cópias autênticas dos documentos que tiverem relevância probatória, 

podendo, para esse efeito, designar uma das pessoas referidas pelo parágrafo 

anterior como escrivão ad hoc. 
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§ 3° O auto de diligência será conservado fora dos autos 

do processo, em lugar seguro, sem intervenção de cartório ou servidor, somente 

podendo a ele ter acesso, na presença do juiz, as partes legítimas na causa, que não 

poderão dele servir-se para fins estranhos a mesma, e estão sujeitos às sanções 

previstas pelo Código Penal em caso de divulgação. 

§ 4° Os argumentos de a(msação e defesa que versarem 

sobre a diligência serão apresentados em separado para serem anexados ao auto da 

diligência, que poderá servir como elemento na formação da convicção final do 

JUIZ. 

§ 5° Em caso de recurso, o auto da diligência será 

fechado, lacrado e endereçado em separado ao juízo competente para revisão, que 

dele tomará conhecimento sem intervenção das secretarias e gabinetes, devendo o 

relator dar vistas ao Ministério Público e ao Defensor em recinto isolado, para o 

efeito de que a discussão e o julgamento sejam mantidos em absoluto segredo de 

justiça. 

Capitulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. Os órgãos da polícia judiciária estruturarão setores e 

equipes de policiais especializados no combate ao crime organizado. 

Art. 12. A identificação criminal de pessoas envolvidas com o 

crime organizado, será realizada, independentemente da identificação civil 

Art. 13. Nos crimes praticados em organização criminosa, a 

pena será reduzida de um a dois terços, quando a colaboração espontânea do agente 

levar ao esclarecimento de infrações penais e sua autoria. 

Art. 14. Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o seguinte 

parágrafo único: 

"Art. 16 ............. .................. ...... ....... ... ..... .... ... .. .... ... ..... . . 

Parágrafo único. Sendo réu primário e cometido o 

crime sem violência ou grave ameaça, a pena será reduzida na mesma 

-- - - - - - ---------------------------------------------



proporção quando o agente confessar a autoria espontâneamente, 

perante a autoridade judiciária. " 

Art. 15. Não será concedida liberdade provisória., com ou sem 

fiança., aos agentes que tenham tido intensa e efetiva participação na organização 

crumnosa. 

Art. 16. O prazo máximo da prisão processual, no crimes 

previstos nesta Lei, será de cento e oitenta dias. 

Art. 17. O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes 

previstos nesta Lei. 

Art. 18. Os condenados por crimes decorrentes de organização 

criminosa iniciarão o cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 19. Aplicam-se, no que não forem incompatíveis, 

subsidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicl.do no DCN (Seção If), de 30-11 -93 

-----------------
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 1.370, DE 1993 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, 

requeiro dispensa de interstício e prévia distribui
ção de avulsos do Parecer n.o 432, de 1993, da Co
missão Diretora, oferecendo a redação do vencido 

... para o turno suplementar do Substitutivo do Sena

.. do ao Projeto de Lei da Câmara n .O 62 , de 1990 (nO 

• 

3.516/89, na Casa de origem), que define crime or
ganizado e dispõe sobre meios especiais de investi
gação e prova nos inquéritos e processos que sobre 
ele versem, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 1993. -
Senador Nelson Carneiro . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.silia - DF 

100/12/113 
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SENADO FEDERAL 

EMENDAS (de plenário), OFERECIDAS AO SUBSTITUTIVO DO SENADO 
" AO PROJETO DE LEI DA CAMARA ~ 62, DE 1990 (nO 3.p16/89, -na Casa 

de origem), QUE DEFINE CRIME ORGANIZADOS E DISPÕE SOBRE - , MEIOS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇAO E PROVA NOS INQUERITOS E 
PROCESSOS QUE SOBRE ELE VERSEM. 

EMENDA Nº 1 

Suprima-se o artigo 29. 

JUS T I F I C A ç Â O 

Está dito, neste preceito, que considera-se como 

"crime organizado aquele que de algum modo coopera com os 

fins ou participa das atividades das quadrilhas, bandos ou 

organizações previstas pelo art. 288 do Código Penal . " Ora, 

crime não coopera com outro crime. Há impropriedade contex

tual. Mais: o artigo 288 do Código Penal não prevª organiza 

ções, mas define o crime de quadrilha ou bando, que é a so 

cietas sceleris, vale dizer a organização de delj,nquente's 

disposta, estavelmente, ã realização de ilícitos. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1993 
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EMENDANV2 

Dê-se nova redação ao art. 49 e suprima-se o in-
-ciso IV, do mesmo dispositivo, bem como a expressa0 "referi-

das no art. 29" do inciso I. 

"Art. 49 - Na instrução de inquéritos que versem 

sobre crime organizado são permitidos, mediante deci

são judicial provocada, os seguintes procedimentos de 

investigação e formação de provas : 

I - a inf i ltração de agentes da polícia es 

pecializada nas organizações criminosas, vedada qual-
• 

quer co-participação delituosa, exceção feita ao pre 

visto pelo art. 288 do Código Penal, de cuja ação se 

pre,·-exclui, no caso, a antijuridicidade;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Durante o processo penal o Juiz exerce o pleno 

controle do mesmo, podendo determinar o que entender, inclusi 

ve de ofício. Assim, não se justifica constar da lei autor i za 

ção para que aquela autoridade possa fazer o que já lhe é i ne 

rente. Contudo, durante a frase pre-processual ou investigató 

ria injustificável e inconstitucional é a intervenção do juiz 

na perquirição de provas ou na determinação de ofício das mes 

mas. Os incisos I e VIII, o artigo 129, da Constituição Fede

ral, são exp l ícitos na consagraçao do sistema acusatório no 

processo penal brasileiro pelo qual é confiada a I nstituição 

autônoma - Ministério Público - e não ao Poder Judiciário, a 

atribuição exclusiva à propositura da demanda criminal. De 

conseguinte, a redação acima, por ser mais clara e concisa,me 

lhora o texto, além de retirar do Juiz a possibilidade de, de 

ofício, antes da ação penal, determinar providências, que de 

• • 
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pendem precipuamente da Policia Judiciária e do Minist~rio p6 

blico. 

o inciso IV deve ser suprimido porque o art. 89 

e incisos da Lei Complementar n9 75, de 20 de maio de 1993,as 

sim corno o art. 26, incisos e parágrafos da Lei n9 8.625, de 

21 de fevereiro de 1993, ambos legitimam o Minist~rio Público 

Federal, do Distrito Federal e dos Estados-Membros a obter da 

dos de natureza prevista no referido inciso IV, que, por con 

seguinte, torna-se despiciendo. 

Sala das Sessões, em 1° de dezembro de 1993 

~ " , , 

, ,""- ' 

/ 

EMENDAN'3 

Dê-se ao art. 59 a seguinte redação: 

"Art. 59 - Os procedimentos e meios de provas pre 

vistos nesta Lei poderão ser ordenados pelo Juiz ou de 

terminados pelo Minist~rio Público, salvo no caso do in 

ciso 111, do artigo 49, que depende de requerimento da 

autoridade que preside o inqu~rito policial ou do mem 

bro do Minist~rio Público que acompanha a ação penal, 

sendo que nas. hipóteses de provocação o prazo para deci 

dir ~ de 24 horas, a partir da formulação verbal ou da 

entrega do requerimento." 

JUSTIFICAÇÃO 

Face ao sistema acusatório, consagrado pelos in 



'" .~ 

'" (,) 

cn 
00 
cn 
:eCO 
\Clt) ..- ,... 
LO 
C') 

"' a, 
~Z 
~..J 
.30.. 

cisos I e VIII, do artigo 129, da Constituição Federal,não po 

de o magistrado dirigir a formação dos dados de convencimento 

à formalização da acusação. Tal atribuição é exclusiva do Mi 

nistério Público. Assim, a possibilidade do juiz agir, na fa 

se investigatória, de ofício, é inconstitucional. 

Além disso, os procedimentos investiga t órios pre 

vistos nos incisos I e 11, do artigo 49, não dependem, na rea 

lidade, de requerimento para sua execução. Contudo , quanto ao 

inciso 111, há necessidade sim de autorização judicial, face 

ao que dispõe o inciso XII, art. 59, da Constituição Federal, 

A determinação ~o sentido de que o Ministério Públ i co possa 

exigí-los corresponde, exatamente, ao controle que o membro 

daquela Instituição tem de ter sobre as i nvestigações, mesmo 

porque é a ele que compete o controle externo da atividade po 

licial, na forma do inciso VII, art. 129, da Const i tuição. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1993 

~ - ~-é:L fê' '7-' 
.,-- -

(À Comisslo de Constituição, Justiça e Cidadanja) 

Publiatdas no DCN (Seçlo II), de 2-12-93 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

Em substituição à COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA sobre as emendas de nOs 1 a 
3/ Plen. ao Projeto de Lei da Câmara n° 62 
(Substitutivo) de 1990, que "Define crime 
organizado e dispõe sobre meios especiais 
de investigação e prova nos inquéritos e 
processos que sobre ele versem." 

o SR. AMIR IANCO (PMDB-RO. Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, 

Sras e Srs. Senadores. 

Vem a nosso exame as emendas de Plenário de nOs I a 3, do 
nobre Senador Jutahy Magalhães, ao Projeto de Lei da Câmara n° 62 
(Substitutivo), de 1990, que "Define cI;me organizado e dispõe sobre meios 
especIaIs de investigação e prova nos inquéritos e processos que sobre ele 
versem." 

Em sua primeira emenda, o ilustre parlamentar pretende a 
supressão do art. 2° do Substitutivo, por identificar impropriedades na 
conceituação de crime organizado. Além disso. na justificação da emenda, aponta 
outra incorreção na definição do tipo criminal do novo texto proposto ao art. 288 
do Código Penal, no art. 3° do Substitutivo. 

A iniciativa não apresenta aspectos inconstitucionais e 
antijuridicos. 

Sua argumentação é correta, mas entendemos que não justifica 
a supressão do art. 2°. Realmente, o autor do Substitutivo, ao conceituar "crime 
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organizado", associou-o a estrutura de organização, tomando-o causa de delito, 
capaz de cometer ilícitos penais. o que constitui um paradoxo. Parece-nos que 
seria mais correto considerar o crime organizado como conseqüência da ação de 
quadrilhas ou bandos, quando se utilizam de estruturas organizacionais 
complexas. 

Dessa forma, o emprego de estruturas organizacionais 
complexas para delinqüir, como bem percebeu o ilustre Senador, não justifica a 
criação de um novo tipo criminal, muito menos a supressão do tipo vigente, 
constituindo-se, tão somente, em qualificação do crime de quadrilha ou bando, 
definido no art. 288 do Código Penal. Isso se confirma, mais ainda, se 
considerarmos que essas caracteristicas diferenciadas tomam a ação da quadrilha 
mais eficaz e diminuem, dramaticamente, as chances de defesa da sociedade. 

Somos de parecer que os argumentos apresentados na emenda e 
justificam o aplimoramento dos arts. 2° e 3° do Substitutivo. 

A segunda emenda propõe nova redação para o art. 4° do 
Substitutivo, a supressão da expressão "referidas no art. 2°" do inciso I e de todo 
o inciso IV desse artigo. 

As proposições dessa emenda não ferem normas 
constitucionais ou infraconstitucionais. 

No entanto, quando examinamos os textos, o anterior e o 
proposto, concluímos que ambos apresentam impropriedades, porque, querendo 
ser abrangente. referem-se, apenas, à fase da instrução, durante a persecução 
criminal, esquecendo-se de que procedimentos de investigação e formação de 
provas podem existir ao longo de toda a ação penal. Além disso, o art. 4° 
concorre com o art. se, quando pretende estabelecer condições para os 
procedimentos especiais. Melhor seria, como técnica legislativa, que o art. 4° se 
referisse aos procedimentos especiais permitidos e deixassem ao art. 5° o 
estabelecimento das condições para sua execução. 

Concordamos com a supressão da expressão "referidas no art. 
2°11

, por ser expletiva, mas não vemos motivo para suprimir o inciso IV do mesmo 
artigo, pois, apesar de seu teor já constar de outros diplomas legais, cabe com 
reforço de norma juridica. 

A terceira emenda, em que pese a sus justa argumentação, 
deixou o art. 5° do substitutivo com um texto pouco claro, dificultando sua 
compreensão. Há possibilidade de corrigir-se essa deficiência. 

VOTO DO RELATOR 

As emendas não ferem normas constitucionais ou 
infraconstitucionais. 
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À exceção das propostas de supressão do art. 2° e do inciso IV 
do art. 4°, as emendas são fundamentadas em argumentação pertinente e 
concorrem para o aptimoramento do Substitutivo. 

Não obstante sua pertinência, os textos propostos merecem 
aperfeiçomento. 

Pelo exposto. opino pela aprovação das emendas nOs 2 e 3 de 
Plenário, do nobre Senador Jutahy Magalhães. nos termos de subemenda6 que 
apresen18, pela rejeição da emenda nO 1 de Plenário,ll oferecendo as emendas nOs 1 
e 2. 

El\f~:NDA N° 4 DO RELATOR 

Dê-se ao art. 2° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 2° Considera-se crime organizado o conjunto -'li' 
dos atos delituosos que decorr~ ou resultlm das '" 
atividades de quadrilha ou bando, definidos no § 1 ° 
do art. 288 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal." 

E1\fENDA N°:; no REI ,ATOR 

Dê-se ao art. 3° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 3° O art. 288 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal - passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 288. ( .. . ) 

~ 1° Se a quadrilha ou bando serve-se de estruturas 
ou é estruturada ao modo de sociedades, 
associações, fundações, empresas, !:,TfUpO de 
empresas, unidades ou forças militares, órgãos ou 
entidades públicas ou que prestam serviço público: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 2° A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou 
bando é armado. " " 
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SlJBEMENDA N° 1 À EMENDA N° 2 - PLENÁRIO 

Dê-se ao art. 4° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 4° Em qualquer fase de persecução criminal 
que verse sobre crime organizado são permitidos, 
além dos já previstos na lei , os seguintes 
procedimentos de investigação e formação de 
provas: 

l-a infiltração de agentes da polícia especializada 
em quadrilhas ou bandos, vedada qualquer 
coparticipação delituosa, exceção feita ao disposto 
no art. 288 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, de cuja ação se 
preexclui, no caso, a antijuridicidade. 

Il - (. .. ) 
.......................................................................... .. .... 

" 

SUBEMENDA N° 2 ,~ EMENDA N° 3 - PLENÁRIO 

Dê-se ao art. 5° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 5° Os procedimentos e meios de provas, 
previstos nesta lei, poderão ser ordenados pelo juiz: 

I - de ofício, durante a ação penal; 

II - mediante requerimento fundamentado do 
representante do Ministério Público, durante a 
instrução criminal e a ação penal; 

lU - mediante requerimento fundamentado da 
autoridade policial, durante a instrução provisória. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de provocação, o 
prazo para decidir é de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir da formulação verbal ou da 

entrega do requerimento. // /' 

Publicado nu DCN (Seçãu li), de 28.4.94 

- - -- -------- -

Centro Gráfico do Senado Federal - . Brasília - DF 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N° 172, DE 1994 

A p....u.:; l-CU ti j 
C)n<A.«~ t'f1.) , j) lp1. c l.[) 

i-( (f 2 (). I o· 7 / I 
Redação final do Substitutivo 

do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 62, de 1990 (nO 3.516, de 1989, na 
Casa de origem). 

A COll1is~ão Diretora apresenta a redação final do Substitutivo do 

ScnaJo au Projeto de Lei da Càmara n° 62, de 1990 (n!) 3.516/89, na Casa de 

origem), CJue dcfinc erilllc organizado e dispõe sobre meios especiais de 

iIl\"csti gJ ~' ão c prova nos inquéritos e processos CJUC sobrc ele versem. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de junho de 1994 . 

. RELATOR 

L. l" __ / . t ( , -: • f 

'- A (1 / 7 
/1 · L, ;' L \ L. 
, / v 7 



• . ...?'--
J 

-2-

ANEXO AO )ARECER N° 172, DE 1994. 

Redação final do Substitutivo 
do Senado ao Projcto de Lei da 
Câmara n° 62, de 1990 (nO 3.516, de 
1989, na Casa de origem). 

Define crime organizado e di.~põe 
sobre meios c.\peciais de investigação 
e prova nos inqu(;rilos e processos 
que sobre ele versem. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

DA DEFINiÇÃO DE CRIME ORGANIZADO E DOS 1\lEIOS 
OPERACiONAIS DE INVESTIGAÇÃO E PROVA 

Art. 10 Esta Lei define e 

procedimentos investigatórios permitidos nos 

versarelll sobre crime organizado . 

regula meios de prova e 
. , . 
mqucntos e processos que 

Art. r Considera-se crime organizado o conjunto dos atos 

delituosos que decolTam ou resultem das atividades de quadrilha ou bando, 
defiílidos 110 § 10 do art. 288 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal. 

Art. 3° O art. 288 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de . 
1940 - Código Penal - passa a tcr a seguinte redação: 

"Art. 288. Participar de quadrilha, bando ou organização 
que se serve das estruturas ou é estruturada ao modo de sociedades, 
associações, fundações, empresas, grupos de empresas, unidades ou 
forças militares, órgãos, entidades ou serviços públicos, concebidas, 
qualquer que seja o princípio, pretexto, motivação ou causa, para 
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cometer crimes ou alcançar objetivos cUJa realização implica a 

prática de ilícitos penais. 

Pena: reclusão, de um a três anos. 

§ 1° Se a quadrilha ou bando serve-se de estruturas ou é 

estruturada ao modo de sociedades, associações, fundações, 
empresas, grupo de empresas, unidades ou forças militares, órgãos ou 
entidades públicas ou que prestam serviço público: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 2° A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando 

é annado." 

Art. 4° Em qualquer fase de persecução criminal que verse 
sobre clime organizado são pennitidos, além dos já previstos na lei, os seguintes 

procedimelltos de investigação e formação de provas: 

I - a infiltração de agentes da polícia especializada em 
quadrilhas ou bandos, vedada qualquer coparticipação delituosa, exceção fe ita 
ao disposto no art. 288 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, de cuja ação se preexclui, no caso, a antijuridicidade~ 

II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição 

policial do que se supõe crime organizado ou a ele vinculado, desde que 
mantidos sob observação e acompanhamento para que a medida legal se 

concretize no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de provas e 

forne cimento de infonnações; 

III - o impedimcnto, a intcn"upção, a interceptação, a escuta 

e a gravação das comunicações telefônicas~ 

IV - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, 

bancárias, fil~al1cciras e eleitorais. 

. 
Capítulo 11 

DA PROCESSUALIDADE DOS MEIOS ESPECIAIS DE 

INVESTIGAÇÃO E PROVA 

Art. 5° Os procedimentos e meios de provas, previstos nesta 

Lei, poderão ser ordenados pelo juiz: 
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I - de oficio, durante a ação penal; 

11 - mediante requerimento fundamentado do representante 

do Ministério Público, durante a instrução criminal e a ação penal; 

111 - mediante requerimento fundamentado da autoridade 

policial, durante a instrução provisória. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de provocação, o prazo 

para decidir é de vinte e quatro horas, contadas a partir da fom1Ulação verbal ou 

da entrega do requerimcllto. 

Art. 6° A decisão judicial será prolatada na presença da 

autoridade requcrente. 

Art. 7" Os trâmites da autorização serao fonnalizados e 

autuados em separado pelo próprio juiz, sem intervenção de cartório ou 
servidor, para serem apcnsados ao inquérito ou processo somentc depois de 

findas as opcrações peJ1llitidas, devendo as autoridades intervenientes 

resguardar suas responsabilidades com cópias assinadas do tenno. 

Art. 8° Enquanto a operação autorizada estiver em andamento, 

as in[onnações e provas por ela produzidas poderão ser mantidas em sigilo, a 

critério e sob responsabilidade de quem presidir o inquérito ou a ação penal. 

Art. 9° Na estrita execução das operações previstas por esta 

Lei, os agentes autorizados e, no caso do art. ] O desta Lei, o juiz de origem, nào 

fieal~ o jUIlgidos aos limites da competência territorial , mas em cada jurisdição o 

magistrado competente manifestará anuência, adotadas as mesmas precauções 
do aI t. 7°, podcmlo discOJ dar mediante despacho, cujos fundamentos sustentarão 

sua responsabilidade. 

Capítulo UI 

DA PRESERVAÇÃO DO SIGILO CONSTITUCIONAL 

Art. 10. Nas hipóteses do art. 4°, IV, desta Lei, ocorrendo 

possibilidade de violação de sigilo preservado pela Constituição ou por le~ a 
diligência será realizada pessoalmente pelo juiz, adotado o mais rigoroso 

segredo de justiça. 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
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§ 1 ° Para realizar a diligência, o juiz poderá requisitar o 
auxílio de pessoas que, pela natureza da função ou profissão, tcnham ou possam 

tcr acesso aos objetos do sigilo. 

§ 2° O juiz, pessoalmente, fará lavrar auto circunstanciado 
da diligência, relatando as infonnações colhidas oralmente e anexando cópias 
autênticas dos documentos que tiverem relevância probatória, podendo, para 

esse efeito, designar uma das pessoas referidas pelo parágrafo anterior como 

escrivão ad hue. 

§ 3° O auto de diligência será conservado fora dos autos do 

processo, em lugar seguro, sem intervenção de cartório ou servidor, somente 

podendo a ele ter acesso, n::J presença do juiz, as partes legítimas na causa, que 

não poderão dele servir-se para fins estranhos à mesma, e estão sujeitos às 
sanções previstas pelo Código Penal em caso de divulgação. 

§ 4° Os argumentos de acusação e defesa que versarem 

sobre a diligên..:ia serão apresentados em separado para serem anexados ao auto 

tI l} diligência, li lle poderá servir como elemento na fonnação da convicção final 

do juiz. 

§ se Em caso de recurso, o auto da diligência será fechado, 

lacrado e ende reçado em separado ao juízo competente para revisão, que dele 

tomarú conhec imellto sem illtervellção das secretarias e gabinetes, devendo o 
relator dar vj s t ~s ao Millistério Público e ao Defellsor em recinto isolado, para o 

efeito de que J discussão e o julgamento sejam mantidos em absoluto segredo 

de justiça. 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. Os órgãos da políciajudieiária estruturarão setores e 

equipes de policiai s especializados no combate ao crime organizado. 

Art. 12. A identificação criminal de pessoas envolvidas com o 

crime organizado será realizada independentemente da identificação civil. 

Art. 13. Nos crimes praticados em organização cnmmosa, a 
pena será reduzida de um a dois terços, quando a colaboração espontânea do 

agente levar ao esclarecimento de infrações penais e sua autoria. 

... ' 
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Art. 14. Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o seguinte • 

parágrafo único: 

"Art. 16 ... .. .............. .................. ...... ............ .................. .. 

Puráf!,rafo único. Sendo réu primário e cometido o crime 
sem violência ou grave ameaça, a pcna será reduzida na mesma 
proporção quando o agente confessar a autoria espontâneamente, 
perante a autoridade judiciária." 

Art. 15. Não será concedida liberdade provisória, com ou sem 

fiança, aos agentes que tenham tido intensa e efetiva participação na 

organizaç:io cnmlllosa. 

e Art. 16. o prazo máximo da prisfio processual, nos cnmes 
( {í previstos nesta Lei, será de cento e oitenta dias. 

Art. 17. O réu não poderá apelar em liberdade, nos cnmes 
previstos nesta Lei . 

Art. 18. Os condenados por crimes decorrentes de organização 

criminosa illiciarão o cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 19. Aplicam-se, no que não forem incompatíveis, 

subsidiariJll1ente, as disposições do Código de Processo Penal. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

\ 

• , 
,I 
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SURSn'l'(!'l'11 'O DO SENADO AO 
PROJetO nE rEI DA (' ÂAfARA N° 62, DE 
1990 (PI, n° 3.516-A, de 1989, na ('asa de 
origem), q1le "c!isf7("je sohre a 1Ilili::ação de 
meios of7cracio/1ais para a f7revenção e 
rcpressão do crime organi::ado". 

SlIhslil1la-sc o Projelo f7elo seguinle: 

DefIne crime orga/1i::ado e disf7tie sohre 
meios espcciais de im'csligação e f7rova nos 
i/1q1l(~rilos c f7rrJC('ssos q1le sohre cle ,'erscl11. 

o CO TGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

D,\ n '~FL 'IcAo DE CRfME ORGANIZADO E DOS !\lEIOS OPERACIONAIS , 
DE lNYESTJGAÇAO E PROVA 

Art. 10 Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos 
im'cst i:;~tórios pennitiLlos nos inquéritos e processos que versarem sobre crime 
or!.!Clniz~do. 

'--

Art. 2" Considera-se crime organizado o conjunto dos atos delituosos 
que clecotTmn ou resultem dCls l1ti\'idades de quadrilha ou bl1ndo, definidos no ~ 1 ° do 
mi. 283 elo Decreto-lei n° 2.8~8 , de 7 de dezemhro de 19-1O - Código Penal. 

Art. 30 O mt. 288 do Decreto-lei n° 2.8-18, de 7 de dezembro de 1940 -
Cód igo Penal - passa n ter a seguinte redação: 

"Alt. 288. Pmticipl1r de quadrilha. bando ou organização que se serve 
das estmturas ou é estrutllfada ao modo de sociedades, associações, fundações, 
empre,. as. grupos de empresas, unidl1des ou forças militares, órgãos, entidades ou 
serviços pÍll tlicos. concebiell1s. qUl1l(lller que seja o princípio. pretexto, motivação ou 
crltlsn. pl1ra comcter crimes ou l11cançar objetivos cuja rel1lizl1ção implica a prática de 
ilícitos penais. 

Penl1: reclusilo, de um a três l1nos. 
§ 10 Se a quadrilha ou bando sen'e-se de estrutllfas ou é estruturada ao 

m0do de sociedades. associClçõcs. fundações, empresas. gmpo de empresas, unidades 
011 forços militores. órgãos 011 entid"des públicos 011 qlle prestom serviço PÚbli j li 

) 
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Pena: reclusfío, de dois a cinco anos. 
~ 2° A pena aplica-se em dobro, se a qlladrilha ou bando é annado." 
Art. 4" Em qualquer fase de persecução criminal que verse sobre 

crime organizado são pennitidos, além dos já previstos na lei, os seguintes 
procedimentos ele investigação e fOlmação de provas: 

I - a infilh'açfío de agentes da polícia especializada em qlladrilhas ou 
bandos, veebda qualql1er coparticipaçfío delihlosa, exceçi'ío feita ao disposto no art. 
288 do Decreto-lei n° 2.8-1-8, de 7 de dezembro de 19-10 - Código Penal. de cuja ação se 
preexclui, no caso, a :mtijuridicic1nc1e; 

TI - a açi10 controlada, que consiste em retardélr a interdição policial do 
qlle se supõe crime organizado ou a ele vinculado, desde qlle mantidos sob observação 
e élcompanhamento para que él medida legal se concretize no momento mais eficaz do 
ponto de vi sta da f01111ação de provas e fornecimento de infOTmélções; 

III - o impedimento, a interrupção, a interceptação, a escuta e a 
gravnçi"1o das comunicélções telefônicas; 

IV - o acesso a dados, documentos e infonnações fiscais, bancárias, 
fín:mceira s e eleitorais. 

Capítulo T1 

D,\ rp CESSlI, LID,\OE nos l\fEIOS ESPEC1\lS DE INVESTIGAÇÃO E 
PROVA 

A rt. 5" Os procedimentos e meIOs de provas, previstos nesta Lei, 
poderilo ser ordenados pelo juiz: 

I - ele ofício, durante él ação penal ; 
11 - meckmtc requerimento fundamentado do representante do 

T'\'rilli s t ~ rio Pl,uJico, durélnte n instruçilo criminal e a nçi10 penal; 
IrI - mediante requerimento fundamentado da autoridade policial , 

durante a in ~. truçJo provi sória. 
!)"I'úgrr!F' único. Nns hipóteses de provocnção, o prazo para decidir é 

de vinte e quntro horas, contnclas a partir da fOlmulaçflo verbal ou da entrega do 
requerimento. 

Art. 6" A deci são judicial será prolatada na presença da autoridade 
requerente. 

Art. 7° Os trRmites da autorização serão fonnalizados e autuados em 
separac10 pelo próprio juiz, sem intervenção de cm1ório ou servidor, para serem 
apensndos ao inquérito ou processo somente depois de findas as operações pennitid? (// 



devendo as autoridades intervenientes resguardar suas responsabilidades com cópias 
assinndns do termo. 

Art. 8" Enquanto a operação autorizada estiver em andamento, as 
informações e provas por ela produzidas poderão ser mantidas em sigilo, a critério e 
sob responsabilidade de quem presidir o inquérito ou a ação penal. 

Art. 9" Na estrita execução das operações previstas por esta Lei, os 
agentes autorizados e, no caso do art. 10 desta Lei, o juiz de origem, não ficarão 
jungidos aos limites da competência territorial , mas em cada jurisdição o magistrado 
competente mnnifestará anuência, adotadas as mesmas precauções do art. 7°, podendo 
discordar mediante despacho, cujos fundamentos sustent<trão sua responsabilidade. 

Capítulo IH 

DA PRESERVAÇAo DO SIGILO CONSTITUCIONAL 

Art. 10. Nas hipóteses do mi. 4°, IV, desta Lei, ocorrendo 
possihilidade de violação de sigilo preservado pela Constituição ou por lei, a diligência 
será realizad:l pesso<tlmente pelo juiz, adotado o mais ri goroso segredo de justiça. 

§ 1° Para re:lli zar a diligência, o juiz poderá requisitar o auxílio de 
pessoels que, peb neltll1'eza da função ou profissão, tenhelm ou possam ter acesso aos 
ohjetos do sigilo. 

§ 2° O juiz, pessoalmente, fará lavrar auto circunstanciado da 
diligênein, relatando as informações colhidas oralmente e anexando cópias autênticas 
dos documentos que tiverem relevância probatória, podendo, para esse efeito, designar 
uma dns pessoas referidas pelo parágrafo anterior como escrivão ad hoc. 

§ 3° O auto de diligência será consen1ado fora dos nutos do processo, 
em lug:lr seguro, sem intervenção de caliório ou servidor, somente podendo a ele ter 
acesso, na presença do juiz, as p:ntes legitimas na causa, que não poderão dele servir
se pnrn fins estranhos à mesma, e estão sujeitos às sanções previstas pelo Código Penal 
em caso de divulgação. 

§ 4° Os argumentos de acusação e defesa que versnrem sobre a 
diligência serão apresentados em separado para serem anexados ao auto da diligência, 
que poderá sen1ir como elemento na formação da convicção final do juiz. 

§ 5° Em caso de recurso, o auto dn diligêncin será fechado, lacrado e 
endereçado em separado ao juízo competente para revisão, que dele tomará 
conhecimento sem inten1enção das secretarias e gabinetes, devendo o relator dar vistas 
ao Ministério Público e ao Defensor em recinto isolndo, para o efeito de que a 
discussão e o julgamento sejam m:mtidos em absoluto segredo de justiça. 1 
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Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. Os órgãos da polícia judiciária estruturarão setores e equipes 
de policinis especinlizndos no combate ao crime orgnni7<ldo. 

Art. 12. A identificação criminal de pessoas envolvidas com o crime 
organizndo sed renlizada independentemente da identifícnção civil. 

Art. 13. Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena será 
reduzida de um a dois terços, quando a colaboração espontânea do agente levar ao 
esclarecimento de infrnções penais e sua autoria. 

Art. 1.:1. Acrescente-se ao alt. 16 do Código Penal o seguinte 
parngrafo Ílnico: 

"Art. 16 ... ................................................................ ............ .... ............. . 
Parágrafo lÍnico. Sendo réu prim:írio e cometido o crime sem 

violêncin ou grave ameaça, a pena será reduzidn na mesmn proporção quando o agente 
confessar a autoria espont~nenmente , perante a autoridndc judici:íria." 

Art. 15. Não ser:í concedida liberdnde provisória, com ou sem fiança, 
aos agentes que tenhnm tido intensn e efetiva pmticipação na organização criminosa. 

Art. 16. O prazo m:íximo da prisão processual, nos crimes previstos 
nesta Lei, sed de cento e oitenta dias. 

Art. 17. O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes previstos 
nesta Lei. 

Art. 18. Os condenados por crimes deco1Tentes de organização 
criminosa ini ciarão o cumprimento da pena em regime fec11ndo. 

Art. 19. J\plicnm-se, no que não forem incompatíveis, 
subsidiariamente, as di sposições do Código de Processo Pennl. 

rfr/. 

Art. 20. Esta Lei enh'a em vigor na datn de sun publicação. 
A rt. 21. Revogam-se as disposições em conh':írio. 

SENADO FEDERAL, EM )(f DE OUTUBRO DE 1994 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Const.i tuição 

e Justiça e Redação 

o cr1me organizado corrompe, mata, submete p~ 

pulações ao medo, . '. , produz 1rrecuperave1S pre]U1Z0S insti-
, 
as 

tuições e à economia do País. 

A impunidade dos que dêle se beneficiam est.l-

mula o surglmento de novos cr1m1nosos, que agem em menor e s

cala financeira, mas que ao longo dos anos acabaram tornando

se muito ma1S numerosos, fato que resulta no aumento perma

nente do número de delitos, principalmente nas regiões metro

politanas. 

Em verdadeiro estado de indigência legal, o 

aparelho do Estado satisfaz a op1nião pública desabando arbi-
, 

trariedades contra cidadãos pacatos e trabalhadores, 

mais carentes do País. 

nas areas 

Desrespeitam-se direitos humanos, h umil h am~e 

covardemente homens, mulheres e crlanças em -ooeraçoes ?ol i -

ciais cujos resultados são ridículos diante da aaressivid a de 

dos criminosos contra estas mesmas populações. 

, ... . . 
Esta na hora ao Estado braslle1ro dotar- s e ae 

regras modernas, a exemplo do que já fizeram 

para perseguir legalmente a prova e condenar 

outros 

notórios 

, 
palses, 

. . 
c r1ml-

nosos que organizam-se do tráfico de drogas ao tráfico d e i n 

fluências, dos assaltos à bolsa do povo às especulações c ri

minosas nas bolsas d e valores, c omorometendo o d es e moen no ae s 

ta notável ~ n stituição dos tempos modern o s. 

Limitar o desempenho do Estado democrático na 

luta pela obtenção da prova incriminadora 
. 
e estimular a prá-

tica de atos l esivos aos direitos individuais e ao patrimônio 

de todos. Não se pode conceber o hermético conceito de sigilo 

GER 20.01.0050.5 -(OEZJ851 
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bancário a proteger pessoas suspeitas da prática de crlmes; 

não se pode conceber que o arrependimento capaz de produzir 

confissões que auxiliem o Estado a desbaratar . -organlzaçoes 
-crlmlnosas nao seja estimulado pela figura da imunidade, ado-

tada no direito penal norte americano; não se pode conceber 

que os ritos processuais basicamente estabelecidos há cinqüe~ 

ta anos, continuem servindo aos poderosos do crime para esca-
, -par a coerçao da Lei. 

Atualizar a legislação, modernizá-la, é lmpe

rativo imoosto pela c onsciência coletiva. Que não mais supor

ta a impunidade e os privilégios concedidos nos mais variados 

seguimentos da socieãade e até mesmo da vida pública, aos cr~ 

minosos sofisticados e elegantes que desacatam o povo traba

l hador com sua ação e influência, ousadas, a rrogantes, inad -
. , . 

mlSSlvelS. 

Pelo exposto, requelro a V. Exª q ue se dignE: 

de crlar Subcomissão de Combate ao Crime Organizad o para, no 

prazo de 60 ( sessenta) dias, oferecer à apreciação da Comis

são de Justiça e, se for o caso, da Câmara dos Deputados, Pr~ 

jetos de Lei com vistas a se alcançar os objetivos descritos. 

Não será o final da luta. Países que a começaram há muito IT81S 

t empo travam-na, a nos depois, permanentemente. ~as será o c o

meço. Apenas o c omeço. 

E. Deferimento. 

Brasília, 0 6 de abril d e 1989. 

\ ,~ 

Deputado MIRO TEI XEIR A 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E REDAÇAo 

DESPACHO 

EM 18.04.89 

o Deputado Miro Teixeira requer a designação de 

Grupo :C:special de Trabalho para "oferecer à apreciação de Comis

são" e , se for o caso, da Câmara dos Deputados, "projetos de l ei 

relativos ao combate e ao crime organizado". 

A pretensão merece acolhida, tendo em vista sua 

?ertinência e atualidade. 

Assim, defiro o pedido e nomeio para integrar o 

"Grupo Especial de Estudos sobre o Tratamento Legislativo do Cri 

:ne Organizado" c s senhores deputados abaixo nominados, cujo Grupo 

será presidido pelo Senhor úeputado Miro Teixeira: 

Pre 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/aS) 

- ANTONIO MARIZ 

- BONIFÂCIO DE ANDRADA 

- MICHEL TEMMER 

- NEY LOPES 

- SIGMARINGA SEIXAS, como tit~lares, e 

- J Ost GENOíNO 

- BENEDITO MONTEIRO, como suolentes . 

. -~' 
Deputado 

s ao de Constituição e 

Justiç e Redação 
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CAMAAA DOS DEPUTAOOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Of. n9 49/89-CCJR BrasI1ia, 19 de abril de 1989 

Senhor Deputado 

Tenho o prazer de comunicar que , nos t er 

mos ao despacho em anexo, deferi o pedido formulado por V. 

Exê, ficando criado o Grupo Especial de Estudos sobre o Tra-

tamento Legislativo do Crime Organizado, composto de 

membros efetivos e presidido por v. Ex~. 

seis 

A Sua Excelência 

Cordialmente 

Preside e da Comis~Q~ 

Justiça 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

Gabinete 273 - Anexo 111 

JOBIM 

de Constituição e 

Redação 
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-OBSERVAÇOES 

DOCUMENTOS ANEXADOS: ___________________ _ 


